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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
~11 

ANO XXIII - 209 ;SEXTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 1968 BRASlLIA - DF 

CON(i-RESSO NACIONAL 
PARECER 

N.0 63, DE 1968 (CN) 

da Comissão Mista, sôbre o 
Projeto de Lei n.0 37, de 1968 
(CN), que "estende o direito ao 
salário-família, instituído pela 
Lei n.0 4.266, de 3 9e outubro de 
1963, e dá outras providências". 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão Mista designada para 
emitir parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.• 37, de 1968 <CN), que "estende o 
direito ao salário-família, instituído 
pela Lei n.0 4.266, de 3 de outubro de 
1963, e dá outras providências", apro­
vou o Parecer do Relator, rejeitando 
as Emendas de n.0 " 3, 4, 5, 6, 7 e 8, 
concluindo pela aprovação do texto 
originário enviado pelo Poder Exe­
cutivo. 

Sala das Comissões, em 28 de no­
vembro de 1968. - Tourinho Dantas, 
Presidente - Aarão Steinbruch, Re­
lator, vencido - Armando Corrêa -
João Borges, vencido, em parte -
Carvalho Pinto - Adalberto Sena -
Hélio Gueiros - Raymundo Parente 
- Joaquim Parente - Flávio Brito 
- Odulfo Domingues - Paulo Cam. 
pos, vencido, em parte - Antônio 
Carlos - Paulo Maciel. 

l: o seguinte o texto aprovado: 

PROJETO DE LEI 
N.0 37, DE 1968 (ÚN) 

Estende o direito ao salário­
família instituído pela Lei núme­
ro 4.266, de 3 de outubro de 1963, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica estendido aos fi­

lhos inválidos de qualquer idade o 
salário-família instituído pela Lei 
n.0 4.266, de 3 de outubro de 1963. 

Art. 2.0 - O empregado aposenta­
do por invalidez ou por velhice pelo 
sistema geral da previdência social 

tem direito ao salário-família insti­
tuído pela Lei n.0 4.266, de 3 de outu-
bro de 1963. '~ 

Parágrafo único - Aos demais em­
pregados aposen-tados pelo sistema 
geral da previdência social que já 
contem ou venham a completar 65 
(sessenta e cinco) anos de idade, se 
do sexo masculino, ou de 60 (sessen­
ta) anos de idade, se do sexo femi­
nino, é assegurado o mesmo direito 
de que trata êste artigo. i> 

Art. 3.0 - O salário-família a que 
se referem os artigos 1.0 e 2.0 e seu 
parágrafo correrá por conta do "Fun­
do de Compensação do Salário-Fa­
mília", criado pelo artigo 3.0 , pará­
grafo 2.0 , da Lei n.0 4.266, de 3 de 
"outubro de 1963, e serâ pago pelo 
INPS simultâneamente com as men­
salidades de aposentadoria. 

Art. 4.o - As cotas do salário-fa­
mília não se incorporarão, para ne­
nhum efeito, à aposentadoria. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor no primeiro dia do segundo mês 
seguinte ao de sua publicação, sem 
prejuízo das alterações a serem in­
troduzidas no "Regulamento do Sa­
lário-família do Trabalhador", para 
atender ao que nela se dispõe. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasil1a, em de 

RELATóRIO 

de 1968. 

da Comissão Mista incumbida 
de estudo e parecer sôbre o Pro­
jeto de Lei n.0 37, de 1968 (CN), 
que "estende o direito ao salário­
família instituído pela Lei n.0 

4.266, de 3 de outubro de 1963, e 
dá outras providências". 

Relator: Sr. Aarão Steinbruch 

1. O Poder Executivo, através da 
- Mensagem n.• 766, de 18 dêste mês, 

submete à deliberação do Congresso 
Nacional, sob o rito previsto no § 3.0 

do art. 54 da Constituição, projeto de 
lei que "estende o direito ao salário­
família instituído pela Lei n.0 4.266, 
de 3 de outubro de 1963, e dá outras 
providências". 

Tal extensão, em suma, importa em 
conceder o benefício do salário-fami­
lia: 

a) a todó" empregado, em relação 
aos filhos Inválidos de qual­
quer idade (art. 1.0 ); 

b) ao empregado aposentado, por 
invalidez e por velhice, em re­
lação aos filhos menores de 
qualquer condição, até 14 anos, 
e aos filhos inválidos de qual­
quer idade (.art. 2.0 J; e 

c) ao empregado aposentado pe­
las- demais formas do sistema 
previdenciário, que conte ou 
venha a completar 65 anos de 
idade, se do sexo masculino, ou 
60, se do feminino, em felação 
aos filhos menores de qualquer 
condição, até 14 anos, e aos 
fllhos inválidos de qualquer 
idade (parágrafo único do art. 
2.•). 

Como se sabe, até aqui, nos têrmos 
da Lei n.0 4.266, citada, só os empre­
gados ativos, no que tange às atJv!da­
des pertinentes à iniciativa privada, 
usufruem dêsse benefício, em corres­
pondência ao número de filhos meno­
res de 14 anos. A extensão ora patro­
cinada pelo Govêrno, pois, alarga, re­
lativamente a êsses trabalhadores, o 
campo-base do cômputo das cotas do 
salário-família, bem como o estende1 

nessas novas condições, àquelas cate­
gorias de aposentados acima identifi­
cadas. 

2. Quanto à despesa, não há criação 
de novos encargos para as emprêsas. 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENpENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA 
Cbete da DivisAo Admtntstrativa 

'\ MAuRO GOMES DE ARAúJO 
Chefe da DivisAo Industrial 

NBLSON'CLEOMENIS BOTELHO 
Che!e da Seçio de Revtslo 

DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO n 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Assinatura Vil Superficie 
Semestre , , , , , , , , , , , NCr$-f.iO,OO 

Assinatura Via Aérea 
Semestre ...... , .... NCr$ 40,00 

NCr$ 80,00 Ano , .. , .. .. .. .. .. .. NCr$ .~o.oo Ano ..............•. 

Número àvulso .......................... . NCr$ 0,20 

- o preço do exemplar atrasado serã acrescido. de NCr$ 0,02, 

Com efeito, "correrá por conta do 
"Fundo de Compensação do Salário­
Família", criado pelo art. 3.0 , § 2.0 , da 
Lei n,0 4.266, de 3 de outubro de 1963" 
(art. 3.0 ). Nesse sentido, a orientação 
governamental procurará acompa­
nhar o comportamento, nos exercicios 
vindouros, da receita e da despesa, a 
fim de situacionar os reflexos reais 
dessas extensões, fato que cumpre sa­
lientar, tendo em vista as impondera­
bilidades desta previsão - se tenderá 
ao superavit ou deficit -, como, aliás, 
confessa a própria exposição de moti­
vos subscrita pelo titular da Pasta do 
Trabalho e Previdência Social. 

3. ·Nas demais disposições, contem­
pla o projeto norma concernente à 
forma de pagamento (art. 3.0 , fine); 
dispõe que "as cotas de salário-família 
não se incorporarão, para nenhum 
efeito, à aposentadoria" (art. 4.0.); e 
provê sôbre a regulamentação da ma­
téria e sua entrada em vigqr (art. 5.0 ). 

4, Iniciada a sua tramitação, foram 
oferecidas ao projeto 14 emendas sen­
do uma de autoria do Deputad~ 'Gas­
to!\~ Righi, cinco do Deputado Flo­
' ' 

riceno Paixão, quatro ·da Deputada 
Julia Steinbruch, uma do Deputado 
Adhemar Ghisi, duas do Deputado 
Doin Vieira e uma do Deputado Eras­
mo Martins Pedro. Salvo uma, que vi­
sa ao incremento mesmo do percen­
tual de cálculo das cotas do salário­
família, tôdas as demais cuidam de 
dar u'a maior amplitude à extensão 
de que trata o projeto, 

PARECER 

5, o Instituto do salário-família, an­
tiga aspiração da classe trabalhadora, 
e já embrionàriamente estruturado 
na legislação trabalhista do Estado 
Nôvo, estratificou-se juridicamente 
em hítidos contornos através da Lei 
n.0 4.266, de 3 de outubro de 1963, que 
veio refletir o anseio geral ao aplicar, 
no sentido isonômico mais lato, a 
equiparação do empregado ao gôzo do 
benefício já concedido ao servidor 
público, A Constituição de 1946 já des­
tacava a expressão "e de sua famí­
lia", ao garantir ao trabalhador "sa­
lário-mínimo capaz de satisfazer, con-

Tiragem: ·15,000 exemplares 

• forme as condições de cada região, as 
necessidades normais do trabalhador". 
Mas, cônscio da irreversibilidade des­
ta conquista, o constituinte 'de 1967, a 
par de repetir a garantia, em idênti­
cos têrmos, integrou o capítulo da or­
dem econômica e social com diSposi­
ção taxativa, conforme o inciso II do 
art. 158, assecuratória, nos têrmos da 
lei, do direito ao "salário-família aos 
dependentes do trabalhador", E as­
sim agiu sob o primado da justiça 
social, pois que, no caput daquela ar­
ticulação, justifica sua admissão en­
tre quantos "visem à melhoria de sua 
condição social". 

Estruturada e consolidada a insti­
tuição, a marcha do tempo se encar­
rega naturalmente de promover seu 
aperfeiçoamento. O sentido dessa evo­
lução será forçosamente convergir pa­
ra a sua aplicação e:m 1extensões. cada 
vez maiores, concorde à moderna con­
cepção do 1'Welfare State". A .matéria 
ora sob nosso exame, se enfocada por 
êsse ângulo, não pode ser compreen­
dida senão qual um :Stágio - e dos 

' • 
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m'ats' significativos -- dO' progresso·· li -:c. ·RAZOES LEGA!S - · ·'~,:;;,:::•·' -·bltca;-o ·Ministro dcr·Traobalho···-e···~e--

social em nossa terra. 

6. Quanto ao mérito, com efeito,. ou­
tro propósito não se pode observar 
transpirando do texto da propositura 
oferecida ao exame legislativo, e, por 
isso, lhe somos inteiramente favorá­
veis, em que pêse às restrições de apli­
cabilidade com que veio vazado. De 
fato, essa exigüidade não se justifica 
sob quaisquer pontos de vista sob que 
se a considere, sej ain cori.síderadas 
razões de ordem isonômica, legal Ou 
econômico-financeiras, como veremos. 

I - RAZOES ISONOMICAS 

Maior amplitude do salário-família 
do funcionário 

• 

7. A Lei n.0 L 711, de 28 de outubro 
de 1952 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da União), com modifi­
cações alargadoras posteriores, insti­
tui o salário-família ao servidor, ati­
vo ou inativo: 

I - por filho menor de 21 
anos; 

TI - por filho inválido; 

IH - por filha solteira sem 
economia própria; 

IV - por filho estudante, que 

freqüentar curso Secun­
dário ou superior, em es­
tabelecimento de ensino 
oficial ou particular, e 
que n:ão exerça ativida­
de lucrativa, até a idade 
de 24 anos; 

V - a espôsa; 

VI - a companheira; 

VII - a mãe viúva, depen­
dente. 

Além disso, são considerados, para 
efeito do salário-família, os filhos de 
qualquer condição, os enteados, os 
adotivos e o menor que, mediante au­
torização judicial, viver sob a guarda 
e sustento do funcioná"io. 

Ora, diante de um horizonte tão 
radial, não se compreende que ao 
trabalhador se use de avareza, na dis­
tribuição do benefício do salário-fa­
mília, haja viSta a garantia de trata­
mento equânime a todos perante a 
lei, segundo o preceito constitucio­
nal. 

-

A lei autoriza maior amplitude 

8. De fato-c,~~ a constituição asse­
gura "salárl~· ·.·~ .~. ~.·lia·. aos depend~ntes 
do trabalhado _ rj;, 158, I!), é logico 
que devamos b ·9r no conceito de· 
dependente, definido na \legislação 
própria, o parâmetrO de sua efetiva 
distribl.\ição. E depenii~tites~. n:a Lei 
Orgânica da PrevidênCia · 8~~1, são: 

I - a espôsa, o marido inváli­
do, os filhos, de Ql.\alquer 
condição, . menores de .18 

. (dezpi~) , anos. ou inVáli­
dos, e as filhas solteiras, de 
qualquer" éondição, meno­
res de 21 (vinte e· um) 

anos ou inválidas; .. 

11 - a pessoa _designada, que, se 
do sexo masculino, só po­
derá ser menor de 18 (de­
zoito) ãnos ou maior de 
tlO {sessenta) anos ou in­
válida; 

UI - o pai inválido e a mãe; 

IV - os irmãos, de qualquer con­
dição, menores de 18 {de­
zoito) anos ou inválidos, e 
as irmãs solteiras, de qual­
quer condição, menores de 
21 (vinte e um) anos ou 
inválidas. 

E, mais, "equiparam-se aos filhos, 
nas condições estabelecidas no item I: 

a) o enteado; 

b) o menor Que, por determina­
ção judicial, se ache sob sua 
guarda; 

c) o menor que se ache sob sua 
tutela e não possua/ bens su­
ficientes para o próprio sus­
tento e educação. 

Ora, não se concebe, assim, que se 
limite apenas aos filhos menores de 
14 {quatorze) anos e, acima dêsse li­
mite, só a inválidos, a concessão da 
vantage:n;1.. 

III - RAZOES ECONOMICO-Fi­
NANCEIRAS 

O Fundo do Salário-Família com­
porta um maior volume de encargos. 

9. No encamirihamento da proposi­
tura ao Senhor Presidente da Repú-

vidência Social, no § 5.0 de sua ex­
posição de motivos, alude, quanto à 

fonte do custeio, que o benefício foi 
ampliado, "n~ medida em que a ex~ 
tensão do salário-mínimo pudesse ser 
suportada pela taxa atual de 4,3% do 

salário de contribuição':. ·' ,, 
Ao que nos parece, falha ;m exati~ 

dão esta previsão estimativa de 
custeio. E tanto mais que se infere 
de seu arrazoadO um ponderável des­
conhecimento dos verdadeiros tetos 
de disponibilidade, e do alcance fi­
nanceiro dos encargos acarretados pe­
las extensões, haja vista que, segundo 
declara ( § 8.0 do mesmo instrumento 

' expositivo), "transformado em lei o 
anexo anteprojeto, procurará êste Mi­
nistério acompanhar o comporta­
mento da receita e da despesa nos 
próximos exercícios,_ de_ modo a veri­
ficar os reais reflexos das extensões e 
a eventual possibilidade de atendi­
mento de outras categorias". É ân­
gulo capital da questão, como já ti­
vemos oportunidade de enfatizar no 
relatório, a incerteza ministerial sô­
bre os quantitativos do Fundo. 

10. Aliás, como subsídio, não será 
demais sublinhar que a Lei n.0 4.923, 
de 23 de dezembro de 1965, que insti­
tuiu o Fundo de Assistência ao De­
sempregado, foi objeto de modifica­
ção nos critérios de aplicação de suas 
disponibilidades pela Lei n,0 5 .392, de 
23 ~e fevereiro de 1968, que ampliou a 
destinação daqueles recursos para au­
torizar a sua utilização, também, para 
o custeio do programa especial de bôl­
sas de estudo, criado pelo Decreto n.O· 
58.155, de 5 de abril de 1966. Não há 
como deixar de perceber, claramente 
inferido, o superavit verificado na 
alíquota da arrecadação previdenciá­
ria, desta complementação legal que 
propôs o Executivo. Convém citar 
ainda, a título de crítica, que, duran­
te a fase legisferante da proPositura 
que alterou a Lei n.0 4.923, aludida, 
nenhum esclarecimento foi prestado 
aos legisladores sôbre o cálculo apre­
ciativo desta contribuição. Como ila­
ção, é evidente uma pasmosa acefalia 
ao contrôle do _Executivo sôbre as sq;-L 
mas envolvidas nessa .árE!a arrecac;i~c;.r 

tória. Uma ingerência de tal monta é 
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de espantar vir assim admitida em 
textos da própria lavra ministerial. 
,n; Porém, em nosso propósito apre­
ciatórlo, não está ausente a intenção 
construtiva. Subsidiàriamente, eis 
que dispomos de elementos inéditos, 
ainda no ângulo das Comissões Téc- · 
nicas, profundamente esclarecedores 
desta incógnita financeira.' Informa­
çôes · fornecidas, a pedido do Depu­
tado Florlceno Paixão, em Requeri-

1965 

menta de Informações n.0 4.691/68, da 
Câmara dos Deputados, de origem do 
Instituto Nacional de Previdência So­
cial, autarquia subordinada ao MTPS, 
dão, em números exatos, o total con­
ltabilizado relativo à contribuição e à 
despesa das cotas do salário-família, 
nos anos de 1965 a 1967. Por êsse do­
cumento, que n~sso' parecer conduz, é 
possível verifiéãr, pari passu, •as se­
guintes cifras: 

•> 
contr1bu1ção do salário-famílla ..................... . 

Cr$ 
141.240.065,53 
121.263.393,13 quota do salário-família ........................... . 

1966 ' 
contribuição do salário-família ....... ·: ............ . 291.298.577,27 

245,124.331,92 quota do salário-família .......................... .. 
1967 

contribuição do salário-família ......... , , . . . . . . . . . . . 469.439.547,53 
quota do salário-família ...................... , .... , 274.766.635,93 

Como é fàcilmente observável, se, 
nos dois primeiros anos, a absorção da 
despesa aproximo.u-se do quantum 
arrecadado, para o exercício próximo 
passadO, a primeira a pouco mais se 
elevou do que a metade do recolhido. 
Isto· demonstra contundentemente a 
disponibilidade, cujo desconhecimento 
serviu de alicerce ministerial à parci­
mônia da extensão que patrocina. 
Vista a progressão com que a receita 
v e in -se a van taj ando em relação_ à 
despesa, é de supor-se que, no corren­
te exercício, a razão ultrapasse o per­
cen.tual de 58% dispendido em 1967 
com o pagamento de quotas. E não se 
diga que as despesas de admhiistra­
ção do Fundo invalidam esta propor­
ção, eis qu'e elas, nos têrmos do 1 2.0 

do art. 3.0 da Lei n.0 4.266, referida 
(que, aliás, é parte do processado, co­
mo legislação citada), não podem as­
cender a mais de 0,5% (meio por cen­
to) do _total do mesmo Fundo. 

Está, pois, inabalàvelmente funda­
mentada a evidên~ia de que o Fundo 
de Compensação do Salário-Família 
tem plena e conhecida disponibilidade 
para o custeio da mais ampla exten­
são de sua aplicabilidade. 

12. Inexistente, portanto, óbice cons­
ti~ucional, e convergindo a proposi­
ção ao encontro do espírito da mais 
ampla aplicação da justiça social 
que, em nosso entender, deve presidir 
totíir e qualquer aspecto previdenciá~ 
rrã,rlquanto ao mérito, opinamos fa-
·t.n1 _ · · -

voràvelmente ao Projeto de Lei do 
Congresso Nacional n.0 37, de 1968. 
Sem embargo, face aos insuspeitados 
recursos existentes - e que demons­
tramos;. face ao arrazoado legal 
que invocamos; e, por fim, calcados 
nas razões de isonomia e eqüidade, 
sem cujo concurso qualquer processo 
legisferante estará comprometido em 
seus propósitçs sociais, é nosso pare­
cer, ainda, o acolher de tôdas as 
emendas, entre as oferecidas, que, 
dentro &s limites da razoabilidade 
exigida no tratamento de matéria tão 
tl'anscedental ao bem-estar do tra­
balhador, propugnem por aperfeiçõar 
justamente as extensõM· que vimos 
aàvogando desde o início. 

13. Uma última ressalva se há de 
inserir, ainda: é quanto a certa du­
biedade,na redação do art. 3.0 , in fine. 
Conforme está expresso, pode-se con­
duzir ao entendimento de qu~ é ao 
INPS que incumOirá efetuar o paga­
mento das cotas devida ao trabalha­
dor, ativo, em razão de filhos inváli­
dos. É preciso que se atente nisso, na 
redação final, para esclarecer que só 
ficará a cargo do INPS, para quita­
ção conjunta à das mensftlidades de 
aposentadoria, as cotas devidas a em­
pregados aposentados. O que a lei in­
crementar no benefício devido ao tra­
balhador ativo, o seu pagamentO deve 
continuar, por prático e consentâneo 
à sistemática em v_igor, na alçada das 
emprêsas, valendo-se dos critérios de 
compensaçãp em uso. 

14. Parecer s.ôbre as emendas 

I - Para efeito de apreciação e jul­

gaihento, adotamos a sistemática de 
agrupar as emendas oferecidas con­
forme os setores da proposição em que 
elas incidem, não esquecendo tam­
bém a reunião presidida pelos pro­

pósitos de cada qual. 

Assim, sôbre as Emendas números 
3, 11, 12 e 13, tôdas localizadas em 
tôrno do filho menor até o limite de 
18 anos, variando entre si em por­
menores de explicitude, somos de pa­
recer favorâvel quanto à de n.0 3, de 
autoria da Deputada Julia Stelnbruch, 
vez que, não estando alheia ao ideal 
da extensão que tôdas elas buscam, 
consoante os fundamentos básicos de 
n.psso parecer, inclui a .razoabilidade 
da restrição ao filho menor de 18 
anos, sem· economia própria. 

Consideram-se~ portanto, prejudi­
cadas as de n.0 s 11, 12 e 13. 

11 - Quanto às emendas que versam 
sôbre o prolongamento do benefício 
em razão da espôsa, que são as de 
n.os 1, 2 e 4, por um critério de justi-, 
ça não há como_ deixar de optar pela' 
de n.0 4, de autoria da Deputada Ju­
lia Steinbruch, uma vez que se preo-: 
cupa em estabelecer a ressalva impor­
tantíss_ima do cônjuge que. não dis- • 
ponha de economia própria. 

Redundam prejudicadas, assim, as 
Emendas n.os 1 e 2.· 

111 - As Emendas convergindo sôbre 
a extensão do direito às cotas do sa­
lário ao aposentado, indiscriminada­
mente, são as de n.0 8 e 9. Ambas são 
igualmente válidas, variando, apenas, 
no processo da técnica legislativa de 
que se valem no intento de apei:fei­
çoar a propositura. E, justamente por 
uma questão de coerência, é que acha­
mos deve prevalecer a de n.0 8, de 
autoria do Deputado Floriceno Pai­
xão, tão-só por.9ue respeita ao máxi­
mo a reBação original do projetado. 

ReSta prejUdicada, por conSeguinte, 
a Emenda n.0 9. 

IV - São casos singulares, enfim, as 
demais emendas apresentadas em 
tempo hábil. 

Sôbre el~s é nosso ~aJ;:~cer. 
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a) Favorável à Emendã n.0 5, de 
autoria da Deputada Julia 
Steinbruch, pelas razões ex­
postas no corpo da apreciação, 

b) favorável à Emenda n.0 6, de 
autoria, também, da Deputada 
Julia Steinbruch, por conver­
gir aos propósitos de alarga­
mento da aplicação beneficiá­
ria, já abundantemente enfa­
tizados como fundamentos 
básicos do parecer. 

Convém acrescentar que êste 
par ementatário se fixa em 
aperfeiç_oamentos específicos 
do art. 1.0 na redação oficial 
e se completam nos propósi­
tos da justificativa. Não havia 
como deixá-las de aprovar 
coletivamente; 

c) não podemos deixar de aco­
lher, também, a Emenda n.0 7, 
de autoria do Deputado Adhe­
mar Ghisi, ainda que, a nos­
so ver, surja com matizes de 
ociosidade, fato que não obs­
tante pode ser redargüido, em 
virtude de incorporar .também 
alguns aperfeiçoamentos re­
dacionais no texto original. A 
sua aprovação resguardará o 
sentidO, que no projeto não é 
claramente expresso, -de apli­
car o benefíciO ao aposentado 
a qualquer título que conte 
com filhos inválidos; 

d) contrário à Emenda n.0 10, de 
autoria do Deputado Doin 

Vieira. A extensão do benefí­
cio até ·o limite de 21 anos 

de idade, face à conjuntura 
atual das disponibilidades com 

com que conta o Fundo, não 
pode deixar de ser considera­
da e~cessiva. Mas que isto não 
se estenda sôbre a validade 
de seu propósito, situaci<mado 
no espaço e no tempo, tendo 
em vista a inclusão dessa 
amplitude para um futuro 
próximo. É o argumento dos 
e~tágios sucessivos no de­

-senvolvimento da política pre­
videnciária, como instrumen­
to de amparo social, cfrcuns-

crito pela tese do "Welfare 
state" que alicerçou o roteiro 
de nosso arrazoado· em pare­
cer. Por outro lado",- o concei­
to legal de defeh'dentes, que 
nos foi arrímo:· eficaz através 
de nosso ··i~o. não apoia 
necessàriamente a fronteira 
dos 21 anos, já porque a ma:io­
ridade é hábil para êsses efei­
tos aos 18 anos; 

e) finalmente, contrário à Emen­
da n.0 '14, de autoria do Depu­
tado Flórlceno Paixão, uma 
vez que, dos cálculos extraídos 
das razões econômico-finan­
ceiras, os recursos, no presen­
te exercício e, sem àúvida, sua 
estimativa para os próximos 
imediatos, não é suficiente 
para custear a majoração in­
cisiva que objetiva. Tudo isto, 
muito embora, outrossim, 
seus propósitos sejam os mais 
recomendáveis, desde que se 
atente para o irrisório do 
montante com que se paga o 
benefício, se êle tem que ser 
consoante o texto constitucio­
nal que advoga a melhoria 
social. Acresce o entrave fa­
tal da violência jurídica con­
tra a Carta Magna, pois, re­
duzida a têrmos práticos eco­
nômi~o-financeiros, equivale­
ria a um aumento dos encar­
gos às emprêsas que sofrem 
a arrecadação, vício impos­
sível de contornar. 

Bala das Comissões, em 28 de no­

vembro de 1968. - Tourinho Dantas, 
Presidente -Aarão Steinbruch, Rela­
tor, vencido. 

PROJETO DE LEI 
N.0 37, DE 1968 (CN) 

DECLARAÇAO DE VOTO 

AS EMENDAS DE N.0 ' 3, 4, 5, 6 E 8 

Voto contràriamente às emendas 
com a seguinte declaração de voto: 

''Sem embargo do aprêço e sim­
patia que nos provoca ·a proposi-

ção, nã·o me encontro em condi.:. 
ções de acolhê-las, dentre outras, 
pelas razões seguintes: 

a) qualquer extensão da regalia, 
importando e~ aumento de 
despesa, encontra o óbice cons­
titucional que impede inic~ati­
va legislativa com êsse efei~ 
financeiro, pouco importS.nto 
a eventual suficiência· de re­
ceita para atender aos encar­
gos acrescidos; 

b) quaisquer concessões despro­
vidas de prévia e fundamenta­
da apuração de recursos su­
ficientes poderão importar em 
grave desmoralização do nôvo 
direito trabalhista, com a ou­
torga de regalias eventual­
mente inatendíveis; 

c) o próprio Govêrno se declara 
decidido a propor a gradativa 

extensão do favor à medida 
e na extensão em que o per­
mitam as disponibilidades fi­

nanceiras a serem devtdamen-· 
te apuradas." 

Brasilla, 28 de novembro de 1968. 
- Carvalho Pinto - Armando Currêa 
- Odulfo Domingues - Raimundo 

Parente - Flâvio Brito - Joaquim 
Parente - Waldemar Alcântara -
Petrônio Portella - Paulo Maciel. 

DECLARAÇAO DE VOTO 
AS EMENDAS N.0

' 3, 4, 8, ó, 6, 7 E 10 

Apreciação 

1) O parecer acolhe ~s emendas. 
Julgo inconstitucional essa posi­
ção. 

Mesmo havendo saldo no Fundo 
de Compensação, a ampliação de 
despesas teria de ser de iniciati­
va do Executivo. 

2) Trabalhando com os próprios 
números do relatól'io do Sr. Se­
nador Aarão Steinbruch, vê-ste 
que houve aplicação média, no 
triênio 65/67, de 73,71%. 

As despesas previstas pela mS!}c_c 
sagem consu111irão "23,26%, ha.1., 

vendo, possibilidade· de -a·mpu~r 
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benefícios, quanto aos· titular'es 
e ao obJeto, 

3) Aprovo o relatório que acolhe o 
projeto, e peço destaque para as 
emendas aprovadas. 

N.0 3 

Em face da apllcação a mais de 
.-23,26% do Fundo, não há como esten­
~ i:l.er benefícios. . . 
··'!.Gradativamente, como é do espírito . 

da lei e todos desejamos, é possível 
chegar-se até lá. 

Na escala de prioridades, depois dos 
pens'tonlstas vêm os apose~tados, 'co­

mo titulares, e os Inválidos com ob­
jeto de concessão. I!: o meu ponto de 
vista. 
Pela rejeição. 

\ 
N.•·4' 

A espôsa que trabalha, já recebe. A 
que n~o trabalha, para ser contem­
plada com a quota, levaria ao aumen­
to de contribuição. 

Segurido se vê, de exemplificação 
do livro de Moacir Veloso, antes da 
Lei n.0 4.266, a média estatística de 
espôsas por segurado ~ a met.ade da~ 
quela dos· filhos até 14 ano~ previs~ 

. tos em lei. 
Logo, para atender ·~m objetivo a 

contribuição deveria ser acrescida de 
metade. 

Pela rejeição. 
N.0 8 

Acato a argumentação contida no 
item 7 da exposição de motivos. Ade­
mais, é preciso lembrar a vantagem 
que se estabeleceu com o ahono de 
permanência. Renda mensal corres­

, pondente a 25% do salfrio~benefício. 

PeJa rejeição. 
•N.• 5 

Pela rejeição, pelas razões eXpostas 
desde a minha apreciação iniciaL Re~ 
gozijo~me em enunc~ar que, dentr.o em 
breve, poderá ser conseguidÓ esSe be­
nefício, quando aprova.do o Plano Na­
cional de Seguridade Social, que virá 
ao Congresso, dentro dos preceitos 

constitucionais e de fUndamentação 
técnica. 

·. '. ~ . . 
N.0 6 

Pela rejeição, com a.mesma justifi­
cativa da Emenda n.O 5 . 

N.0 7 

P·ara· mim, a emendá não é só. de re­
dação.· Amplia despesas, poi's · favore­

:ce todos os aposentados. Por coerên­
cia~ rejeito-a. ~ 

Destaque pedido pelo Senador Desi­
ré Guarani à Emenda n.0 10. 

·Pelas mesmas razões expedidas, an­
teriormente - iniciativa de aumen­
to de despesa -, necessidadE\ de acres-
cer a contribuição. \ 

Acresce que, mesmo com imperfei­
ção, 'há um sistema de bôlsas d~ es­
tuçio no MEC e outr'o no Ministério 
do Trabalho (PEBE). 

Rejeito a emenda 

Sala das Comissões, em 28 de no­
vembro de 1968. - Deputado Paulo 
Maciel. 

SENADO FEDERAL 
RESOLUÇÃO Waldemar Alcântara - Wilson 

N.• 6.1, DE 1968 Gonçalves '-Duarte F!lho - Di-

Publicada no D.C.N, (SeçAo II) de 28-11-68 e que se repubUca por ~r saído com Incorreção. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou; e eu, Gilberto Marinho, Pre­
sidente, nos têrmos do art. 47, n.• 16, do Regimento Interno, promulgo a 
seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 63, DE 19~8 

Nomeia para o cargo vago de Auxiliar Legisla'tivo,: PL-10, candi­
dato habilitado em concurso J;JÚblico. 

~rtigo único ::._. li: nomeado, de acôrdo. com o art. 85, alínea l<c", n.0 2, do 
Regimento Interno, para o cargo vago de Auxiliar Legislativo, PL-10, do 
Quadro <(á Secretaria do Senado Federal, Roberto Bassit Lameiro da Costa, 
candidato hab!lltado em concurso públiéo. 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1968. - Gilberto Marinho, Pre-
sidente do" Senado Federal. 1 

ATA DA 293.a SESSÃO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 1968 
2.0 Sessão Legislativa Ordinária, da 6.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDf:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, GUIDO MONDIN, 

PEDRO LUDOVICO E RAUL GIUBERTI 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Adalberto Sena - José Gulo­

mard - Flávio Britto - Edmun-
-li!L do Levi ~ Desiré Guarani - Mil-

. ton T!;Indade - Cattete Pinheiro 

Srs. Senadores: 
- LobãO da Silveira - Clodomir 
Mill~t - Victorino Freire - Pe­
trônio PortelJa - Sjgefredo Pa­
checo ._ Menezes Pime·ntel · 

narte Mariz - Manoel Villaça -
Ruy Carneiro - Argemiro de Fi­
gueiredo - José ·

1 
Erinírio ~ Ar­

naldo Paiva ~ Arnon de Mello -
Leandro Maciel - Júlio Leite :.­

José Leite - Aloysio de Carvalho 
~ Antônio Balbino - Josaph~t 
Marinho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul GiubertJ 

- Paulo Torres - Aarão Stein-
' bruch - Vasconcelos Tôrres -

Mário Martins - Aurélio Vianna· 
Gilberto Marinho - Milton Cam­
pos - Benedicto Valladares -
Npgueira da Gama - Carvalho 
Pinto - Lino de Mattos - João 
Abràhão, - José, Feliciano - Pe­
dro Ludovico ~ Filinto Müiler -
Bezerra Neto - Ney Braga -
Adolpho Franco - Mello Braga 

Celso Ramos - Antônio Carlos -
Attílio Fontana - Guido Mondjn 
- Daniel Krieger - Mem cte: Sá. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 57 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. Vai ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. 1.0 -Seentário da Câmal'a dos 
Deputados, -enviando à apreciação 
do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 118, DE 1968 

<N.0 478-B, de 1967, na Casa de 
origem) 

Acrescenta parágrafo únJ~o ao 
art. 248 do Decreto n.0 4.857, de 
9 de novembro de 1939, que dis­
põe sôbre a execução dos serviços 
concernentes aos registros públi­
cos estabelecidos pelo Código Ci­
vil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica acrescentado um 

parágrafo único ao art. 248 do Decre~ 
to n.O 4. 857, de 9 de novembro de lfl39, 

qüe dispõe sôbre a execução dos ser~ 
viços concernentes aos registros pú~ 
blicos estabelecidos pelo Código Civil, 

com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Qualquer que 
seja a natureza ou a localização 
do imóvel, as escrituras ou títu­
los de transmissão deverão conter 
perfeita amarração com o título 
anterior, sendo vedada, na espe­
cificação do imóvel transmitido 
referêncta a logradouro ou vias de 
comunicação e acesso que não 
constem da transcrição aquisiti­

va, ou de averbações efetuadas 
de acôrdo com o disposto no pa­
rágrafo único do art. 285." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
da data de sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.0 4.857 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 1939 

Dispõe .Sábre a execução dos 
serviços co~trnentes aos regis­
tros públicos estabelecidos pelo 
Código Civil. ..-

TíTULO V 

Registro de Imóveis 

CAPITULO VI 

Transcrição 

Art. 247 - (Decreto n.0 5.318. de 
29 de fevereiro de 1940, art. 1.0 ). São 
os seguintes os requisitos da transcri~ 
ção para a transf~rência da proprie­
dade imóvel, em qualquer caso: 

1,0
) o número de ordem e o da an­

terior transcrição; 

2.0 ) a data; 

3.0 ) circunscrição judiciária· ou ad­
ministrativa, em que é situa­
do o imóvel conforme o crité­
rio adotado pela legislação 
local; 

4.0 ) denominação do imóvel se ru. 
ral, rua e número, se urbano; 

5.0 ) característicos e confrontações 
do imóvel; 

6.0 ) nome, domicílio, profissão, Es­
tado e residência do adqui­
rente; 

7. 0 ) nome, domicílio, Estado e pro­
fissão _do transmitente; 

8.0 ) forma do título, data e nome 
do tabelião, ou do juiz e do es­
crivão; 

9.0 ) titulo de transmissão; 

10.0 ) valor do contrato; 

11.0 ) condição do contrato, com tô­
das as cláusulas adjetas que 
possam afetar a terceiros e de 
necessária publicidade. 

Parágrafo único - Nas transcri­
ções, serão posteriormente feitas re-

terências aos números relativos ao 
mesmo imóvel, quando fôr de nôvo 
transmitido, integralmente ou por 
partes. 

Art. 248 - Para efeito do disposto 
no artigo anterior, os tabeliães e es­
crivães farão com que, nas escrituras 
e nos autos judiciais, os outorgantes 
e autores indiquem, com precisão, as 
confrontações e a localização do pré­
dio ou do terreno, mencionando os 
nomes dos confrontantes e ainda, 
quando se tratai só de terreno, se ês­
te fica do lado par ou ímpar do lo­
gradouro e a que distância métrica 
do prédio ou da esquina mais próxi­
ma. 

(A Com~são de Constituição e Jus­
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 179, DE 1968 

(N.0 792-B/67, na Casa de origem) 

Erige em monumento histórico 
e artístico nacional a cidade de 

Cananéia, no Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica erigida em monu­
mento histórico e artístico nacionol 
a cidade de Cananéia, compreendendo 
tõdas as suas construções, monumen­
tos, templos religiosos e bens móveis, 
que pela sua importância histórica ou 
artística devam ser preservados e Js 
quais ficarão entregues à vigilância E". 

guarda dos governos da União, do Es­
tado e da respectiva municipalidade, 
que os administrarão através de con­
vênios a serem celebrados entre os 
citados órgãos. 

Art. 2.0 - A Diretoria do Patrimô­
nio Histórico e Artístico Nacional, ~o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publfcação da presente Lei, ins­
creverá a cidade de Cananéta no "Li· 
vro do Tombo" a que se refere o De­
creto-Lei n.0 25, de 30 de novembro 
de 1937. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 4,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 



6524 Sexta-feira 29 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (seção II} Novembro de 1968 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 25, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1937 

Organiza a proteçãn do patri­
mônio histórico e artístico na­
cional. 

CAP~TULO II 

Do Tombamento 

Art. 4.o - O Serviço do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional possuirá 
quatro Livros do Toinbo, nos quais 
serão inscritas as obras a que se re­
fere o artigo desta Lei a saber: 

1) no Livro do Tombo Arqueoló­
gico, Etnográfico e Paisagís­
tko, as coisas pertencentes às 
categorias de arte arqueológi­
ca, entegráflca, ameríndia e 
popular, e bem assim as men­
cionadas· no§ 2.0 do citado,ar-. 
tlgo 1.0 ; 

2) no Livro do Tombo Histórico 
as coisas de interêsse histórico 
e as obras de arte histórica; 

3) no Livro do Tombo das Belas­
Artes as coisas de arte erudita, 
nacional ou estrangeira; 

4) no Livro do Tombo das Artes 
aplicadas, as obras que se in­
cluírem na categoria das arte-s 
aplicadas nacionais ou estran­
geiras. 

§ 1.0 - Cada um dos Livros do 
Tombo poderá ter vários volumes. 

~ 2.c.t - Os bens que se incluem 
nas categorias enumeradas nas alí­
neas 1, 2, 3 e 4, do presente artigo, 
serão definidos e especificados no re .. 
gulamento que fôr expedido para exe­
cução da presente Lei. 

............... ······ ......... ······· 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 180, DE 1968 

(N.• 3.576-B/66, ~a Casa de origem) 

Dispõe sôbre o comércio de len­
tes de contato e o exercício da 
profissão dos respectivos técnicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O comércio de lentes de 

contato sOmente poderá ser explorado 
por estabelecimentos especializados e 
mediante requerimento às autoridades 
coRipetentes. 
~ . 

Art. 2.o - SOmente será concedida 
autorização para o comércio de lentes 
de contato aos estabelecimentos que 
satisfaçam as seguintes condições: 

' I - possuir, pelo menos, um 
técnico em lentes de con­
tato, com diploma regis­
trado na repartição com'=' 
petente; 

_ 11 - possuir um estoque de 
lentes de contato, cujas 
quantidade e qualidade 
sejam julgadas satisfa­
tórias pelo Serviço Na­
cional de Fiscalização da 
Medicína; 

111 - manter em boas condi­
ções de funcionamento e 
em local amplo e ade ~ 
quado oficina com todo 
o equipamento indispen­
sável; 

lV - possuir livro de registro 
para as prescrições de 
lentes de contato. 

Art. 3.0 - O estabelecimento que 
explora a venda de lentes de contato 
só poderá fornecê-Ias mediante apr~­
sentaçáo da receita de médico oftal­
mologista, com diploma devidamente 
registrado no Conselho Regional de 
Medicina. A receita deverá conter as 
indispensáveis ihdicações para o seu 
aviamento e será vâ.l)da por 6 {seis) 
meses. 

Art. 4.0 - Para o registro das re­
ceitas haverá um livro, autenticado 
pela autoridade competente, onde se­
rão transcritas, textualmente, as re­
ceitas de lentes de contato aviadas, 
com o nome e res~dência do paciente 
e do médico oculista, e que ficará su­
jeito ao exame da autoridade, sempre 
que esta julgar conveniente. 

Art. 5.• - ll: expressamente proibi­
do ao proprietário, sócio, gerente,.téc­
nico e demais empregados do estabe­
lecimento prescrever e indicar o uso 
de lentes de contato e mesmo subs­
tituí-las quando danificadas, Sob pena 
de processo po.r- exercício ilegal da 
medicina, além de outras penalidades 
previstas em lei. · 

Parágrafo único - Constitui motivo 
de idênticas penalidades a prescri~ão 
ou aplicação de colírios ou outros 
medicamentos para uso ocular, bem 
como é vedada a existência no esta-

beleclmento. de aparelhos e disposl~ 
tivos de finalidade semiológica estrl­
tamen te rriédica. 

Art. 6.0 - A prescrição, colocação e 
adaptação das lentes de contato sã::> 
da exclusiva e absoluta competência 
do médico oculista. 

Parág~afo único - Nenhum médico 
oculista nem o respectivo cônjuge po­
derá explorar a venda de lentes de 
contato. 

Art. 7. 0 - Ao técnico de lentes de 
contato compete: 

a) a manipulaçáo ou o fabrico das 
lentes de contato; 

b) o aviamento perteiro das pres­
crições fornecidas pelo médico 
oculista; 

c) a assinatura diária do Livro 
de Registro das lentes de con­
tato. 

Art. 8.0 - Será permitido, a 1 quem 
requerer, juntando prova de·. compe­
tência e idoneidade, habilltar-se a ser 
registrado como técnico ern lentes de 
contato, no Departamento Nacional 
de Saúde, ou nas repartições estaduais 
competentes, depois de prestar exames 
perante banca examinadora, de três 
membros, da qual participará, obri­
gatóriamente, um representante do 
Conselho Brasileiro de Oftalmologia. 

§ 1.0 - o registro feito no De­
partamento Nacional de Saúde dará 
direito ao exercício da profissão de 
técnico de lentes de contato em todo 
o País, enquanto o feito das repar­

tições estaduais sàmente é válido no 
Estado em que o profissional se habi­
litou. 

§ 2.0 - O técnico e!h lentes de 
contato não pode ser responsável por 
mais de um estabelecimento. 

Art. 9.0 - O técnico em lentes de 
contato assinará, no Departamento 
Nacional de Saúde ou na repartição 
estadual competente, juntamente com 
o proprietário do estabelecimento, um 
têrmo de responsabilidade, ficando, 
solidàriamente, responsável por qual­
quer infração desta Lei, na parte que 
lhe fôr feita. 
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Art. 10 - É vedado ao estabeleci­
mento de venda de lentes de contato 
possuir ou manter consultôrio médico 
em suas dependências ou fora delas. 

Art. 11 - É proJbida a existência 
de câmara escura ou de equipamento 
que se preste à prescrição ou adap.:. 
tação -das lentes de contato, nos esta·­
belecírnentos destinados à sua venda 

Art. 12 - Os estabelecimentos de 
comércio de lentes de contato sá1 
obrigados a afixar no local de aten­
dimento ao público e em destaque um 
cartão que reproduza os arts. s.o e 
seu parágrafo e 12, da presente Lei. 

Art. 13 - /1. fiscalização dos esta­
belecimentos de que trata a presente 
Lei será exercida pelo Serviço Nacio­
nal de Fiscalização da Medici:rJa e, nos 
Estados, pelas repartições sanitárias 
estaduais competentes. 

Art. 14 - Aos proprie_tários, técni­
cos e demais funcionários dos esta­
belecimentos que vendam lentes d~ 
contato, é vedado utilizar os veículos 
de divulgação para propaganda que 
atente contra o que estabelece esta 
Lei, bem como para induzir o público 
ao uso de lentes de contato, com at­
gumentos duvidosos ou conceitos não 
comprovados cientificamente. 

Art. 15 - Os estabelecimentos ou 
fâbricas que venderem lentes de con­
tato por atacado, só poderão fornecê­
las às clínicas oftalmológicas oficiais, 
aos estabelecimentos leg@.lmente licen­
ciados e mediante pedido por escrito, 
datado e assinado, que será arquivado 
na casa atacadista. 

. Art. 16 - A infração de qualquer 
dos dispostivos da presente Lei sera 
punida com a multa de 5 (cinco} a 50 
(cinqüenta} vêzes o salârio-mínimo 
da região, na- data da infração, inde­
pendente de quaisquer outras penali­

dades cominadas em lei. 

Art. 17 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publlcação. 

Art. 18 - Revogam -se as disposi­
ções em contrário. 

CAs Com"issóes de Indústria e co .. 
mécio. de Saüde e de Plinanças.) 

l 

PROJETO DE LEI D4- CAMARA 
.N.• 181, DE 1~68 

<N.0 620-C/6'f;"~a Casa de origem) 

Autoriza O~;.J?det' Executivo a 
dar, em comodato, à Sociedade 

Brasileira de Belas Artes, imóvel \ 

situado na Rua do Lavradio n,0 84, 
no Estado da Guanabara. 

O CongressO- Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a dar, em comodato, por 
tempo indeterminado, o prédio situa­
do na Rua do Lavradio n.0 84, na Ci­
dade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, à Sociedade Brasileira de 
Belas Artes. que ali j à se acha insta­
lada. 

Art. 2.0 
- A comodatãria usará o 

prédio para fins culturais e artísticos, 
nêle mantendo a pinacoteca e biblio­
teca e promovendo, afora isso, ensino 
permanente e exposições períódicas de 
arte. 

Art. 3.0 
- A comodatária é obriga­

da a conservar o prédio como se fôra 
seu próprio. 

Art. 4.0 
- Está Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

( À8 Comissões de Educação e Cultu­
tura e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 182, DE 1968 

(N.0 725. de 1967. na Casa de origem) 

Altera. a redaçáo do inciso XI do 
art. 84 da Lei n.0 4. 215, de 27 de 
abril de 19fl3 (Estatuto da Otdem 

dos Advogados do Brasil). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Acrescente-se ao item XI 
do art. 84 da Lei n.O 4. 215. de 27 de 
abril de 1963 (Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil). logo depois da 
palavra "militares", a expressão "da 
ativa". 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

/ LEI N.0 4.215 
/ DE 27 DE ABRlL DE 1963 

Dispõe sôbre o Estatuto da Or· 
dem dos .Advogados do Brasil. 

TíTULO ll 

Do Exercício da Advocacia 

. . . . ' ' . ' ' . . . . . . . . . . ' . . . . ' . . . . . . 
CAPíTULO III 

Das Incompatibilidades e ltnpe .. 
dimentos ' 

..................................... 
Art. 84 - A advocacia é incompatí­

vel, mesmo em c a usa própria, com as 
seguintes atividades, funções e cargos: 

............... ............... ······· 
XI - militares, assim deferidos 
no seu respectivo estatuto, inclusi .. 
ve os das Polícias Militares do Dis~ 
trito Federal dos Estados. Territó­
rios e Municípios; 

..... ".'.'' ' . ... .. . ... ', ... '' 
(A Comissão de Constituiçdo e Jus· 

tiça.) 

PROJETO DE LEl DA CAMARA 
N.O 183, DE 1968 

(N.o 257-B/67. na Casa de origem) 

Reconhece conto de grau supe­
rior ao ní"el de graduação, os 
est~dos realizados em Seroinár\os 
Maiores católicos ou em estabtle­
eimentos equivalentes de outras 
confissões religiosas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São reconhecidos como 
de grau superior, ao nível de gra~u~ .. 
ção, os estudos realizados em Semma­
rios Maiores católicos ou em estabele­
cimentos equivalentes de outras con­
fissões religiosas. 

Art. 2.0 - Os estudos a que se re­
fere o artigo anterior, ainda quando 
não se tenham concluído os respecti­
vos curriculos, poderão ser aproveita­
dos para obtenção de diplomas .de 
cursos superiores relativos a profls· 
sões regulamentadas. 

Parágrafo único - O aproveita­
mento de estudos previsto neste arti­
go serão 1eitos a juizo de cada Uni­
versidade ou estabelecimento isoladq ' 

' .l J 

e obedecerá aos critérios gerais 1ixa.­
dos pelo Conselho Federal de Educa-



I 

-

· 6526 Sexta-feira 29 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1968 

ção para adaptação em caso de traós~ 
ferência. ' 

Art. 3.0 - Para efeito do que dis~ 

põe o artigo precedentr, os diploma­
dos por Seminários Maiores deverão 
cursar, durante 1 (um) ano, no míni­
mo, as matérias pect'agógicas da Li­
cenciatura, incluindo, obrigatOria­
mente, o estágio supervisionado. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. · 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

(A Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 184, DE 1968 

(N.0 3.116-B/61, na Casa de origem) 

Permite as brigas de galos ou 
quaisquer outras lutas entre ani­
mais da mesma espécie, ou espé­
cies. diferentes, e dá ~outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
' Art. 1.0 - As brigas de galos ou 

quaisquer outras lutas entre animais 
da mesma espécie, ou espécies dife­
rentes, com exclusão das· touradas ou 
simulacros de touradas, serão permi­
tidas em todo o território nacional, 
desde que cumpridas as formalict8.ctes · 

, estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2.0 - As competições a que se 
refere o artigo anteriOr serão realiZa­
das em local adequado, de entrada 
pública, vedado o ingresso de meno­
res e exclusivamente patrocinadas 
por entidades juridicamente organi­
zadas. 

Art. 3.0 - As entidades ou agre­
miações que se organizarem com êsse 
objetivo, para iniciarem o seu funcio­
namento . deverão estar inscritas em 
órgão ou serviço próprio do Ministé­
rio da Agricultura, mediante simples 

.requerimento e apresentação dos res­
pectivos estatutos, os quais conterão 
obrigatàriamente as seguintes dispo­
sições: : 

a) ausência de fins lucrativos no 
emprêgo de suas atividades; 

b) realização de espetáculos ou 
rinhas sob a responsabilidade 
técnica de veterinário nonii­
nalmente indicado; 

' c) realização de competições sO­
mente aos sábados, domingos 

e feriados e entre as 14 ·e 24 
horas; 

d) obrigatoriedade de registro es­
pecífico e pormenorizado dos 
animais que tomarem parte 
nos espetáculos. 

Art. 4.0 - Não é permitida, sob pe­
na de imediata cassação de funciona­
mento, a participação da entidade ou 
agremiação nas apostas realizadas 
pelos assistentes dos espetáculos. 

Art. 5,0 - Não poderá tomar parte 
em espetáculos da natureza dos aqui 
tratados, o animal que não tenha tido 
um período de descanso mínimo de 
30 (trinta> dias entre uma luta e ou­
tra e cuja idade não esteja nos limi­
tes da tabela a ser organizada pelo 
Ministério da Agricultura. 

Art. 6,0 - Para efeito da execução 
desta Lei, to·dos os assuntos a ela re­
lacionados estarão subordinados ao 
Ministério da Agricultura, que sôbre 
êles disporá, em regulamento que bai­
xará dentro do prazo de. 60 (sessenta) 
dias, fiscalizando o seu fiel cumpri­
mento. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua puPlicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposi· 
ções em "contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus- , 
tiça. e de Agricultura.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 185, DE 1968 

(N.• 1.196-B/68, na Casa de origem) 

Modifica a redação do parágra­
fo único do art. 526 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - O parágrafo único do 
art. 526 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada. pelo Decreto-Lei 
n.• 5.452, de 1.0 de maio de 1943, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 526- ................. ·. ·. 
Parágrafo único - Aplicam-se 
aos empregados dos Sindicatos os 
preceitos das leis de proteção ao 
trabalho e da Previdência Social, 
inclusive o direito de associação 
em sindicatos." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO 
TRABI\LHO 

<DECRETO-LEI N.O 5. 452 
DE 1.0 DE MAIO DE 19~3) 

Art. 2.0 
- Considera-se emprega­

dor a emprêsa, individual ou coleti­
va, que, assumindo O!i riscos da ati­
vidade econômica, admite, assalaria e 
dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1.0 - Equiparam-se ao empre­
gador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprégo, os profissionais 
liberais, as instituições de beneficên­
cia, as associações recreativas ou ou­
tras instituições. sem fins lucrativos, 
que admitirem trabalhadores como 
empregados. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 526 - Os empregados do sin­
dicato serão nomeados pela diretoria 
ad referendum d'\ Assembléia-Geral, 
não podendo recair tal nomeação nos 
que estiverem nas condições previstas 
nas alíneas A, B, C e E, do art. 30. 

Art. 566 - Não podem sindicalizar­
se os servidores do Estado e os das 
'instituições. paraestatais. 

CONSTITUIÇAO DO BRASIL - 1961 

................................... 
..................................... 

TiTULO III 

Da Ordem Econômica e Social 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 158 - A Constituição assegura 

aos trabalhadores os seguintes direi­
tos, além de outros que, nos têrmos 
da lei, visem à melhoria de sua con­
dição social: 

................................. 

................................. 
XVIII - proibição de distinção 
entre trabalho manual, técnico ou 
intelectual, ou entre os profissio­
naic;: respectivos; 

................................... 
....... ··················. ····· ..... . 

I 
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Art. 159 - ~ livre a associação 
profissiona-l ou sindical;- a sua conSti­
tuição, a ... epresentáção legal nas con­
venções coletivas de trabalho e o 
exercício de funções delegadas de po­
der público serão regulados em lei. 

§ 1,0
- Entre as funções. delega­

das a que se. refere êste artigo, com­
preende-se a de arrecadar, na forma 
da lei, contribuições para o custeio da 
atividade dos órgãos sindicais e pro­
fissionais e para a execução de pro­
gramas de ipterêsse das categorias 
por êles representadas. 

§ 2.0 
- É obrigatório o votO nas 

eleições sindiCais. 

(ÀS Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 186, DE 1968 

(n.0 1.637-B/68 na Casa de origem) 

Passa a integrar o Plano Rodo­
viário Nacional o traçado da Ro­
dovia Estadual PA-70, do Estado 
do Pará. 

O Cop.gresso Nacional decreta: 

Art. 1.0
- Passa a integrar·o Plano 

Rodoviário Nacional o traçado da Ro­
dovia Estadual PA-70, do Estado do 
Parã, que, partindo do km 326, da 
BR-010, atinge a BR-165, em Cachim­
bo. 

Art. 2.0 
- Esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

f A Comissão de Transportes, Comu­
nicações e Obras Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 187, DE 1968 

(n,0 1.387-B/68, na Casa· de origem)· 

Concede financiamento aos mo­
toristas profissionais de caminhão 
para aquisição do veículo prôprio, 
através das Caixas Econômicas 
Federais, eom a intermediação do 
INPS, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: · 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo au­
torizado a conceder financiamento, 
através das Caixas Econômicas Fe­
derais, aos motoristas profissionais de 

NACIONAL 

caminhão _para aquisição de um Yeí­
culo nacional, destinado aQ transpor-
te de carga. · '.:: 1: 

Art. 2.0 
- As· C~ix · · . onômícas 

ficam obrigadas a ·~:t · ·. dos seus 
pi::tnos de financia .·- . . .. de veículos, 
pelo menos 20% (villte por cento) 
para o setor de caminhões, nos têr­
mos desta, Lei. 

Art. 3.0 ......,... Os veículos automotores 
dé · cargâ · serão nnanclados aos mo­
toristas profissionais de caminhão 
que não possuam outro dêsses veí­
culos, com menOS De 5 (cinco) anos 
de uso, e que contem. -s (cinco) anos, 
no mínimo, de exercício da profissão 
e 12 (doze) meses de contribuição pa­
ra o INPS. 

Art. 4.0 
- O financiamento, objeto 

da presente Lei., será concedido pelo 
prazo mínimo (te 5 (cinco) anos, em 
prestaqões iguais e sucessivas, incluin­
do taxas, juros e· despesas. 

Parágrafo único - As taxas, juros, 
comissões e mais custos financeiros 
correspondentes às operações referi­
das nesta Lei não poderão ser supe­
riores a_ 80% (oitenta por cento) dos 
aplicados pelas Caixas Econômicas 
Fedérais nas operações de financia­
mento de veículos de passeio. 

Art. 5.0 --O Poder Executivo regu­
lamentará a presente Lei dentro fle 
-60 (sessenta) dias a partir de sua. 
publicação. 

Art. 6.0 - Esta Lei entra em vigor 
na ctfi.ta de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

(As Comissões de Legislação Social e 
cte: Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 188, DE 1968 

(N.0 678-B/67, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 891 do 
Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional qecreta: 

Art. 1." - o art. 891 do Código de 
Processo Civil passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 891 - A sentença deverá 
ser executada fielmente, sem am­
pliação ou restrição do que nela 
estiver disposto. Compreender ... 
se-á," todavia1 como. exJ)re5:só o 

que virtualmente nela se contiVer, 
nomeadamente os juros legais e 
custas." 

Art. 2. 0 - Revogam--se as disposl­
ções P-m contrário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

_LEGISLAÇAO CITADA 

CóDIGO DE PROCESSO CIVIL ,,, 
Decreto-Lei n.0 1.608, de 18 de 

setembro de 1939 

LIVRO VIII 
Da Execução 
TíTULO I 

Dispo~ições Gerais 

................................... 
..................................... 

Art. 891 - A sentença deverá ser 
executada fielmente, sem ampliação 
ou restrição do que nela estiver dis~ 

posto. 

Compreender-se-á, todavia, como 
expresso o que virtualmente nela se 
contenha. 

DECRETO-LEI 
N. o 1. 608, DE 18 DE SETEMBRO 

DE 1939 

Código de Processo Civil 

. ................................. . 
..................................... 

TíTULO XI 
Da Sentença e de sua Eficácia 

CAPíTULO I 
Da Sentença 

. .......................... . 
. . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 283 - A sentença decidirá 
quanto ao ônus das custas ainda que 
não conste da petição inicial o pedidO 
de pagamento. 

(A Comissão de Constituição e Jus­

tiça./ 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 189, DE 1968 

(n.o 1.387-B/68, na Casa de origem) 

Manda contar como tempo in­
tegral de serviço, para efeito de 
aposentadoria e prornbção por 
antiguidade, o periodo de licença 
para tratamento de saúde con­
cedido ao funcionário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 
- O funcionãrio público, 

quando acidentado ou submetido a 
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intervenção cirúrgica, contará como 
tempo integral de serviço, para efei­
to de aposentadoria e promoção por 
antiguidade, o pêríodo de licença con­
cedido para tratamento de saúde. 

Art. 2.0 -.A partir da VJgencia 

d€sta Lei, o funcionário quando apo­
seútado por' doença, com tempo rela­
tivo de serviço, contará como de efe­
_tivo exetcí~io o período de licença pa­
ra tratamento de saúde que motivou 
a sua aposentadoria. 

Art. 3.0 
- A~ funcionário aposen­

.tado e seus dependentes não poderá 
ser negado, sob qualquer pretexto, 
atendimento nos Serviços de Assís­
tência Médica e Social do Ministério 

ou r.epartição a. que o mesmo perten­
cia quando em atividade. 

Art. 4.0 
- Fica o Poder Exfcutivo 

autorizado a regulamentar a presente 
Lei dentro do prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua publi­

~ação. 

Art. 5.0 -Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

(As Comissões de Serviço PUblico 
Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 190, DE 1968 

(n.0 880-B/68, na Casa de origem) 

Determina, para revisão dos 

proventos da aposentadoria, ba­

ses idênticas às adotadas para o 
reajuste . dos vencimentos dos 

funcionários em atividade. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
....... Os proventos da inati.:. 

vfdade serão reajustad~s nas mesmas 
bases dos reajustes concedidos aos 
funcionários em atividade, sempre 
QHe~ por motivo de alteração do poder 
aqUisitivo ·da moeda, se modificarem 
oS~venéirheritOs déstes. 

Art. 2.0 - O mesmo princípio es­
tabelecido nesta Lei deve ser apli­
cado quando de qualquer reajuste de 

pensões pagas pelo Estado aos depen­
dentes dos ex-funcionã.rios. 

Art. 3.o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

(As Comissões de Serviço Público 

Civil e de Finançw;.) 

N.0 de 

PROJETO DE LEI DA CAl\L\RA 
N.0 191, DE 1968 

(n.0 249-A/67, na 'Casa de origem) 

Cria cargos- no Quadro do Pes­
soal da Justiça do Trabalho da 
2.a Região, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam criados no Qua­

dro do Pessoal do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.a Região os seguin­
tes cargos: 

Cargos I - Cargos Isolados de Provimento Efetivo 
Nível ou 
Símbolo 

1 Chefe de Secretaria para J.C.J. de Sto. André ............. . PJ-2 
PJ-3 
PJ-9 
PJ-5 

2 Oficial de Justiça para a J.C.J. de Sto. André ............. . 
1 Porteiro dos Auditórios para a J .C.J. de Sto. André ........ . 
1 Distribuidor para a J.C.J. de Sto. André ..... , .............. . 

Il - Cargos de Carreira 

1 Oficial Judiciário para a J.C.J. de Sto. André . . . . . . . . . . . . . . . PJ-6 
1 Oficial Judiciário para a J.C.J. de Sto. André . . . . . . . . . . . . . . . PJ-7 
2 Auxiliar Judiciário para a J.C.J. de Sto. André ........ ! .. ; . PJ-8· 

1
2 · Auxiliar Judiciário para a J.C.J. de Sto. André ........ .\.... PJ -9 
2 Servente para a J.C.J. de Sto. André ...... :. . . . . . . . . . . . . . . . PJ-14 

Art. 2.0 - Aplica~se aos funcioná­
rios dos Quadros das Secretarias dos 
Tribunais de Justiça do Trabalho o 
disposto no art. 1.0 da Lei n.0 264, de 
25 de fevereiro de 1945, com as alte­
raçóes constantes do art. 7.0 da Lei 
n.0 3.890, de 18 de abril de 1961. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art.. 4. 0 -Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

• LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 264 

DE 25 DE FEVEREIRO DE 1948 

Dispõe sôbre os padrões de ven­
cimento dos ... 

Art. 1.0 
- Os funcionários da Se­

cretaria do Supr~mo Tribunal Federal 
têm os mesmos vencimentos, direitos 
e vantagens, assegurados aos funcio­
nários da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, respeitada a identir 
dade ou equiValência dos cargos. 

LEI N.0 3.890 
DE 18 DE ABRIL DE 1961 

Reorganiza o Quadro do Pes­
soal da Secretal'ia do Supremo\ 
Tribunal Federal. 

Art. 7.0 
- Sempre que qualquer 

cargo ou- carreira da S.ecretaria:. do 

Supremo Tribunal Federal não tenha 
a mesma denominação, não encontre 
correspondente ou não seja idêntico 
ou igual responsabilidade na Secreta­
ria da Câmara dos Deputados ou do 
Senado Federal, nãq se fará a clas­
sificação ou o enquadràmento em fa­
ce de alterações nos Qup.dros das Se­
cretarias de qualquer das Casas do 
Congresso Nacional, senão em virtude 
de lei de iniciativa do Tribunal inte­
ressado . 

( A.s Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
1 N.0 l92, DE 1968 

(N.0 605-B/67, da Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo ao art. 8.0 

do Decreto-Lei n.0 201, de 27 de 

fevereiro de 1967, que dispõe sô­

bre a responsabilidade dos Pre­

feitos e Vereadores, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta:: ,... 

Art. 1.0 - Ao art. 8.0 do Decreto-
Lei n.0 201, de 27 de fevereiro de 1967, 

que dispõe sôbre a responsabilidade 
dos ~ref~itos e . Vereadores, e d~ ou­
tras pr~vidências,. fica acrescentado 
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mais '!lffi parágrafo, que será o 3.o, 
com a redação seguinte: 

"Art. 8.0 - ..... ": ..•••••.....•.• 

§ 3.0 - O disposto no item III 
não se aplicará às sessões ex­
traordinárias que forem convoca­
das pelo Prefeito, durante os pe­
ríodos de recesso das Câmaras 
Municipais." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi-
ções em contrário. / 

LEGISLAÇÃO CITAPA 

DECRETO LEI N.0 201 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 

"Dispõe sôbre a responsabilida­
de dos Pre~eitos e Vereadores, e 
dá outras providências". 

..................................... 
Art. 8.0 

- Extingue-se o mandato 
de- Vereador e assim será declarado 
pelo Presidente da Câmara, quando: 

I - ocorrer falecimento, re­
núncia por escrito, cas­
sação dos direitos polí­
ticos ou condenação por 
crime funcional ou elei­
toral; 

11 - deixar de tomar posse, 
sem motivo justo aceito 
pela Câmara, dentro do 
prazo estabelecido em 
lei; 

Dl - deixar de comparecer, 
sem que esteja licencia­
do, a cinco sessões ordi­
nárias consecutivas, ou 
a três sessões extraordi­
nárias convocadas pelo 
Prefeito para a aprecia­
ção de matéria urgente; 

IV - incidir nos impedimen­
tos para o exercício do 
mandato, estabelecidos 
em ·lei e não se desin­
compatibilizar até a pos­
se, e, nos casos superve­
nientes, no prazo fixa\.lo 
em lei ou pela Cãmara. 

§ 1.0 
- Ocorrido e comprovado 

o ata ou fato extintivo, o Presidente 
da Câmara, na primeira sessão, con­
vocará imediatamente o respectivo 
suplente. 

§ 2.0 
- Se o Presidente da Câ­

mara omitir-se nas proVidências do 

parágrafo anterior, o suplente do Ve­
reador -ou o Prefeito Municipal pode­

--r-á requerer a deélaração de extinção 
do mandatb,J?Qr via judicial e, se pro­
cedente, o J~ condenará o Presiden­
te omisso na:s:·-:-.mistas do processo e 
honorários de ã:ctvogado que fixará 
de plano, importando a decisão judi­
cial na destituição automática do car­
go da Mesa e no impedimento para 
nova investidura durante. tôda a le­
gislatura. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 U02, DE 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre 
o Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 48, de 1968 (n.0 86-A/68, na 
Câmara), qUf: denega provimen­
to a recurso do Tribunal de Con­
tas da União, reconhecendo co­
mo legal contrato celebrado en­
tre o Ministério da Fazenda e a 
Remington Rand do Brasil S/ A. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O projeto de decreto legislativo 
ora submetido à nossa apreciação é 
de autoria da Câmara dos Deputados 
e tem por objeto negar provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, considerando legal pagamento 
de NCr$ 12.500,00 (doze mil e qui­
nhentos cruzeiros novos) â firma Re­
mington Rarid do Brasil S/ A, pela 
execução, no exercício de 1958, de ser­
viços mecanizados de lançamento, 
arrecadação e estatistica do Impõsto 
de Renda, em várias Delegacias Re­
gionais. 

Verifica-se do processado haver a 
egrégia Côrte de Contas recusado re­
gistro ao mencionado ato sob o fun­
damento de que decorria o mesmo de 
contrato a que fôra negado registro, 
conforme decisão proferida em 22 de 
agósto de 1958. 

Esta decisãp foi comunicada ao Se­
nhor Ministro da Fazenda, que recor­
reu ao Senhor Presidente da Repú.bli­
ca, o qual houve por bem prover o 
Recurso, autorizando o registro da 
despesa questionada, ex vi do art. 56 
da Lei n.0 830, de 1949. 

O Tribunal, conhecendo do despa­
cho presidencial, deixou de ordenar o 
competente registro, ante o fato de o 
pagamento originar-se de contrato 
recusado, prevalecendo, no seu en­
tender,_ o Previsto _no parágrafo 1.0 

do art. 77 da Constituiçâo, de 1946. 

l 

A matéria foi encaminhada ao Con­
gresso, instância revisora do Tribunal 
de Contas, tendo sido detidamente 
analisado pelas Comissões da putra 
Casa do Congresso. O ilustre Depu­
tado Doin Vieira, em seu brilhante 
'parecer na Comi_ssão de Finanças, 
procedeu a acurado estudo do pr.o­
cessado, tendo salientado que: 

"O exame das peças dos autos re­
vela que a recusa do registro da 
despesa não ocorreu por falta de 
saldo no crédito ou por imputa­
ção a crédito impróprio, o que 
lhe daria caráter proibitivo. Pelo 
contrário, as informações daque­
la Côrte de Contas afiançam que 
a despesa foi normalmente em­
penhada, devidamente compro­
vada e classificada no crédi.to 
próprio; o pagamento foi correta­
mente requerido, a ordem expedi­
da pela autoridade competente e 
dirigida ao Tesouro Nacional; a 
despesa decorreu de contrato. 
Depreende-se, ainda, do exame 
procedido, que foram cumpridas 
tôdas as formalidades legais, in­
clusive quanto à. abservância de 
prazo. Nestas condições, o caso se 
enquadra, à perfeição, na segun­
da parte do § 3.0 do art. 77 da 
Constituição Federal já referido. 
Portanto, cingindo-se o recurso 
ex officio interposto p~lo Tribu­
nal de Contas da União ao Con­
gresso N acionai, contra o registro 
da despesa em caÚsa, às mesmas 
razões invocadas anteriormente 
Para negar registro ao contrato a 
que corresponde, as quais, por sua 
vez, deixaram de prepond~rar 

desde o momento em que d Con~ 
gresso Nacional, pelo Decreto Le~ 
gislativo número 20, de 15 de de­
zembro de 1961, determinou o re­
gistro daquele contrato, não me­
rece ser o mesmo acolhido." 

Como o Egrégio Tribunal mencio­
nou expressamente os parágrafos l,D 

e 3.0 do art. 77 da Constituição de 
1946, vamos aflorar ligeiramente o as­
sunto, apesar de não envolver maté­
ria de nossa competência especifica. 
Quanto ao poder de revisão atribuído 
ao Congresso vemos que o aludido 
parágrafo 3.0 do art. 77 da ConstitUi~ 
ção de 1946 era de clareza meridta; 
na quando estabelecia que ,terá car~-. 
ter proibitivo, e assim será definitiva 
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a decisão do Tribunal de Contas ·re­
cusando registro por falta de saldo no 
crédito ou por imputação a crédito 
impróprio. Porém, nos c~sos em que, 
como no presente, a recusa se respal-\ 
da em outro fundamento, estabelecia 
o POller de revisão do Congres.so Na­
cional sôbre as décisões _cio Tribunal . r, . 
dE; ,Contas, ao determinar que a des-
Pés'à. se efetuasse após despacho do 
Presidente da República, registro sob 
reserva do mesmo Tribunal e recurs_o 
ex- ·Qfficio Para o Congresso. 

A propósito da matéria vàle citar 
conceitos · expendidos pelo eminente 
Senador Atílio Vivacqua quando da 
votação pela·sen:ldo da Lei n.0 830: 

"Sôbre a legalidade dos contratos 
a serem executados pela União e 
das aposentadorias~ ·reformas e 
pensões por ela concedidos,. há 
entretanto, a ponderar que a de­
cisão da Côrte de Contas é sus­
cetível de revisão pelo 1Congresso 
Nacional (art. 77, parágrafos 2.o 
e 3.0

), erigido neSSa atribuição 
em Suprema alçada constitucio­
nal da "potestas inspectiva, 'do 
Estado", sf>bre a questão finan­
.ceira e particularmente a execu­
ção orçamentária (D.C.N. 9-3-1949 
~ pág. 1.561)". 

Quanto ao mérito prOpriamente 
dito da matéria, verificamos que a 
recusa de registro do pagamento ora 
queStionado fundamentou-se· no fato 
de não haver o contrato de' referên­
cia obtido registro naquela Côrte. _Ve­
rifica-se, porém,. ainda com base na 
Constituição de 1946 então vigente, 
parágrafo 1.0 do art. 77, que: 

·"Os contratos que, por qualquer 
modo, interessarem à receita ·ou 
à despesa só se reputarão, per-' 
feitos depols de registrados pelo 
Tribunal de Contas. A recusa do 
registro suspenderá a execução 
do contrato até que se pronuncie 
o Congresso Nacional." 

. Acontece, que, na hipótese verten- . 
te foi precisamente, o que ocorreu: o 
CongreSso· chamado .a se pronunciar 
Sôbre a re~usa de regi.stfo .do contra­
to e que se prendia a despesa ora im­
pugnada, determinou seu registro 
através do Projeto de Decreto Legis-
1gf!vo n.0 20, de 1961. Observamos as­
~:pl r. se:t:_e:m improceden~es as alega­
ç9:~, do Cole~ do "r.ribunal no sen-

tido de não haver o contrato sido re­
gistrado. 

Opinam:qs, ante o exposto, pela 
aprovação do projeto de Decreto Le­
gislativo em causa tal como o fêz a 
Câmara dos Deputados e nos têrmos 
dO brilhante parecer da Comissão de 
Fjnanças 'daqueJa Casa. 

Sala das Comissões, em 27 de no­
vembro de 1968. - Argemiro .de Fi­
gueiredo, Presidente - Clodomir Mil­

let, Relato r _:, Mello Braga - Júlio 
Leite - Bezerra Neto - Antônio 
Carlos - Manoel Villaça _: Leandro 
MacieJ - Carlos Lindenberg - Mem 

de Sá - José Leite. · 

PARECERES 
N.o, 1.103 e 1.104, DE l968 

Sôbre .o Ofício GP-n.0 383, de 30 . . . ' 
de abril de 1968,. do Tribunal de 
Contas do DiStrito Federal, enca­
minhando as contas do Govêr~o 
do Distrito Federal, relatlvas ao 
exercíçio financeiro de 1967, 

acompanhadas do parecer .apro .. 

vado :Pelo mesmo Tribunal. 

PARECER N.0 1.103 

Da Comissão do Distrito Federal 
Relator: Sr.' Petrô'n~o Portella 

O pre~en te processo . trata das con.,. 
tas do Sr. Prefeito do Distrito Federal, 
que se. fazem acompanhar do parecer 
prévio do Egrégio Tribunal de Contas 

A Constit.uiçãf? Fed~r.al, :po ·~eu ~rt. 
45, estabelece, como competência pri­

vativa do Senado, o julgamento rl~s 

Contas da AdniÍnistração do Distrito 
Federal, cabendo à respectiva Côrte 
de Contas emitir parecer prévio, na 
confoi"midade das. normas de fiscali­
zação financeira e orçamentária :fixa.-

' 'dás nq .art. 71 e seus parágrafçs. 

Longo é o parecer do ilustre Relator, 
Ministro José Wamberto Pinheiro de 
Assunção, em que, exaustivamente, foi 
examinada a gestão financeira e or­
çamentária, como da competência do 
Colendo Tribunal. Ao final, conclui 

r 

pela aprovação, fazendo as observa­
ções Que ·se seguem: 

"Como se obServa, o balanço apre­
sentado refere-se apenas às contas da 
gestão financeira e orçamentária da 
Administração Direta. Ainda desta 
vêz o ·balanço consolidado não é apre­
sentado. Contudo, como bem frisou o . 
Excelentíssimo Senhor Ministro Jesus 
da Paixão Reis, ao relatar as con+.as 
relativas ao exercício de 1966, "con­
quanto relevante, tal lacuna não im­
pede que se aprecie a gestão ~inan:.. 

ceira e orçamentária, uma vez que, 
no momento, estão sub judice apenas " 
as contas do Prefeito. As da Adminis­
tração Indireta, excepcionadas as da 
NOVACAP, serão julgadas por êste 
Tribunal". 

I 
É de tôda necessidade, porém, que 

êste Tribunal decida cobrar, definiti­
vamente,· a observância do dispo~to 

nos arts. 109 e 110, da Lei n.0 4.320, de 
17 de março de 1964, que estatui nor­

mas 'gerais ;Je Direito Financeiro pa­
ra elaboração e contrôle dos orçamen­
tos e balanços da· União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal. 
Normas não só compatíveis com a 
Reforma Administrativa, Decreto~~ .ei 
n.0 200 e a ·própria Constituição, mãs 
por estas tornadas ainda mais impe­
riosas. Proponho, pois, que, em expe­
diente à parte, o Tribunal comunique 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito "UP. 

a~ exigências referidas nos arts. ~ 09 

e 110 da Lei citada devem ser atendi­
das como condição fundamental e 
imprescindível ao exame das contas 
do exercício corrente e dos seguinte~. 

:Cumpre lembrar que a .Própria, Pre­

feitura não desconhece, como não po­
dia desConhecer, tais mandamentos da 
Lei. Tanto assim, que o Decreto Mu­
nicipal "N" n.0 445 estabelece prRzo 
para a entrega e a incorporação dos 
balanços das entidades descentraliza­
das ao ba:ianço geral da Prefeitura, a 
ser organizado Pela Coordenação do 

·Sistema de Contabilidade. 

Por falta de balanço consolidado do 
complexq Administrativo do Distrito 
Federal, deixaram de ser c:;,onsid.,eractos 



Novembro de 1968 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Sexta-feira 29 6531 

os resultados das entidades descen­
tralizadas, cujos orçamentos atingi­
ram NCr$ 203.998.751,00 (duzentos e 

ENTIDA:DES 

três milhões, novecentos e nove_Ilta e 
oito mil, setecentos e cinqüenta e um 
cruzeiros novos), assim discriminados: 

NCR$ 
Cia. Urbanizadora da Nova Capital do Brasil ........... , ... . !10. 020.000,00 

7. 798.350,00 
38.631.000,00 
10 .100. 000,00 
8. 702.500,00 

16.367.288,00 
8.120. 000,00 

Departamento de Estradas de Rodagem do D.F .......... i/: .. 
Sociedade de Hab. de Interêsse Social Ltda ................. . 
Sociedade de Abastecimento de Brasília ................... . 
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília ............. . 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal ................... . 
Fundação ·Educacional do Distrito Federal ......... _ ......... . 
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal ............. . 3. 084.000,00 

721.813,00 
453.800,00 

Fundação Zoobotânica do Distrito Federal ................. . 
Fundação Cultural do Distrito Federal .................... . 

Com relação ao Banco Regional de 
Brasília S/ A, apesar de requisitado, 
não nos foi remetido o plano de apli­
cação· para o exercício de 1967, razão 
pela qual deixamos de incluí-lo. 

Portanto o parecer restringe-se às 
contas referentes à execução orça­
mentária da Administração Direta. 
Como se observa, pelas considerações 
traçadas ao examinar cada uma de­
las, as falhas encontradas dizem res­
peito Unicamente à escrituração -
sanadas através das demonstrações e 
reformulações que apresentamos - e 
não à execução. Esta se processou 
dentro das estipulações do orçamento, 
inclusive o programa de metas, rigo­
rosamente acompanhado pelo Tribu­
nal, no correr do exercício, mediante o 
conhecimento dos empenhos. 

Ante o exposto, somos pelà aprova­
ção das contas ora em exame". 

O Tribunal de Contas do Distrito 

Federal decidiu, por unanimidade, 
aprovar o parecer prévio, enviando-o, 
na conformidade da lei, ao exame ão 
Senado Federal. 

A Comissão do Distrito Federal, por 
disposição regimental, compete opi­
nar, privativamente, sôbre: 

as proposições legislativas perti­
nentes ao Distrito Federal (art. 
90, A). 

Diante do exposto, somos por que se 
aprovem as contas do Sr. Prefeito do 
Distrito Federal, em consonância com 
o que opinou o respectivo Egrégio Tri­
bunal de Contas. 

Com tal objetivo, apresentamos o 
anexo Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, em 26 de junho 
de 19.68. - Adalberto Sena, Presiden­
te - Petrônio Portella, Relato r -
Attílio Fontana - Manoel Villaça -
Bezerra Neto - Wilson Gonçalves. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 73, DE 1968 

Art. 1.0 - Ficam aprovadas as con­
tas do Executivo do Distrito Federal, 
relativas ao exercício de 1967. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

PARECER 
N.0 1.104, DE 1968 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O Senhor Ministro-Presidente do 
Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral, através do Oficio GP N.0 383/68, 
nos têrmos do art. 45, inciso III, com­
binado com o art. 71, § 2.0 , encaminha 
as contas- do Govêrno do Distrito Fe­
deral, relativas ao exercício financei­
ro de 1967. 

2. As referidas contas estão acom­
panhadas de longo e minucioso pare­
cer do ilustre Relator: Ministro José 
Wamberto Pinheiro de Assunção, que, 
após examinar exaustivamente a, ges­
tão financeira e orçamentária do 
Executivo do Distrito Federal, con­
cluiu pela aprovação das contas re­
ferentes à execução orçamentária do 
exercício de 1967. 

3. A Comissão do Distrito Federal, 

após devidamente examinar a maté­
ria, concluiu pela aprovação das re­
feridas contas, nos têrmos do pro-

l 

jeto de resolução que, regimentalmen­
te, apresentou. 

4. Dispõe a Constituição do Brasil, 
no seu artigo 45, 111, competir priva­
tivamente ao senado "legislar sôbre o 
Distrito Federal, na forma do art. 17, 
§ 1.o, e, com o auxílio do respectivo 
Tribunal de contas, nêle exercer a~ 
atribuições mencionadas no art. 71". 

O artigo 71 citado traça normas 
para a .fiscalização financeira e or­
çamentária da União pelo Congres­
so Nacional, devendo o contrôle ex­
terno ser exercído com o auxílio d9 
Tribunal de Contas, que deverá dar 
parecer prévio, em sessenta dias, sô­
bre as contas anuais do Presidente 
da República. Essas normaJ são, face 
ao disposto no art. 45, III, in fine, apli­
cáveis à Prefeitura do Distrito Fe­
deral. 

5. Assim, como se verifica, no que 
compete a esta Comissão examinar, 
nada há que possa ser argüido ao 
processo de prestação de contas, aten­
didas que foram as exigências cons­
titucionais. 

6. · Achamos conveniente, entretan­
to, que se altere a redação do Pro­
jeto de Resolução, adaptando-o à pra­
xe usada nestes casos, e, nesse senti­
do, apresentamos a seguinte 

EMENDA N.0 1-CCJ 

Suprima-se o artigo 2.0 e transfor­
me-se o "artigo 1.0 " em "artigo úni­
co". 

Sala das Comissões, 26 de novem­
bro de 1968. - Milton Campos, Pre­
sidente - Wilson Gonçalves, Relator 
- Clodomir Millet - Carlos Linden­
berg - Josaphat Marinho - Noguei­
ra da Gama - Edmundo Levi. 

PARECER 
N.0 1.105, DE 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.0 25, de 1968, que 
dispõe sôbre a realização das elei­
ções no Distrito Federal, para es­
colha de seus representantes à 
Câmara dos Deputados e ao Se­
nado Federal. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

O Projeto que vem ao exame desta 
Comissão dispõe sõbre a realização 
de eleições, para escolha de represen~ 
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tantes do Distrito Federal, à C~mara 

dos Deputados e ao Senado, estabel~­

cendo o seguinte: '· 

a) as eleições para Deputados Fe­
derais e Senadores, pelo Dis­
tritO Federal, Serão realizadas 
na mesma data em que se efe­
tivarem as eleições gerais para 

o Congresso Nacional em to­
do o P~ís; 

b) o Distrito Federal terá sete 
Deputados Federais e três Se­
nadores; 

c) a eleição dos representantes 
do DF será feita de . acôrdo 

com a legislação eleitoral em 
vigor; 

d) o Senador que obtiver o menor 

número de votos no primeiro 
pleito, para a representação do 
Distrito Federal, terá ·o man­

dato de quatro anos, e os dois 
mais votados terão mandatos 

de o! to anos. 

2. Esclarece o Autor, na justificativa, 
que a providência que preconiza na 
sua proposição "já foi tentada por 
diversas vêzes sem, contudo, lograr 
êxito". Assinala, porém, que a conjun­
tura nacional, presentemente, "está 
a exigir a sua efetivação em lei". De­
fende, ainda, a manutenção do que 

entende "uma tradição do Brasil, que 
sempre considerou o Distrito Federal 
em situação análoga a de Estado­

membro, com os mesmos direitos e 
prerrogativas". Lembra que a Cons­
tituição do Brasil assegura os direitos 
políticos a todos os brasileiros natos 
e naturalizados, inclusive o de votar 
e ser votado, protestando contra a 
exceção que impede aos "habitantes 
do Distrito Federal de exercerem êsse 
direito"·. Prossegue: 

"Vale ressaltar que o projeto dis­
põe, apenas, sôbre a realização 
das eleições para os represen tan­
tes do Distrito Federal junto à 

Câmara, dos Deputados e o Se- 4. Relativamente ao Senado Federal, 
nado Federal. Não se visa, dessa a Constituição Política do Império 
forma, à possibilidade de eleição dispu?ha nos arts. 40/46, e a Consti-
dos representantes à Câmara re­
gional em vista do disposto nos 
artigos 17, § 1.0 e 49, III, da Cons­
tituição, que deixam clara a com­
petência do Senado para legislar 
no Pertinente ao Distrito Federal. 

tuição de 1891 (art. 30) admitia que 
fôsse composto "em número de três 
Senadores por Estado e três pelo Dis­
trito Federal, eleitos do mesmo modo 
que o forem os Deputados". Pela 
Constituição de 1934 (art. 89), o Sena-

No mais, ou seja a faculdade dos 
habitantes da Capital federal te- do era constituído éle d::lis represen­
rem seus .representantes ou dele- . tantes de cada Estado e do Distrito 

gados no Congresso Nacional, ·a 
Constituição não o veda ou proi­
be, ao contrário, da essência do 
sistema político .adotado e do que 
emerge de suas disposições, res­
salta claríssimo o poder e o di­
reito do Distrito Federal manter 
aquela representação nacional." 

3. A Constituição Política do Impé­
rio do Brasil (art. 90) e a Constitui­
ção de 1891 (art. 28) dispuseram que 
"a Câmâra dos Deputados compõe-se 

' de representantes do povo eleitos peM 
los Estados e pelo Distrito Federal (o 
grifo não é do original), mediante su~ 
frágio direto, garantida a representa­
ção da minoria". A Constituição de 
1934 (art. 23, §§ 1.0 e 2.0 ) diz que o 
número de Deputados seria fixado 
"proporcionalmerite à população de 
cada Estado e do Distrito Federal", 
cabendo ao Tribunal Superior da Jus­
tiça Eleitoral determinar com antece­
dência, "e de acôrdo com os últimos 
cômputos oficiais da população, o nú­
mero de Deputados do povo que de­

vam ser eleitos em cada um dos Es­
tados e no Distrito Federal". A Carta 
de 1937 (art. 46) estabeleceu a elei­

ção de "representantes do povo eleitos 
mediante sufrágio universal indire­
to", enQuanto a de 1946 indicava elei­
ções "segundo o sistema de represen­
tação proporcional, pelos Estados, pe­
lo Distrito Federal e pelos Territórios" 
(art. 58) . Ainda pela Constituição de 
1946 ( § 1.0 ) "cada Territõrio terá um 
Deputado e será de sete Deputados o 
número qünimo por Estado e pelo 
Distrito Federal". 

Federal, eleitos mediante sufrágio 
universal, igual e direto, por oito anos, 
com a representação de cada Estado 

e do D~strito Federal. Essa represen­
tação era renovada pela metade, con­
juntamente com a eleição para a Câ- , 
marâ dos Deputados. A Constituição 
de 1937 mandava (art. 50) que o Con­
selho Federal fôsse constituído de um 
representante de cada Estado, eleito 
pelas respectivas Assembléias Legisla­
tivas, e dez membros _nomeados pelo 

Presidente da República, com manda­
to de seis anos. Enquanto isso, a Car­
ta de 1946 estabelecia a composição do 
Senado com "representantes dos Es­
tados e do Distrito Federal (art. 60), 
eleitos segundo o princípio majoritá­
rio". O § 1.0 determinava que "cada 

Estado, e bem assim o Distrito Fe­
deral, elegerá três Senadores",' en-

' quanto o § 3.0 assim se expressava: ''A 
' ' 

representação ~e cada Estado e a do 
Distrito Federal renovar-se-ão de 
quatro em quatro anos, alternada­
mente por um e por . ..dois têrços." 

5. As Constituições passadas, como 
ficou demonstrado claramente, ·pres­
creviam a represeritação do Distrito 
Pederal, em ambas as Casas do Con­
gresso. Isso não ocorre com a Carta 
vigente, que encarou o assunto sob 
outro ângulo, deu nôvo tratamento à 
matéria, omitiu a Capital da União 
quando tratou da composição da Câ­
mara dos Deputados e tio Senado Fe­
deral. A omissão é, na verdade, ape­
nas aparente. No caso, não se trata 
do simples esquecimento, mas de ex­
clusão indiscutível. Tanto que, apesar 
das emendas apresentadas durante a 
fase de elaboração constitucional, o 
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Congresso manteve o texto do Projeto 
original, que não incluia o Distrito 
Federal entre os membros da União 

que deviam manter representação no 
Congresso.- ,Bà'sta comparar os arti­
gos 40 e·'··~? Projeto com o que foi 

incorporado ao texto constitucional, 
pertinente à matéria (arts. 41 e 43) e 
o que prescrevia a Carta de 1946: 

---------------------------.----------------------------r--------------·------------ . 
Constituição de 1946 

Art. 56 - A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do 
povo, eleitos segundo sistema de re­
presentação proporcional, pelos Es­
tados, pelo Distrito Federal e pelos 
Territórios. 

Art. 6tl - O Senado Federal -Compõe­
se de representantes dos Estados 
e do Distrito Federal, eleitos segun­
do o principio majoritário. 

6. Nota-se que o projeto não preco­
nizou, para o Distrito Federal, o me~­
mo tratamento que deu aos demais 
membros da União. No primeiro 
caso, só admitiu deputados pelos Es­
tados e Territórios; no segundo, só 
permitiu Senador pelos Estados. E o 
que Pontes de Mirandà ensina (in 
"Comentários à Constituição de 1967'' 
- Tomo I - pág. 4;94), não deixa 
margem a dúvidas. Diz-êle: 

"O Distrito Federal tem Prefeito. 
O Distrito Federal é entidade 
municipal, próxima da entidade 
Estado-membro, a despeito da li­
mitação que se lhe fêz com o ex­
pediente da nomeação pelo Pre~ 
sidente da República {Constitui­
ção de 1967, art. 17, § 2.) e de não 
haver Senador do Distrito Fe­
deral, como se dá com os Terri~ 
tórios (art. 43. § 1.0 ), nem Depu­
tado (art. 41, §§ 2.0 , 4.o e 5.0 )." 

"'. Se a Carta vigente quisesse per~ 
mitir eleições no Distrito Federal, 
bastaria manter o texto que prevale~ 
cia na de 1946. Entretanto, isso não 
ocorreu, e o mandamento constitucio­
nal é excludente, ainda mais se fôr 
levado em conta , o fato de que as 
emendas ao ProJeto constitucional, 
mandando eleger representantes do 
Distrito Federal ao Congresso foram 
tôdas rejeitadas. Nêsse rol estão as 
Emendas n.0 s 135 e 136, do Deputado 
Pinheiro Brisolla; 238/4.•, do Depu­
tada Benjamin Farah; 248/l.a, do 
Deputado Martins Rodrigues; 811/2 e 
3, do Deputado Wilson Martins, e ... 
831/4, do Senador Eurico Rezende. 

Projeto da Constitui~iO- de 1967 

Art. 40 - A Câmara dos Deputados 
compõe-se de representantes do 
povo, eleitos por voto secreto, em 
cada Estado e Territórios. 

Art. 42 - o Senado Federal compõe­
se de representantes dos Estados, 
eleitos pelo voto direto e secreto, 
segundo o princípio majoritário. 

8. É de ressaltar que o Distrito Fe­
deral enContra, no Senado, a Casa 
Legislativa Q..ue, constitucionalmente, 
tem a atribuição privativa de legislar 
sôbre os assuntos que lhe são perti­
nentes. O Senado pode, inclusive, 
exercer, com o auxílio do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal (art. 45, 
!Il), as atribuições mencionadas no 
art. 71, da Constituição. Cuidou, por­
tanto, a Carta vigente, até da fisca­
lização financeira e orçamentária, do 
contrôle externo e interno dos atos 
J: raticados pelo Prefeito. 

9. Por outro lado, o texto constitu­
cional não vedou aos habitantes do 
Distrito Federal, o direito de mante­
rem o domicílio eleitoral de sua pre­
ferência, podendo votar e serem vo­
tados no domicílio de origem, se as­
sim quiserem. Deu-lhes, assim, facul­
dade que não ofereceu aos eleitores 
dos Estados e Territórios. 

10. Em face do exposto, não vemos 
como atender, sob o aspecto consti­
tucional, à pretensão que o presente 
:Projeto de Lei defende e que, além do 
mais, resultaria em despesa de recur­
sos não encaminhada pelo Poder com­
petente. 

Sala das Comissões, 26 de novembro 
de 1968. - Milton Campos, Presiden­
te - Wilson Gonçalves, Relator -
Clodomir Millet - Carlos Linden berg 
- Josaphat Marinho, de acôrdo com 
a conclusão do parecer. Entendo, po­
l'ém, que emenda constitucional deve 
corrigir a rigidez da negativa absolu­
ta de representação ao Distrito Fe­
tleral - Nogueira da Gama, de acôr-

Constituição de 1967 

Art. 41 - A Câmara dos Deputados 
compõe~se de representantes do 
povo, eleitos por voto direto e secre~ 
to, e-m cada Estado e Território. 

Art. 43 - O Senado Federal compõe­
se de representantes dos Estados, 
eleitos pelo voto direto e secreto, 
segundo o princípio majoritário. 

do~ com restrições, inclusive porque o 
direito de votar foi recusado, sem 
apoio constitucional, aos eleitores do 
Distrito Federal - Edmundo Levi, 
pela conclusão. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -O expediente lido vai à pu­
blicação. A Presidência recebeu res~ 

posta ao Requerimento de Informa· 
ções n.0 1.251, de 1968, de autoria do 
Senador João Abrahão, enviada pelo 
Ministro da Justiça (Aviso n.o G/1.786, 
de 26-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mon­
din) - Há oradores inscritos. 

Com a palavra o Sr. Senador Mem 
de Sá. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Com a palavra o Sr. Senador Vas~ 
cancelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS T6RRE8 
(Sem revisão do orad.or.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, recebi, do 
Presidente do Rotary Clube de Igual"'. 
uma carta contendo informações pre~ 
ciosas sôbre o problema rural brasi­
leiro e em tôrno de entrevistas e dis· 
cursos do Titular da Pasta da Agri­
cultura. 

O Sr. H. G. Cordeiro, Presidente do 
Rotary Clube de lguape, tece uma sé~ 
rie de considerações que considero 
muito oportunas, razão de, neste mo­
mento, comparecer à tribuna, a tiro 
de solicitar que a mesma fique inte­
grando os nossos Anais Parlamenta­
res, talvez alertando, talvez sugerindo, 
possivelmehte contribuindo e, na cer-
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ta, demonstrando isso que me faz 
comparecer à tribuna: o interêsse cte 
um brasileiro da Jnterlândia, que se 
dirige, não pràpriamente a mim, 'ao 

8 Senado, porque dá bem a medida de 
que os nossos trabalhos estão seúdo 
acompanhados pelos nossos patrícios 
do interior. 

·Esta é a razão pela qual estou en~ 
tregando,, para publicação, a carta ct'a 
Sr. H. G. Cordeiro, Presidente do Ro­
tary Clube de, Iguape. 

Sr. Presidente, também desejo d2.r 
ciência à Casa do apêlo que a Câmara 
Municipal de Magé, no meu Estado, 
me faz por intermédio de carta que 
passarei a ler: 

(Lendo) 

Magé, 29 de agôsto de 1968. 
"Of. n.0 603/1968 

Do Presidente da Câmara Muni­
cipal de Magé 

Ao Ex.mo Sr. Senador da Repú­
blica Federativa .. do Brasil 

Assunto: Faz Solicitação 

Senhor Senador: 

Pelo presente, com a devida vê­
nia, col)lunico à Vossa Execelên­
cia, que esta Casa Legislativa 
mageense .. aprovou por unanimi­
dade de seus Edis, requerimentos 
de autoria do Vereador Mário 
Maia, Anibal Magalhães e José 
Martins Sampaio, solicitando de 
Voss'a Excelência, estudar a pos­
sibilidade de revogar a Lei n.0 

4. 737 de 15-7-65, que instituiu o 
pagamento de multas aos eleito­
res que tàrdiamente tiram o seu 
título, levando em consideração 
que qualquer repartição exige o 
referido e aludido título de elei­
tor, e, na maioria, pessoas humil­
des, sem recursos financeiros, se 
abstem de tirar o titulo por não 
terem meios de fazer o devido pa­
gamento da multa, e, nós, Verea­
dores não remunerados ficamos 
também impossibilitados de pres­
tarmos qualquer ajuda neste sen­
tido, motivo pelo que, solicitamos 
de Vossa Excelência, providências 
neste sentido, o que temos cer­
teza seremos atendidos. 

. ,... Aproveito o ensejo, para externar 
.' meus protestos, de elevada estima 

e consideração. - Maximino José 
Pacheco, Presidente. 

Sr. Presidente, temos que, efetiva­
mente, reformular o nosso Código 
Eleitoral. 

Há poucos dias, encontrava-me em 
Nova Iorque, quando ,do elec~ion day, 
com a maior Nação do mundO em 
pleno exercício da democracia, atra­
vés do' voto, e tive a oportunidade de 
percorrer tôdas as sessões eleitorais 
da cidade. Querendo ver um título 
eleitoral, dirigi-me a um cidadão vo­
tante. Fui, então, esclarecido pelos 
assessôres que me acompanhavam e 
pelo próprio votante de que não há 
título de eleitor. Mas, e o processo 
eleitoral? O voto não é obrigatório? 
Não, o voto não é obrigatório nos Es­
tados Unidos. No entanto, por não ser 
obrigatório, não há indiferença. E 
aqui, onde o voto é obrigatório - es­
ta a verdade-, há uma'séríe de difi­
culdades para que o cidadão possa 
exercitar o d,ireito do voto. Nós, polí­
ticos, conhecemos, muito bem, tais 
dificuldades. Lá, pouco antes das eleÍ~­
çõeS, o cidadão manifesta a vontade 
de votar-; assina um cartão e, depois 
uma fôlha, num cartório. No dia da 
eleição, êle chega com êsse cartão, 
que lhe foi remetido pelo correio e, 
através de um reconhecimento de fir­
mas, exerce o direito de voto. 

Um dos acompanhantes da comiti­
va, que se encontrava assistindo às 
eleições, endereçou, a um dos nossos 
guias, uma pergunta sôbre a burla e 
a fraude. Não há burla, não há frau­
de. E, se porventura houver, a pena­
lídade é tamanha que o cidadão mes­
mo aquêle que deseja praticar qual­
quer crime eleitoràr; não se sentirá 
inclinado a fraudar o sistema eleito­
ral .. pois a vantagem seria tão insig­
nificante que não anularia, no resul­
tado, a expressão da vontade daque­
les que comparecem às urnas. 

' Pois aqui, Sr. Presidente, no Brasil, 
é diferente. 

A propósito, não me posso esquecer 
de um Juiz Eleitoral que, desejando 
dificultar pedia ao eleitor que escre­
vesse os mais arrevesados nomes. Pa­
ra ser eleitor é preciso saber ler e es­
crever, o que já constitui uma difi­
culdade. Defendo e defenderei sem­
pre o direito de votO ao analfabeto, 
porque acho que, só assim, se pratica 

a democracia. Então, no ato eleitoral, 
de um cidadão que tinha apenas o 
curso primário, o Juiz pedindo que 
escrevesse, por exemplo, Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, verificava que 
até o "Juscelino" êle ia bem, mas, no 
"Kubitschek", se atrapalhava todo. E, 
assim, êle impugnava o eleitor. 

outro nome que ofereceria entrave, 
no ato de votar, seria o do nosso que­
rido colega da representação flumi­
nense, o nobre Senartor Aarão Stein­
bruch. No Aarão, o eleitor iria bem, 
mas, no escrever Steinbruch, não c 
conseguiria. E o Juiz impugnaria. 

Cito esta hipótese apenas para de­
monstrar uma das dificuldades que 

se procura criar ao eleitor. 

Lembro-me, também, do Professor 
da Faculdade de Direito do meu Es­
tado, o grande e saudoso Professor 
Oscar Przwoksdwy já falecido·. O Juiz 
mandava que o eleitor escrevesse o 
norne dêste extraordinário mestre. 
Até "Oscar", o eleitor ia bem, mas no 
"Pr~woksdwy", cuja pronúncia, .todos 
sabem, difere, completamente, da es­
crita, era um desastre. E ·havia, a im­
pugnação. 

Agora, a Câmara de Vereadores de 
Magé está com a sua atenção volta­
da para o problema das multas. O 
eleitor se faz, neste País, com sacri­
fício imenso. Em virtude desta polí­
tica que não estimula o alistamento, 
geralmente os candidatos, são os che­
fes políticos que levam os eleitores 
ao alistamento. 

Sr. Presidente, sabe V. Ex.a que sô­
mente às vésperas de eleições para 
Deputado, federal ou estadual, ou Ve­
reador, é que há mobilização geral 
da cúpula partidária, para fazer o 
alistamento, não sem despesas. Tem 
que se ocorrer às despesas com a ali­
mentação e locomoção e, dentro des­
ta filosofia política brasileira, encan­
tadora, talvez, venha a desaparecer 
o- maior índice de politização. Há, 
ainda, os que pedem um presente, 
uma lembrança e o político, geral­
mente, não pode deixar de os aten .. 
der, de lhes dar um brinde, uma lem­
brança. Então, o alistamento fica por 
preço absurdo, sem falar nas despe­
sas de transporte, quê a lei procurou 
coibir mas não coibiu, despesas de 
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alimentação etc., principalmente, nos 
centros rurais. no dia da eleição. 

A Lei a que acabo de me reportar, 
a de n.0 4.737, de 15-7-65, chega ao 
cúmulo de determinar multa para o 
eleitor que tardiamente se inscreveu. 
Entretanto, não deveria haver mul­
ta mas compreensão. Multa para o 
eleitor faltoso é .outra coisa que a Lei 
estabeleceu mas, raramente, aplicada. 
Aí, eu compreendo, em todo o caso. 
Mas não entendo êsse processo de 
apenar o cidadão, principalmente o 
humilde brasileiro, o não carreado 
por nós que fazemos exame, uma es­
pécie de executivo político, porque 
temos que ter o nosso escritório para 
proceder a alistamento - e ai daque­
le itue não fizer isto, que fique acre­
ditando no seu prestígio popular, que 
fique acreditando na "Hora do Bra­
sil", que fique acreditando nas notí­
cias dos jornai&, que fique acreditan­
do nas cartinhas que responde - ai 
daquele que não tiver as suas vistas 
voltadas para o alistamento ... 

Mas muito nos escapa, Sr. Presi­
dente. Não é a pesca eleitoral que se 
processa atualmente; à rêde, poderão 
v:ir alguns mas nem todos. E como 
ainda apresentamos índice alarman­
te de falta de conhecimento da po­
pulação, no interior brasileiro! Ca­
boclo que faz 18 anos e que consegue 
ter o seu título de reservista, mas não 
sabe que o voto é obrigatório, tempos· 
depois, arranja um emprêgo no De­
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, ou nas Endemias Rurais, 
ou em qualquer lugar em que necessi­
tem de mão-de-obra, e não tem o ti­
tulo de eleitor. É obrigado a ir ao 
cartório eleitoral, faz o processo e, 
em seguida, vem uma multa cruel. 
Então, o que se pretende com a in­
tensificação do alistamento, esbarra, 
justamente, nessas providências ab­
surdas, que esta lei determinou. 

Por isso mesmo é que eu, neste 
instante, procuro atrair a atenção do 
Senado da República para êste pon­
to. E parece-me vai chegando a ~o­
ra, porque a cada eleição se sucede 
um nôvo código eleitoral. 

Êste País não formou ainda um 
critério de que pelo menos normas 
gerais, devem ser definitivamente es­
tabelecidas. Há catatau imenso, e, 
quando vai chegando a eleição, cada 
um, ao sabor do seu interêsse, ao al-

vedrio das conveniências ditadas por 
êste ou aquêle motivo, procura criar 
dificuldades, procura fazer- qb.e em­
baraços de tôda sorte ~m. Isto 
sem falar naquilo que j~Ssou a ser 
uma espécie da norm~.# o problema 
das inelegibilidades ~vocando mil 
artifícios para que um cidadão não 
possa disputar um cargo eletivo. 

Confesso, Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, que estou preocupado - e esta 
não é a primeira . missiva qUe recebo 
de meu EstadO - e tenho a impres­
são de que os Sfs, ... senadores estão 
atentos ao problema:~:;.T>olítico, porque 
é justamente nesta fase do alista­
mento que a Democracia começa a 
ser praticada. Acredito, também, que 
outros Srs. Senadores começam a re­
ceber reclamações dêsse jaez. 

Eu mesmo conheço o problema, não 
só através da correspondência mas 
dos contatos, nas visitas que periOdi­
camente faço a meu Estado, porque, 
além dá atuação parlamentar, todos 
nós somos obrigados a ter contatos 
com nosso povo, do contrário não po,­
demos senti-lo. A distância, as no­
ticias se deformam; vendo de perto, 
tudo se apresenta com as córes da 
realidade. 

Quero encaminhar, daqui, esta su­
gestão ao Sr. Ministro da Justiça, e 
no Senado, aos que est~dam o prq­
blema eleitoral, na certeza de que a 
sugestão do Vereador Maximino Jo­
sé Pacheco, Presidente da Câmara 
Municipal de Magé, será devidamen­
te considerada. 

Sr. Presidente, ainda aproveitando 
êste ensejo. quero dar curso ao pedi­
do que o Sr. Walter Ricardo de Aze­
r~do, do Núcleo Colonial de Macaé, 
em meu Estado, através de missiva 
me faz, dando conta da situação de 
concurso prestado. Concurso humil­
de, de Carteiro, no qual foi aprovado, 
e até hoje não tendo obtido nomea­
ção. Sei que faltam Carteiros neste 
País - Brasília o sabe, o Estado do 
Rio conhece, e a Guanabará, então, 
nem se discute. Eu, por exemplo, pos­
so dizer isso. Estive, agora, como ob­
servador parlamentar junto à 23.a 
Assembléia Geral das Nações Unidas, 
e mal cheguei ali mandei cartões pa­
ra meus colegas. Era a maneira sen­
timental que tinha de me comunicar 
com êste querido Senado, com os 
eminentes colegas cujo convívio é 

para mim imensa honra, e onde se 
aprende . tanto a servir ao Brasil. E, 
Sr. Presidente, vinte dias depois de 
enviado é qUe o cartão chegou aqui 
em Brasília, e foi entregue. Ainda on­
tem um colega, a:uás o Senador Au­
rélio Vialina, me dizia que acabava 
de r_eceber meu cartáo. Agora, já de 
manhã, outro colega também recebeu. 
Então, se aqui em Brasília, Capital 
da República, faltam carteiros, co­
mo faltam na Guanabara - e estou 
falando em carteiros, pois não dese­
jo falar de mensageiros de telegra­
mas ,_ imaginemos no resto do País. 
O problema de télegramas já chega a 
ser até grotesco e fonte para as me­
lhores piadas, neste País. É um ma­
nancial de humorismo inesgotável, o 
telegrama, desde a deturpação do 
texto até à entrega, que é feita com 
morosidade que não pode ser descri­
ta. Perde seu tempo o cidadão que 
mandar um telegrama daqui de Bra­
sília para Pôrto Alegre, para Salva­
dor, já não quero falar em Cuiabá, 
porque ~enho a impressão que tele­
grama não chega lá, mas, para a ca­
pital do Estado do Rio, tenho tido a 
prova; tanto de lá para cá, como da­
qui para lá. 

Voltando ao caso do carteiro. En­
tão, aprova-se em concurso, para 
carteiro, um humilde funcionário, e 
não se aproveita êsse cidadão que 
teve despesas. Por isso é que dou ciên­
cia do problema 'que me foi exposto 
pelo meu humilde coestaduano, Wal­
ter Ricardo Azeredo, que gastou mui­
to, dentro de suas possibilidades pe­
cuniãrias; gastou muito com profes­
sôra particular para Português, pa­
ra Aritmética; teve despesas para ir 
à Diretoria Regional do Estado, ins­
crever-se, teve despesa de estada, pas­
sou no concurso e 9ão foi nomeado. 

Ora, Sr. Presidente, parece-me que 
há qualquer coisa que deva ser es­
clarecida. E é por esta razão que me 
encontro nesta tribuna, neste mo­
mento. 

Agora, Sr. Presidente, eu vou pedir 
permissão a V. Ex.a para comunicar 
que, no dia de hoje, como é de mi­
nha rotina parlamentar, encaminhei 
à Mesa alguns requerimentos, pedin­
do informações: 

"Ao Ministério da Fazenda, in­
formações Sóbre a aplicação do 
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Decreto-Lei n.0 200, que trata da 
Reforma Administrativa; 

ao Ministério dos Tr:ansportes =­
Comissão de Marinha Mercante, 
se existem planos visando a con­
tribuir para as pesquisas navais; 
ao Ministério dos Transportes -
Rêde Ferroviãria Federal S.A., 
informações sôbre a recuperação 
de ponte sôbre a via férrea em 
Duque de Caxias, no Estado do 
Rio; 

ao Ministério dos Transportes -­
RFF S.A., sôbre a criação de pa­
rada .de trens enl' Santa Eugênia, 
município de Nova Iguaçu, Esta-
do do Rio; · 

ao Ministério dos Transportes -
Departamento Nacional de Estra­
das de Ferro, informações sôbre 
o XII Congresso Panamericano de 
Estradas de Ferro; 

ao Ministério da Agricultura, in­
formações sôbre importação de, 
gado bovino; 

ao Ministério dos Transportes -
DNER, informações sôbre trans­
portes coletivos entre a cidade de 
Petrópolis, no Estado do Rio, e a 
Guanabara; 

ao Ministério da Agricultura, sô­
bre liberação de verbas para fun­
cionamento do Hospital da Uni­
versidade Rural ·de Itaguai, Esta- · 
do do Rio de Janeiro; 

ao Ministério da Agricultura -
Instituto Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal. informações 
sObre Agência Florestal em Nova 
Iguaçu, no Estado do Rio; 

' 
ao Departamento Administr~tivo 
do Pessoal Civil (DASP), infor­
mações sôbre "concessão de licen­
ça extraordinária a funcionários 
públicos; 

ao MinistériQ das Relações Exte-
riores, 1 informações sôbre a rea­
lização da Reforma Administra­
tiva; "" 

ao Ministério da Justiça, infor­
mações sôbre aplicação do Decre­
to-Lei n.0 200; 

~efônicas, através do sistema de 
satélites; 

ao Ministério dos Transportes, in­
formações sôbre aplicação do De­
creto-lei n.o 200; 

ao Ministério do Trabalho e Pre­
vidência Social, informações sô­
bre a .aplicação do Decreto-.lei n.0 

20d, que trata da Reforma Admi­
nistr.a ti v a; 

ao Ministério da Saúde, informa­
ções sôbre aplicação do Decreto­
lei n.0 200, que trata da Reforma 
Administrativa; 

ao Miriistério das Comunicações, 
\ informações sôbre a Reforma Ad­

ministrativa; 
f 

ao Minist_ério das Minas e Ener­
gia, informações sôbre aplicação 
da Reforma Administrativa; 

ao Ministério do Interior, infor­
mações sôbre realização da Re­
forma Adri'\inistrativa, nos têrmos 
do Decreto-lei n.0 200; 

ao Ministêrio da fazenda, infor­
mações sôbre a aplicação do De­
creto-lei n.0 200, que trata da Re­
forma Administrativa; e, final­
mente, 

ao -Ministério da Saúde, sôbre 
convênios~ firmados com os Esta­
dos Unidos. 

Era o que tinha. a dizer, no dia de 
hoje, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SE· 
NADOR VASCONCELOS TõRRES EM SEU 
DISCURSO 

PRODUÇÃO AGRíCOLA E A 
ÉNTREVISTA 00 SENHOR 

MINISTRO DA AGRICULTURA - ao 
SENADO FEDERAL - Em Brasilia 
Em 22 de agosto de 1968. 

Senhor Senador Vasconcelos Tôrres, 

DignísS'imo Senhor Senador, fomos 
supree11didos c~m as declarações do. 
Ex.mo Senhor Ministro da Agricultu­
ra, Senhor IVO ARZUA, a julgar por 
noticias· veiculadas pela nossa im­
prensa que, depondo no Senado, por 

ao Ministério do Interior, infor- convocação de Vossa Excelêpcia, fêz 
IJ' mações sôbre realizações de acôr- afirmativas, um tanto omissas, dan­
l-:- dos e convênios com Estados, das do-nos a Impressão que S. Ex.a não 

Corp.unicàções, sôbre ligações te- ... está devidamente assessorado, afir-

mando como o fêz, fatos que não re­
presentam a fiel verdade, sôbre a 

PRODUÇÃO AGRICOLA NACIONAL 

· Há decréscimo na produção agríco­
la ·nacional. E, seria autêntico mila­
gre, se não houvesse, julgando-se o 
caso em função de condições clünátt­
cas, fator êste de suma importância, 
sôbre os desígnios çla nossa produção 
agrícola. 

Na realidade, algumas agriculturas, 
em determinadas regiões ecolôgicas 
brasileiras, .em condições tôdas espe­
ciajs e excepclonajs, não sofreram 
MUITO, com o fator clima, e manti­
veram-se de modo genérico, em au­
têntico equilíbrio, a despeito dos 'es­
forços tenazes, dos noSsos desprotegi­
dos agricultores. Isto, sem levar em 
linha de conta os empreendimentos 
inauditos, que os mesmo~. mantêm 
contra o fisco impiedoso, e quase de­
sumano, federal e estadual, que, lou­
vados em legislação vigente, usam e 
abusam dos seus direitos, para sub­
trair de quem trabalha, com denôdo 
e sacrifício, aquilo que, às vêzes até, 
não existe e precisa ser criado, à fôr­
ça, para atender as exigências dêsses 
agentes governamentais, que proce­
dem, em sentido inverso, aos propó­
sitos do próprio Govêrno, a julgar 
pelos constantes pronunciamentos 
que tomamos conhecimento, pela Im­
prensa. 

Nas nossas divagações, aqui, vamos 
abstrair 1 o Nordeste brasileiro, por 

' motivos óbvios, e também a Amazô­
nia, que sofre no momento fenôme­
nos ultra-intencionais governam·en­
tais. 

Apreciaremos as Regiões fisiográfi­
cas do Centro-Oeste, e do Sul do Pais, 
interligadas e sujeitas aos mesmos 
fenômenos climáticos, ou senão vin­
culados em regimes assemelhados. 

Nestas regiões, cuja área é de alta 
expressão geográfica, quer sob o as­
pecto relêvo, e econômicamente, de 
maior índice .sqcio-econômico - en­
contramos argumentos que procura­
remos sintetizar, nestas divagações, de 
caráter puramente técnico. 

CLIMA 

O regime climático, nestas regiões 
fisiográficas, foi êste ano, agrícola, 
profundamente alterado, com defi­
ciências de chuvas, notadamente rios 
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p~ríodos de práticas agrícolas indis­
pensáveis e inadiáveis. E, para pior, 
somaremos as temperaturas extre­

. mas-mínimas, que dominaram bas­
tante, e afetaram o comportamento 
das plantas econômicas, exploradas 
nessas regiões. Por outro lado, a ne­
bulosidade, e a dominância de certos 
ventos nocivos, também foi contribui­
ção negativa ao desenvolvimento des­
sas mesmas plantas, e conseqüente­
mente, agindo sôbre a produção agrí'­
cola. 

AGRICULTURA 

O arroz - Esta agricultura passa no 
momento por fortíssima crise eco­
nômica. As safras foram na ordem de 
60%, a menos, da prevista, havendo 
casos de mais de 80%! - E, para as 
novas plantações, isto é, no período 
agrícola 1969/1970, está-se esboçando 
um grave problema, de que o Govêrno 
não tomou conhec'lmento, multo me­
nos providências, que é a semente pa­
ra plantio nesse período que se apro­
xima. Há deficiência de sementes, em 
virtude da redução da safra, e da fal­
ta de organismos privados e oficiais, 
capacitados, para o atendimento dês­
se mercado demandante. O Ministé­
rio da Agricultura limitou-se a pro­
saismos literãrios, e doutrinas de or­
ganização e planejamento, feitas de 
maneira não condizente com as nos­
sas necessidades agrícolas, nUma evi­
cN:nte demonstração de falta de co­
nhecimento e identificação com o as­
sunto. 

o algodão- Esta cultura agradeceu 
a falta de chuvas. Hã boa produção, 
e boa fibra. Mas, proce.o::sos assisten­
ciais são precários e obsoletos, a des­
peito dos esforços da classe agronômi­
ca, que tudo fêz para ampará-lo, po­
rém faltando-lhe calor oficial e apa­
relhagem adequada para as funções 
de cada um, no seu mister. - O equi­
líbrio da sua safra é apenas um fa­
tor de ordem acidental~ 

A HORTICULTURA 

As verduras, nas regiões produtoras, 
notadamente em São Paulo, foram fe­
lizes, onde havia aparelhagem própria 
à irrigação, correspondendo isto a 
menos de 5% da área total de cultu­
ra. A produção de modo geral foi sa­
tisfatória, porém, não aumentada, e 
confortada pela demanda com·ercial, 
que foi altamente expressiva .. Porém, 

c'omo o algodão, tem aspecto""'"rêtátlvo 
e quase acidental. 

A BANANA 

No litoral ~paulista, como sendo o 
maior centro ~dlJ;tor do País, pela 
primeira vez, em~ anos, o banani­
cultor não· sofreu os revéses habi­
tuais, e bem conhecidos: preços ínfi­
mos, transportes carentes, mercados 
consumidores exigentes, financiamen­
to deficiente, impostos escorchantes, e 
omissão governamental - A fruta 
foi boa, mercado bom, preços anima­
dores, os transportes foram bons, por­
que as estradas, sem chuvas, foram 
consolidadas por fôrça dessa ausên­
cia de águas. Portanto, foi a única 
agricultura condizente com as afir­
mativas ministeriais. ·Porém, é tam­
bém prodnto acidental das circuns­
tâncias. 

A CITRICULTVRA E A 
FRUTICULtURA 

Também não podem lamentar-se. A 
falta de chuvas, mercados bons, trou­
xe também alentos aos que praticam 
essa agricultura. Mas, como as outras, 
é também produto acidental do tem­
po, pois os serviços governamentais 
quase estiveram ausentes. notada­
mente o ·federal. Não houve aumento, 
porém, um equilíbrio benéfico para 
todos, para o produtor e para o con­
sumidor. 

O AMENDOIM E A BATATA 

Da mesm::t forma, foram beneficia­
dos, porém, sem aumentos extraordi­
nários! sem benefícios especiais, e 
como sempre, omissão perfeita dos 
processos assistenciais governamen­
tais, notadamente os procedentes do 
âmbito federal. 

REGiõES 

A julgar pelos diversos ambientes 
agrícolas, o Estado de São Paulo foi 
o mais atingido; por motivos diversos, 
notadamente pelo fisco escorchante, 
impiedoso e desumano. 

POLíTICA 

No que concerne à nossa apreciação 
sôbre a política nacional agropecuã­
ria, devemos confessar o desacêrto 
das providências, a despeito da refor­
mulação programática, muito bem 
feita, porém, pessimamente executa­
da pelos organismos federais (muito 
mal orientados e dirigidos), por 'pes­
soal incapacitado e :alheio aos -fenô-

menos oriundos de profissão e vivên­
cia dos problemas. 

A CARTA DE BRt\SiLIA 

:!!! assim um autênt~ ·mito. E a re­
forma das estruturas:'-~Prevista pelo 
decreto de fevereiro de 1966, em sen­
do, doutrfnàriamente, uma esplêndida 
obra de planejamento, está sendo 
pêssimamente executada, notadamen­
te nos setores existentes no Estado de 
São Paulo, onde a tão citada distri­
buição e liberação de créditos finan­
ceiros governamentais constitui auw 
têntico libelo negativo à ordem, à pro­
dução e à operosidade dos organismos 
federais, participantes do setor em 
causa. 

Portanto, as afirmativas do sr. Mi­
nistro da Agricultura . não traduzem 
a realidade nacional, nesse setor. 

Persiste a grande falta de créditos 
agrícolas financiadores da nossa agri­
cultura; persistem negativamente as 
exigências do INDA e do IBRA, es­
pantalhos autênticos da nossa agri­
cultura. Hã ausência de técnica 
agronômica e ag.,.iCola, pela desordem 
estrutural dos organism9s oficiais, se­
jam êles federal ou estadual, como 
grandes ausentes. 

Persiste o desespêro e o desânimo 
da ·classe agrícola, sempre desampa­
rada, na realidade; se bem, no papel, 
nos planejamentos, e nas demagogiaS 
-parece sonho e magia ser agricul­

tor no Brasil. 

H. G. C. Cordeiro, Presidente do Ro­
tary Club de Iguape. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­

din) - Há expediente a ser lido pe­
lo Sr. 1.0 -Secretãrio. 

Cm!UXICAÇOES 

São lidas as seguintes: 

Brasília, em 28 de novembro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que esta Lideran­
ça deliberou propor a substituição do 
nobre Senhor Senador Josaphat Ma­
rinho pelo nobre Senhor Senador De­
siré Guarani na Comissão 'Mista do 
Congresso Nacional que dará patecer 
sôbre Projeto de Lei ri.0 37/1968 (CN). 
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Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. 

a) Aurélio Vianna - Líder. 

Senhor Presidente: 

Na forma regimental, Indico a Vos­
sa Excelência o nome do Deputado 
HÉLIO GUEIROS para integrar a 
Comissão Mista incumbida de. estu­
do e parecer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 37, de !968 (CNl;que "estende o 
direito ao salâ"''io-família, instituído 
pela Lei n.o 4. 266, de 3 de outubro 
.de 1963, e dá outras Providências, em 
substituição ao Deputado MARCIO 
MOREIRA ALVES. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Aurélio Vianna, Líder 
do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
vlco) - Serão feitas as substituições 
solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo­
vJco) - Sôbre a mesa, requerimentos 
de informações que serão lidos pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 1.618, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Saúde, 
informações sôbre aplicação do-. 
Decreto-Lei n.0 200, que trata da 
Reforma Administrativa. 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma da preceltuação 

regiffiental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Saúde, que providências foram toma­
das para a aplicação do Decreto-Lei 
n.o 200, que trata da Reforma Admi­
nistrativa, no âmbito dêsse Ministério, 
bem como os resultados porventura 
alcançados: , , 

Sala das Sessõ~s. em 28 de novem­
bro de 1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.619, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Minas 
e Energia, informações sôbre 
aplicação da Reforma Adminis­
trativa. 

Senhor Presidente: 
' I 

-
1
' Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 

Executivo, através do Ministério das 
Minas e Energia, que medidas foram 
adotadas para a Reforma Adminis­
trativa, no âmbito dêsse Ministério, 
bem como os resultados porventura 
alcançados. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.620, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Comu­
nicações, informações sôbre a Re­
forma Administrativa. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
ExecUtivo, através do Ministério das 
Comunicações, que providências fo­
ram adotadas para realização da Re­
forma Administrativa, no âmbito dês­
se Ministério, bem como os resulta­
dos porventura alcançados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.621, DE 1968 

Solic,ita · ao Poder Executivo, 
através do Ministério do Interior, 
informações sôbre realização da 
Reforma Administrativa, nos têr­
mos do Decreto-Lei n.0 200. 

Senhor Presider1.te: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o. Pod~r 
Executivo, através do Ministério do 
Interior, Que medidas foram adotadaS 
visando a realização da Reforma Ad­
ministrativa, nos têrmos do Decreto­
Lei n.0 200, no âmbito dêsse Ministé­
rio, bem como os resultados porventu­
ra alcançados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos ~ôrres. 

REQUERIMENTO 
N .0 1.622, DE 1968 , 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Justiça, 
informações sôbre aplicação dÓ 
Decreto-Lei n.O 200. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Justiça, que medidas foram adotadas 

para aplicação do Decreto-Lei n.0 200, 
no âmbito dêsse Ministério, bem como 
os resultados porventura alcançados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.623, DE 1968 

Solicita ao· Poder Executivo, 
através do Ministério das Rela­
ções Exteriores, informações sôbre 
realização da Reforma Adminis­
trativa. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Relações Exteriores, que medidas fo­
ram adotadas para realização da re­
forma administrativa, no âmbito dês­
se Ministério, bem como os resultados 
porventura alcançados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

' \ 
REQUERIMENTO 
N .0 1.624, DE 1968 

Soliçita ao Poder Executivo, 
através do Departamento Admi­
nistrativo do Pessoal Civil -
DAPC -, informações sôbre con;.. 
cess-* de licença_ extraofdinária 
a funcionários públicos. 

" Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceitua­
ção regimental vigente, informe o 
Poder Executivo, através do Depar­
tamento Administrativo do Pessoal 
Civil - DAPC -, sôbre o seguinte: 

a) Número de pedidos de licen­
ça extraordinária recebidos, 
até 30-11-68, especificando: 

' 1. pedidos deferidos; 

2·. categoria funcional de ca­
da requerente; e 

3. órgão em que trabalha ca­
da requerente. 

b) Importância mensal a ser eco­
nomizada pelo Tesouro Nacio­
nal referente às licenças con­
cedidas. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 

N.0 1.625, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­

portes - Comissão de Marinha 

Mercante -, informações sôbre 
contribuição para pesquisas na­

vais. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder­
Executivo, através do Ministério dos 

Transportes - Comissão de Marinha 
Mercante -, se existem planos visan­

do a contribuir para as pesquisas na­
vais, especificando, caso afirmativo: 

a) .recursos a serem dispendidns 

e sua origem; 

b) entidades a serem beneficia­

das, bem como os requisitos 
exigidos para receber tal be­

nefício; e 

c) setores de pesquisa a' serem 

incentivados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­

bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.626, DE 1968 

Solicita ao Poder - Executivo, 

através do Ministério da Agricul­

tura - Instituto Brasileiro de 

Desenvolvimento Florestal -, in­
formações sôbre Agência Flores­
tal de Nova Iguaçu, no Estado do 

Rio de Janeiro. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 

Agricultura - Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal -, se está 
prevista a extinção da Agência Flo­

restal de Nova Iguaçu, no Estado do 
Rio de Janeiro, bem como os motivos, 

em caso afirmativo. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.627, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executiv(),.", .atra\·és do Ministério 
da AgrictiÍlú.ra, sôbre Uberação 

c;- I 

de verbas pai'., funcionamento do 
Hospital da ilíiversidade Rural 
de ltaguai, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sr. Presidente, 

Na forma do Regimento Interno, 
requeiro informe o Poder Executivo, 
através do Ministério da Agricultura, 
que providências foram tomadas pa­
ra liberar as verbas para o funciona­
mento do Hospital da Universidade 
Rural de Itaguai, Estado do Rio de 
Janeiro, no km 41 da Rio-São Paulo. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 1.628, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­
portes - Rêde Ferroviária Fe­
deral S/ A. -, informações sôbre 
recuperação de ponte sôbre a via 
férrea em Duque de Caxias, no 
Estado do RiO de Janeiro. 

Senhor Presidente, 

Réqueiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - Rêde Ferroviária Fe­

deral S/ A. -, que providências foram 

tomadas para a recuperação de uma 
ponte sôbre a via férrea em Duque de 
Caxias, no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 1.629, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­
portes - DNER -, informações 
sôbre transportes coletivos entre 
a cidade de Petrópolis, no Esta­
do do Rio de Janeiro, e a Guana­
bara. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
reg'imental vigente, informe o Poder 

Executivo, através do Ministério dos 

Transportes - DNER -, se existem 
estudos visando à melhoria dos trans­

portes coletivos entre a cidade de Pe­
trópolis, no Estado do Rio de Janeiro, 
e a Guanabara, especialmente no to­

cante ao itinerário e número de em­
prêsas. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.630, DE 1968 

Solicita ao Poder E;ecutivo, 
através do Ministério da Agricul­
tura, informações sôbre importa­
ção de gado bovino. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 

Agricultura, qual a orientação segui­
da pelo govêrno brasileiro em relação 
às importações de gado bovino, prin­

cipalmente no tocante à escolha de 
raças, regiõe~ exportadoras, financia­
mento e fiscalização sanitária. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 631, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­
portes - Departamento Nacional 
de Estradas de Ferro -, informa­
ções sôbre o XII Congresso Pana­
mericano de Estradas de Ferro. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - Departamento Nacio­

nal de Estradas de Ferro -, quais as 
teses apresentadas pelo Brasil no XII 

Congresso Panamericano de Estradas 

de Ferro e as conclusões a que che­
gou aquêle conclave, bem como seus. 
reflexos no sistema ferroviário brasi­
leiro. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO, 
N.0 1.632, DE 1968 

Solicita informações ao Poder 
Executivo, através do Ministério 
dos Transportes - RFF S/ A -
sôbre criação de parada de trens 
em Santa Eugênia, Município de 
Nova Iguaçu, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sr. Presidente, 

Na forma do Regimento Interno, re­
queiro informe o Poder Executivo, 
através do Ministério dos Transportes 
- RFF i3/ A - quais as providências 
tomadas visando a criação de uma 
parada de trens em Santa Eugênia, 
Município de Nova Iguaçu, Estado do 

Rio de Janeiro, em cuja região vivem 
mais de 15 mil operários. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 1.633, DE 1968 

Solicita ao P o d e r Executivo, 
através do 1\linistét;io dos Trans­
portes, informações sôbre aplica­
ção do Decreto-Lei n.0 200. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigent~. informe o Poder 
Executivo, através do ~nistério dos 
Transportes, que providências foram 
adotadas visando a aplicação do De­
creto-Lei n.0 200, no âmbito dêsse Mi­
nistério, bem como os resultados por­
ventura alcançados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. -Vasconcelos Tôrres. 

REQUERiMENTO 
N ,0 1.634,, DE 1968 

Solicita ao P o d e r Executivo, 
através do Ministério do Traba­
lho e Previdência Social, infor­
mações sôbre a aplicação do De­
creto-Lei n.0 200, que trata da Re­
forma Administrativa. 

Senhor Presidente, 
Requeiro, na forma da precettuação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social, que 
providências foram tomadas para a 
aplicação do Decreto-Lei n.o 200, que 
trata da Reforma Administrativa, no 

âmbito· dêsse Ministério, bem como os 
resultados porventura alcançados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Va.sc~ncelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 1.635, DE 1968 

Solicita ao Pode r Executivo, 
através do Ministério da Fazenda, 
informações sôbre a aplicação do 
Decreto-Lei n.0 290, que trata da 
Reforma Administrativa. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, na fohna da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, atraVés do Ministério da 
Fazenda, que providências foram to­
madas para aplicação do Decreto-Lei 
n.• 200, que trata da Reforma Admi­
nistrativa, no âmbito dêsse Ministé­
rio, bem como os résultados alcan­
çados. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres .. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.636, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma Regimental, seja. 
encaminhado ao Ex.0 Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de in­
formações: 

1.o) Há projetos nesse Ministério 
para transformar o Rio Doce 
em canal navegável, de acôr­
do com estudos iniciados há 
mais de 40 anos, para melho­
rar as nossas possibilidades 
na exportação de minérios da­
quela região? 

2.0 ) Em caso positivo enviar có­
pia dos referidos projetos. 

Brasília, 28 de novembro de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N,0 1.637, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo .. Sr. Ministro 
dos Transportes o seguinte pedido de 
informações: 

Que providências estão sendo to­
madas por êsse Ministério a fim 
de aumentar para 100 mil tone­
ladas, no próximo ano, a cota de 
trigo ·transportada da Argentina 

para .o Brasil, conforme proposta 
do Brasil, aprovada na Assembléia 
da Associação Latino-Americana 
de Estradas de Ferro, realizada 
em Santiago do Chile, no corrente 
ano? 

Brasília, em 28 de novembro de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.638, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Mln!Rtro 
das Comunicações o seguinte pédldo 
de informações: 

1.0 ) Quantos técnicos a ........• 
EMBRATEL mantém, como 
estagiários em organismos 
internacionais? 

2.0 ) Qual o número de técnicos. 
de grau médio, que está sen­
do preparado pela .......... 
EMBRA TEL para operar na 
Região Centro-Sul do País? 

Brasilia, em 28 de novembro de 1968, 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N,0 1.639, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro 
da Agricultura o seguinte pedido de 
informações: 

Que Providências tomou êsse Mi­
nistério dlan te da apreensão dos 
cafeicultores paulistas com a pro­
longada estiagem e com a alta de 
custeio a que estarão sujeitos no 
próximo ano, uma vez que o dólar 
voltou a subir sem que haja qual­
quer contrapartida relacionada 
com a produção cafeeira; 

Brasília, em 28 de novembro de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.640, DE 1968 

Sr. Presidente: . 

Requeiro, ·na-forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro 
da Fazenda o seguinte pedido de in-
formações: I 

1.0 ) Existem estudos nesse Minis­
tério para que a cobrança de 
taxas devidas pelos títulos ao 
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portador, seja feita no res­
gate? 

2.0 ) Em caso afirmativo, tal m•­
dida não Importa em quebra 
do anonimato? 

3.0 ) Há algum projeto para aca­
bar com o anonimato dos 
compradores de titulas· ao· 
portador? 

Brasilla, em 28 de novembro de 1968, 
- Llno de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.641, DE 1968 

Sr. Presidente: 
1 Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro 
das Relações Exteriores o seguinte 
pedido de informações: 

t.o) O Brasil não se fêz represen~ 
tar na Exposição Internacio­
nal de Montreal, realizada em 
1967? 

2.0 ) Em caso a!!rmatlvo, qual foi 
a razão determinante da nos .. 
sa ausência jã que todos os 
demais países do mundo es­
tiveram representados? 

3.0 ) Quais as providências que es .. 
tão sendo tomadas por êss~ 
Ministério para o compareci­
mento do Bras!l à Exposição 
Mundial de Osaka, a realizar .. 
se em 1970? 

Brasília, em 28 de novembro de 1968. 
- Llno de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.642, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Educação e Cultura o seguinte pe. 
dido de informações: 

1.0 ) Quais os recursos financeiros 
que estão sendo fornecidos 
ao Instituto Brasileiro de Bi­
bliografia e Documentação 
(IBBD) pelo Govêrno, atra­
vés dêsse Ministério? 

2.0 ) O referido órgão goza de fle­
xibilidade operacional? 

3.0 ) Funciona em âmbito nacio .. 
na!? 

4,0 ) Tem pessoal especializado, 
em número suficiente, para o 
desempenho de suas finali .. 
dades? 

5,0 ) Dispõe a entidade de apare­
lho de "Telex" que possib11i-

! 
• 

te o recebimento -~ui­
tas originãrias do~dos? 

6.0
) Quais os meios de que dis­

jÍÕfm os técnicos e cientistas, 
r,e~i!le'htes nos Estados, para 
se b'hn:tun~_carem com rapidez 
e efllilê!fta com o IBBD? 

Brasílla, 28 dYnovembro de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.643, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na -forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Fazenda o seguinte pedido de in­
formações: 

.1.0 ) A crise monetária interna­
cional trouxe dificuldades, 
junto aos países industriali­
zados, para o Brasil conse­
guir recursos destinados ao 
seu desenvolvimento? 

2.0 ) A citada crise financeira po­
de dificultar o pagamento de 
eventuais deficits do balan­
ço de pagamento do Brasil? 

Brasília, 28 de novembro de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.644, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encp.minhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Fazenda o seguinte pedido de in­
formações: 

1.0 ) Sendo a região Centro-Sul do 
País a área de maior poder 
aquisitivo, com um consumo 
de açúcar superior a 40 kg 
por pessoa, existem planos 
para evitar a possivel crise 
no abastecimento do produ­
to? 

2.0 ) Que medidas tomou o Go­
vêrno para reformular os ní­
veis de produção do parque 
açucareiro paulista, o que, 
conforme declaram os diri­
gentes das indústrias "não 
comportam mais delongas"? 

Brasílla, 28 de novembro de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.645, DE 1968 

, Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ào Ex.mo Sr. Ministro 

l 

da Indústria e do Comércio o seguin· 
te pedido de informações: 

1.0 ) O aumento do preço do aço, 
em 10%, HPAIEJ.- melhorar a 
l!qüidez e relitabllldade das 
emprêsas siderúrgicas", po­
derá ser absorvido pelas in­
dústrias que têm no aço seu 
consumo básico, já que o Go­
vêrno não admite, até o fin~l 
do primeiro trimestre de 1969, 
qualquer majoração de preço 
na linha de produção qtJe 
utiliza o aço como matéria 
básica? 

2.o) o aumento do aço acarretou 
majorações nos preços das 
mercadorias fabricadas com 
aquêle produto? 

3.0 ) Em caso a f 1 r ma ti v o, em 
quanto montou o aumento? 

Brasília, 28 de novembro de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.646, DE 1968 

Sr. Presidente: 

RequeirO, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
da Indústria e do Comércio o seguin­
te pedido de informações: 

1,0 ) Como se explica a venda por 
28 dólares cada uma 
quando o mínimo oficialmen­
te permitido é de 34 dólares 
- 300 mil sacas de café ven­
didas a importadores de Bei­
rute, por intermédio da fir­
ma de corretores Goldschi­
midt? 

2.o) Essa transação, sendo alta­
tamente prejudicial aos inte­
rêsses da lavoura e da pró­
pria receita cambial da Uni­
ão, segundo afirmam os di­
rigentes do comércio da ci­
dade de Santos, teve a justi­
ficá-la alguma providência 
compensatória por parte do 
Govêrno do Líbano? 

Brasília, 28 de novembro de 1968. -
Li no de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.647, DE 1968 

Sr. Presidente: '. ·~ 

Requeiro, na forma regimental, seja· 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 



6542 Sexta-feira 29 DH:RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Novembro de 1968 

da Agricultura o seguinte pedido de 
informações: 

f, 

1.0
) Procedem as notícias de que 

tôdas as terras de Ponte Alta 
do Norte, em Goiás, foram 
compradas pelo ::tmericano 
Amos Stanley Selinig, sendo 
comum naquele Município as 
transações em dólares? 

2.0 ) Procedem as denúncias pu­
blicadas pela imprensa de 
que '•a's proprietários daque­
le Município foram forçados 
a vender suas terras para 
a,mericanos em virtude do 
IBRA haver taxado exagera­
damente essas ter.tas, taxa­
ção acima das condições fi­
nanceiras das propriedades 
do norte do Estado de 
Goiás"? 

Brasília, 28 de novembro de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERII\IENTO 
N.0 1.648, DE 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Ex.m0 Sr. Minis~ 
tro da Educação e Cultura, o seguinte 
pedido de informações: 

1. ()) Não tendo sido realizado' o I · 
Congresso de Ensino Supe~ 

rior, Por que pagou êsse Mi­
nistério NCr$ 240 mil cru­
zeiros novos pela sua reali­
zação? 

2. 0 ) Como foi efetuado aquê1e 
pagamento? 

Brasilia, 28 de novembro de 1968. 
- Lino de Mattos. · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo· 
vico) - Os requerimentos lidoS serão 
publicados e, em seguida, despacha­
dos pela Presidência. 

Tem a palavra o Senador Dinarte 
Mariz. (Pausa.) 

S. Ex.a. não está presente. 
Tem a palavra o Senador Antônio 

Carlos. 
O SR. ANTôNIO CARLOS (Sem re-

·.,visão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, cumpro o grato dever 
de apresentar ao Senado o relatório 
dos observadores desta Casa que ~sti­
:veram presentes à li Conferência das 

~ 6Nações Unidas sõbre Comércio e De-
.rsenvolvimento, realizada em Nova 
Oéli, índia, de 1.0 de fevereiro a 26 de 

março do corrente ano. Estiveram na­
quela conferência os Srs. Senadores 
Victorino F.reire, Bezerra Neto e o 
orador que' ocupa a atenção da sasa, 
neste momento. , { 

O relatório é apresentado com al­
guma demora, ao lim desta sessão Ie .. 
gislativa, porque tivemos a preocupa­
ção de fazer um· relato tanto quanto 
possível completo dos trabalhos que. 
observamos e, também, juntar uma 
docu·mentação que fizesse da nossa 
tarefa um elemento de consulta para 
os Srs. Senadores e outras autorida-­
des, ou estudiosos da matéria. 

O trabalho está disposto em 11 ca .. 
pítulos do relatório pràpriamente di­
to: 

Antecedentes 

A Primeira Conferência das Nações 
Unidas sôbre Comércio e Desenvol .. 
vimento; 

Os primeiros quatro anos_ da 
UNCTAD; I 

Quadro atuai do comércio e Desen~ 
volvirnento; 

A Carta de Argel, (que foi o doeu~ 
menta elaborado' pelos países em de~ 
senvolvimento, numa Conferência 
prelirninar); 

Ternário da II Conferência sõbre o 
Comércio e Desenvolvimento; 

Debate geral; 

Trabalhos das Comissões. e Grll'\Jos 
de Trabalho; 

Resultados; 
Atuação da Delegação Brasileira; 
Considerações Gerais. 
Juntamos, ainda, ao Relatório, os 

seguintes anexos: 
Discurso do MinistÍ'o das Relações 

Exteriores do Brasil perante o Plená­
rio da li UNCTAD. (Foi o pronuncia­
mento oficial do Brasil, na sessão 
plenária de 5 de fevereiro.) 

Informe I dos observadores do Se­
nado, que foi encaminhado a esta Ca­
sa no día 11 de fevereiro. 

Informe II dos observadores do Se­
nado, que foi encaminhado .no dia 15 
de março. 

Notas sôbre as reuniões de serviço 
realizadas pela Delegação do Brasil à 
li UNCTAD. 

Essas Atas das reuniões de serviço, 
que se realizavam a cada sábado, fo­
ram a pedido do Chefé da Delegação, 

redigidas pelo relator dêste traba· 
lho, por mim. 

Finalmente, discurso do Embaixa­
dor Azeredo da Silveira, na sessão fi­
nal da Conferência. 

Ainda constando do- anexo n.0 4, 
está uma carta do Secretário de Es­
tado do Vaticano sôbre a atuação do 
Chefe da Delegação, Embaixador Aze­
redo da Silyeira, durante a missão de 
boa~vontade e durante a Conferência. 
É um alto testemunho da Santa Sé 
ao trabalho da nossa delegação. 

o Relatório, Sr. Presidente, com­
põe~se de 318 páginas. Fizemos o 
possível para honrar a delegação que 
recebemos desta Casa e apresentar 
um relatório que fôsse, como diSse, 
um documento de consulta para os 
Srs. Senadores. 

os primeiros capítulos, Sr. Presi­
dente, ·são um histórico das atividades 
das Nações Unidas no setor do comér­
cio e do desenvolvimento. Em seguida, 
fazemos um resumo da Carta de Ar­
gel, que foi o documento básico dos 
paí~es em desenvolvimento. Foi como 
que o roteiro dêsses países na Confe­

-rência realizada em Nova Déli. Em ~e­
guida, com base em documentÕs ofi­
ciais da II UNCTAD, reservados ou 
não, apresentamos um relato sucinto, 
imparcial, dos debates em plenã.rio e 
dos trabalhos das Comissões e dos 
Grupos de Trabalho. -

os dois últimos capítulos incluem 
apreciações críticas. ~Ies incorporam 
as opiniões dos observadores parla­

'mentares sôbre a Conferência. 
o primeiro dêsses capitulas exami­

na a atuação da delegação brasileira 
é o último faz sugestões gerais sôbre 
a conferência realizada na Capital da 
índia. 

Quero, Sr. Presidente, neste rápido 
discurso que estou pronunciando, pa­
ra, oficialmente, trazer à Casa o nosso 
relatório, pedir a atenção dos Srs. Se­
nadores para dois capítulos do nosso 
relatório: 

Primeiro: o Capítulo IV, que dá o 
quadro atual do comércio e do desen­
volvimento. Com dados oficiais, pro­
curamos fazer um instantâneo da si­
tuação atual do comércio e do desen­
volvimento em todo o mundo e apre­
sentar as perspectivas do comércio 
mundial e do desenvolvimento, princi­
palmente dos países da chamad~a pe­
riferia, dos paises pobres, dos países 
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com renda per capita insuficiente. 
Nesse capitulo, Sr.,. Presidente, pro­
curamos chamar a atenção para uma 
observação da maio~ importância, com 
base em dados estatísticos, usando as 
projeçóes feitas pelo Secretariado da 
UNCTAD. As perspectivas do comér­
cio internacional são, de modo geral, 
extremamente medíocres, no que tç>ca 
às matérias-primas, a produtos pri­
mários, produtos alimentícios. Essa 
perspectiva é variável quanto a pro­
dutos industrializados, mas é alta­
mente promissora em relação a pro­
dutos minerais, especialmente o pe­
tróleo. 

Na hora em que nosso País, através 
da PETROBRAS, lança-se na explora­
ção do petróleo, na plataforma sub­
marina, vale observar o estudo que 
fizemos das projeções do comércio in­
ternacional, em relação ao petróleo. 
É, realmente, produto de exportação 
dos países em desenvolvimento, que 
representa reais perspectivas para au­
mento em volume 'e em valor. 

Pelo que podemos observar, através 
do exame e do estudo daquelas proje­
ções feitas pelo Secretariado da 
UNCTAD, em relação ao comércio in­
ternacional e ao desenvolvimento dos 
países pobres, ficamos convencidos de 
que é indispensável para que o Brasil 
se desenvolva, para que atinja uma 
taxa de crescimento satisfatória do 
seu produto nacional bruto, uma taxa 
de crescimento de sua renda per ca­
pita, suficiente, que se dedique com 
coragem e firmeza à exploração do 
nosso petróleo. O aumento da produ­
ção do petróleo será, sem dúvida, o 
penhor de nosso enriquecimento e, 
conseqüentemente, do nosso progres­
so e, acima de tudo, da paz social do 
povo brasileiro. 

O Sr. José Ermírio - Permite V. 
Ex.s. um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. José Ermírio - Em primeiro 
lugar, nobre Senador Antônio r,arlos, 
vejo que V. Ex.a colocou no relatório 
o seu nome .em último lugar. É humil­
dade que sempre vejo neste grande 
representante de Santa Catarina, um 
dos que mais trabalham neste Sena­
do. Cumprimento V. Ex.s. por isto. Na 
página 39 da relatório nata uma das 
coisas mais importantes: Uê) 

... no total das exportações dos 
países em desenvolvimento para 
os países d.esenvolvidos de econo­
mia de mér.cado, caia de 35,6%, 

em 1960, para.:-eêrca de 23%, em 

1975. 

Na parte das matérias-primas agrí­
colas, vai baixar de 11,2%, em '1960, 
para perto de 10%. em 1975. Na parte 
de petróleo, como V. Ex.s. acaba de 
mencionar, vai aumenta:t; para 43% 
contra 25% em 1960. Portanto, um 
aumento imenso e v. Ex.a fêz bem 
em ressaltar o /tlie a PETROBRÁS 
deve realizar com urgência. Mas tam­
bém devemos examinar a questão dos 
produtos industrializadas dos país~s 
adiantados 'que aumentarão de 6,4% 
em 1960, para 11% em 1975. Detalhes 
preCiosos como êstes dão a esta Na­
ção uma orientação a seguir: lutar 
com tôdas as suas fôrças para sair do 
subdesenvolvimento e procurar de­
senvolver e industrializar tôdas as 
suas maté~ias-primas, inclusive as 
agrícolas,- e desenvolver todos os seus 
recursos petroliferos, inclusive o xisto. 
Cumprimento V. Ex.a por êste mag­
nífico trabalho que será um livro de 
consultas para todos nós. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou 
muito grato ao aparte de V. Ex.8 , Se­
"nador José Ermírio e às referências 
generosas que fêz ao nosso trabalho. 

Realmente, fui designado pelos 
meus eminentes colegas, Senadores 
Bezerra Neto e Victorino Freire, Re­
lator da trabalho, mas devo dizer que 
foi um trabalho de equipe. Não sã­
mente em Nova Déli, quando redigi­
mos os dois informes preliminares, 
como depois, aqui em Brasília, êsse 
trabalho foi feito em conjunto. 

O Sr. Senador Victorino Freire fol 
escolhido pelo Sr. Senador Bezerra 
Neto e por mim como Presidente da 
nossa comissão. Redigi o trabalho, o 
Senador Bezerra Neto fêz a revisão e 
participou em todos os momentos do 
relatório na parte critica; na parte 
opinativa o trabalho representa, real­
mente, os pontos de vista dos três ob­
servadores parlamentares. E nenhu­
ma apreciação, nenhum juízo de va,. 
lor foi lançada neste relatório sem 
que trocássemos idéias e chegássemos 
a um ponto de vista comum. Sou, 
mais uma vez, grato às referências 
de V. Ex.•. 

I 

Sr. Presidente, a par dêsse Capítu­
lo n.0 IV, que o Sr. Senador José Er~ 
mírio já leu e dêle extraiu elementos 
que provam o valor das informações 
que juntamos, devo ainda, pedir a 
atenção do Senado, para o último Ca.., 
pítulo, que é o das "Conclusões Ge,. 
rais", onde procuramos consignar 
aquêles pontos de vista que trouxe,. 
mos de NÓva Dêli, a respeito do pro~ 
blema do comércio e do desenvolvi~ 

menta do mundo. 
Desejo, por isso, concluir estas mi­

nhas palavras, fazendo a leitura de 
alguns trechos dessas conclusões ge­
rais. 

Dizemos nós, no início dêsse capí~ 
tulo, no parágrafo 63 do relatório: 

(Lê) 

XI. Conclusões Gerais 
63. De tudo que tivemos a opor­
tunidade de observar, durante os 
54 dias de permanência em Nova 
Déli, acompanhando a 2.8 Con­
ferência das Nações Unidas sôbre 
o Comércio e o Desenvolvimento, 
tiramos algumas conclusões que 
constituem a parte final dêste re­
latório. A primeira delas é a cons­
tatação do acêrto e da procedên­
cia do principio sagrado pela 
Carta de Argel, segundo o qual, 
a principal responsabilidade da 
desenvolvimento dos países po­
bres, chamados em desenvolvi­
mento ou subdesenvolvidos, cabe 
a seus governos e a seus povos. 
Essa constatação é tanto mais 
verdadeira ao se examinar a pro­
blema sob o aspecto das relações 
econômicas entre as diversas na­
ções do mundo. 
O comércio internacional obedece 
a regras, sistemas e praxes que 
podem e devem ser modificados 
de modo a melhorar a posição 
dos mais fracos mas, em tempo 

· algum, deixará de ser inspirado 
por princípios pragmáticos onrle o 
lucro será o objetivo a ser pen'le­
gutdo e alcançado, sejam quais 
forem as circunstâncias. ·Será, 
pois, de tôda propriedade que di­
gamos francamente, para afastar 
ilusões ou Impedir tiradas dema­
gógicas, que a nós, Oovêrna e po­
vo brasileiro, cabe a responsabili­
dade primordial do desenvolvi­
mento. É indispensável que apli­
quemos a nossa capacidade, a 
nossa experiência, que mobilize-
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mos a nossa coragem e· o nosso 
espírito de sacrifício para, atra­
vés de reformas sociais e econô­
micas, criarmos os mecanismos e 
obtermos os instrumentos legais 
indispensáveis ao êxito da nossa 
grande tarefa. Êsse trabalho de­
ve começar pela criação de uma 
mentalidade que, no campo ctas 
relações internacionais, se tradu­
za em duas palavras: maturidade 
e naturalidade. Devemos aban­
donar todos os slogans falaciosos 
que tanto têm distorcido as nos­
sas posições no campo das rela­
ções internacionais e estabelecer 
um esquema de ação realista e 
racional para dar prosseguimen­
to e conseqüência à tarefa de 
atingirmos um crescimento eco­
nômico capaz de nos colocar en­
tre as chamadas n_açóes desenvol­
vidas. ~sse e_squema não gode li­
mitar-se ao campo das relações 
econômicas, deve ab,ranger todos 
os setores da vida nacional, no­
tadamente o da melhor distribui­
ção da riqueza e o da educação. 

A segunda conclusão refere-se 'aos 
resultados para países como o 
Brasil, da ConferênCia de Nova 
Déli. Se examinarmos êsses resul­
tados, tendo em vista nossas ne­
cessidades e aspirações traduzi­
das na Carta de Argel, não há 
como fugir à constatação de que 
.êles 'foram medíocres e decepclo­
nantes. Se os- examinarmos, .. to­
davia, em têrmos absolutos é jus­
to que se consigne que a Confe­
rência consagrou o princípio da 
solidarfedade de todos os povos e 
nações, no campo das relações 
econômicas. Propiciou aos países 
participantes uma oportunidade 
rara na atualização de conheci­

mento de problemas econômicos 
da mais alta importância para 
adoção de diretrizes futuras. 

Firmou a UNCTAÓ como fôro in­
ternacional das questões relacio­

nadas ao intercâmbio econômicO 
mundial e, 1através de suas reso­
luções, recomendações e declara­
ções, abriu perspectivas para a 
solução de relevantes questões. 

Devo lembrar â Casa qUe êsse re­
I~_i.ório foi redigido antes dos recen-

tes acontecimentos em relação à cri­
se do franco e do dólar. 

' ' 
(Lendo) 

"Finalmente, se examinarmos 
aquêles resultados, tendo em vis­
ta a .situação internacional, prin­
cipalmente na que tange às crises 
econômicas que enfrentam as na­
ções ricas, não se poderá deixar 
de reconhecer que em Nova Déli, 
no campo dos princípios, muito 
foi conseguido. Faltaram, é bem 
verdade, resoluções operativas, 
mas não é menos verdade que, 
sendo a UNC'l' AD um organismo 
permanente, a luta·vai prosseguir 
e nada nos autoriza a, antecipa­
damente, prever um fracasso. 
A terceira conclusão refere-se ao 
sistema de ajuda da Organização 
das Nações Unidas. Ela é o re­
sultado não só das observações 
procedidas em Nova Déli como 
também do contato que manti­
vemos no regresso com o Subdi­
retor-Geral para Eduqação e Cul­
tura da UNESCO, Deputado Car­
los Flexa Ribeiro. ·É jndispensá­
vel a reformulação do -sistema de 
ajuda da ONU. Repartido em 
múltiplos setores, desassistido de 
recursos e falho em organicidade, 
êle precisa da reestruturação que: 
a) fixe prioridades; b) propicie 
presteza; e c) aumente os recur­
sos. A situação atual é insatisfa­

, tória. A ONU, pretendendo ata­
car com a mesma intensidade e 
resolver um sem número de pro­
blemas cruciais da mais variada 
natureza e em todos os recantos 
da terra, sem a necessãria susten­
tação quanto a recursos, realiza 
tarefa ineficiente que, em última 
análise, significa um sério com­
prometimento de sua autoridade. 
A quarta conclusão já foi, no cor­
rer do relatório, enunciada. Diz 
respeito à nossa delegação, cuja 
capacidade -e eficiência foram, em 
Nova Déli, dignas do respeH.o e 
da admiração de todos os paises 
participantes.'' 

O relatório inclui um capítulo sô­
bre ::a. atuação da delegação brasilei­
ra; 1 responde à;3 críticas quanto ao 
número de componentes dessa dele­
gação, fazendo uma comparação en­
tre o número de delegados, delegados­
supie!J-teS ·e assessàres que o Brasil 

enviou a Nova Déli e o número dê 
delegados e outros componentes da 
delegação que os outros países en­
viaram a Nova Déli. Fazemos tam­
bém um exame da atuação da dele­
gação do Brasil, seja através do pro­
nunciamento do chefe de fato da 
nossa delegação, que foi o Sr. Embai­
xador Azeredo da Silveira, como tam­
bém, através do registro do desem­
penho de cada um dos nossos repre­
sentantes e de cada um dos membros 
das comissões, os jovens secretários 
do Itamarati que mais uma vez reve­
laram a sua eficiência, a sua capaci­
dade, o seu espírito público. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Ex.a. um aparte? 

O SR, ANTôNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Ex.a vai­
me permitir declarar que neste rela­
tório se traduz, antes de mais nada, 
a sua excepcional, incansável ê patriô­
tica dedicação aos trabalhos daquela 
Conferência. Na Delegação Brasileira 
V. Ex.a foi o representante que não 
perdeu sequer sessão da UNCTAD, du­
r~nte quase dois meses que lá estive:.. 
mos. V. Ex.a tarpbém participou dos 
comitês e das reuniões de serviços de· 
nossa Delegação fora do Plenário da 
UNCTAD. As suas ·diligências junto a 

, outras Delegações também se fizeram 
notar e, é preciso se registre, tudo 
isso se traduziu naquele julgamento 
favorável de tôda a Delegação Bra­
sileira. Na sua dedicação e preocupa­
ção por aquêles trabalhos V. Ex.a che­
gou ao ponto de, reconhecendo o va­
lor das atividades incansâveis dos 
funcionários do Itamarati, por sua 
conta pessoal prestar uma homena- ~ 

gem à Delegação Brasileira. Realmen­
te, a sua atividade, com a colabora­
ção de todos nós Deputados e Sena­
dores, refletiu-se no julgamento po­
sitivo da representação brasileira, mas 
sobretudo recomendou, perante o Ple­
nário da Conferência, perante os De­
legados, as preocupações brasileiras 
em tôrno de problemas econômicos do 
mundo. Na Conferência da UNCTAD, 
o que se vlu foi que a realidade eco­
nômica predominou e que desapare­
ceram as <jivergências ideológicas em 
que o primado da economia sobrepós­
s~ a ponto de assistirmos ao quê? As 
reivindicações, os problemas dós cha­
mados países em deSenvolvimento 
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entrarem em -choque com o,S países 
desenvolvidos, com países de alta po­
tencialidade. Traduzindo-se em quê? 
Na verdadeira frente única dos países 
deserlvolvidos - seja a União Sovié­
tica, seja a Suécia, sejam os Estados 
Unidos, seja o Japão - a não apro­
var as teses dos países subdesenvolvi­
dos, entre os quais estavam o Brasil, 
a Argélia, a Iugoslávia, o Egito, a Ar­
gentina, das mais diferentes ideolo­
gias. De modo que a Conferência teve 
muita importância no que tange ao 
problema econômico mundial. E mui­
tos debates a que temos assistido aqui 
no Senado, muitas questões concre­
tas que os economistas discutem e 
desenvolvem através de posições po­
líticas dos seus países, tudo isso nós 
encontramos bem explicado, bem tra~ 
çado para o presente e para o futuro, 
nos trabalhos da UNCTAD e que es~ 
tão nesse relatório no qual há pro~ 
funda e dedicada alma de V. Ex.a. aos 
problemas brasileiros. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou 
grato a V. Ex.a Mas quero repetir que 
o nosso Relatório foi um trabalho de 
equipe. Falou, no início do seu apar~ 
te, a nossa veUla amizade, que se con~ 
saUdou lã em Nova Deihi, naquela so­
lidão de Nova Delhi. Nós que parti­
mos do Rio de Janeiro, juntos, que 
estivemos sempre juntos, participan­
dO da Conferência, dos Grupos de 
Trabalho, dos Comitês, nós que éra­
mos avessos a viagens turísticas de 
fins-de-semana, nós que ficamos, real­
mente, na Capital da índia, pudemos 
ter a oportunidade de consolidar 
aquela amizade nascida do nosso con­
vívio aqui no Plenário do Senado e 
nas Comissões. Daí a generosidade 
das palavras iniciais de V. Ex.a Sou 
grato a elas. Mas, quero reafirmar 
que o trabalho foi de equipe, trabalho 
feíto por todos nós. 

Quero, também, ressaltar a oportu­
nidade das observações que V. Ex. a 
fêz, quanto à posição dos diversos paí­
ses, dos diversos Grupos,· no Plenário 
e nas Comissões da II UNCTAD. 
Realmente, os princípios e diferenças 
ideológicas deram lugar âs preocupa­
ções econômicas. Neste sentido é a 
nossa 4.a conclusão, no Capítulo das 
Conclusões Gerais. 

Dizemos nós: 
(Lê) 

"Finalmente uma conclusão de 
ordem geral de natureza política. 

t 

Em 1963, tivemos ocasião d'e, no 
rela_tório apresentado .~~e'le­
gaçao de observadores · men­
tares do senado na 18. Assem­
bléia-Geral da Organização das 
Naçõt!á Unidas, composta pelos 
Srs. Seiiado:res Pessoa de Queiroz, 
Vict?r~no ~~~Í'e, Vivaldo ~ima e 
Antomo cal'õs 'Konder Rers, sen­
do o último Relator, consignar: 

"É de todos sabido que, em 19,15, 
26 de junho, em São Francisco 
da Califórnia, a ONU represen­
tou, com a aprovação da Carta, 
notável esfôrço de criação de 
um sistema politico internacüJ­
nal de equilíbrio. 
A insuperável teimosia inglêsa 
timbrou por ligar a nova insti­
tuição, ao menos histOricamen­
te, à Liga das Nações - surgi­
da do Tratado de VersaiHes, o 
que a prejudicou sob o ponto 
de vista ético e comprometeu, 
até o presente, sua universa­
lidade. 
A primeira fase da existência 
da ONU foi aquecida pelas cin; 
zas ainda recentes da guerra. 

Esse calor de preocupação e te­
mores deu-lhe condições para 
organizar-se, institui r-se 
e constituir fator importante da 
paz e segurança internacionais. 
Aos poucos as cinzas de 1945 ~e 
arrefeceram e, batidas pelos 
Ventos dos novos interêsses em 
jôgo e de velhas realidades .so­
negadas, sumiram. O conflito 
ideológico tomou proporções a 
partir de 1949. Começou, então, 
a segunda fase da ONU. 
DivMindo-se em dois blocos, 
com tenciências radicalizantes, 
tornou-se quase que só cenário 
de ameaças e manobras políti­
·cas. Paradoxalmente, permitiu­
lhe resistir à instituição do ve­
to, instrumento que, afastando 
o risco da decisão, preservava, 
contudo, o debate. 
Durante êsse longo período· as 
duas grandes potências mun­
diais - Estados Unidos da 
América e Rússia - realizaram, 
em têrmos de atroz competição, 
dois movimentos de enverga­
dura: urrt no campo científico 
e tecnológico e outro no campo 
político e diplomático. O pri-
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melro, em tê r mo s simples: 
aperfeiçoamento do uso da 
energia atômica. O segundo, 
em linguagem afetada: o uso 
da demagogia nas relações in­
ternacionais. Tais movimentos, 
primitivamente, tinham com 
objetivo o fortalecimento dos 
respectivos blocos - base do 
jôgo da ONU e em tudo o mais 
que dissesse respeito _à vida in­
ternacional. Não precisamos, 
aqui, lembrar a que proporções 
atingiu o primeiro movimento 
- seus resultados ultrapassa~ 

ram a capacidade da imagina .. 
ção humana. Do segundo, vale 
referir que teve aspectos gro­
tescos e foi, como todo proceSso 
demagógico, não raro repug .. 
nante: a miséria, a ignorância, 
a fraqueza, os recalques de po­
vos e nações explorados, com o 
objetivo único de obter o for .. 
talecimento do respectivo blo­
co. ltsse foi o período da cha­
mada "guerra fria". 

o panorama modificou-se por 
efeito de um· desdobramento 
inusitado e muito rãpido da­
queles dois ..... movimentos que 
passaram a negar seus objet.i­
vos. O progresso científico ga­
nhou tal amplitude que consti­
tui instrumento suicida. Per­
deu-se o contràle do poder de 
destruição - imediato e remo­
to - dos engenhos atômicos. 
Ao mêdo das armas inimigas 
sucede o mêdo das prôprias ar­
mas. Por outro lado, os cismas, 
cujos exemplos típicos são a Al­
bânia e Cuba, mas qUe estão di­
fusos nos dois mundos - com­
prometeram, quase que total­
mente, a política dos blocos. Em 
conseqüência, começa a cair 
por terra a ação marginal dos 
fracos e aproveitadores - paí­
ses que, sem a perspectiva do 
futuro, procuravam vantagens 
de ocasião, adotando uma in~ 

dependência de atitudes estu­
dada e postiça ou um servilis­
mo, atroz e negativo - espe­
cialmente porque estranhos ou 
contrãrios aos sentimentos de 
seus povos. A tranqüilidade 
que cercou a aprovação do 
Acôrdo de Moscou, de prOscriçãO 
das eXPeriências nucleares na"· 
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atmosfera, no espaço ultrater­
restre e debaixo d'água, e o ar 
de enfado que presidiu a mais 
uma tentativa de ingresso da 
China Continental nas Nações 
Unidas, são índice de nôvo 
clima. 

I 
A ONU está, pois, no pórtico de 
uma nova idade." 

Em Nova Déli pudemos compro­
var o acêrto dessa apreciação de 
há cinco· anos. As duas grandes 
potências mundiais vivem um 
instante sui generis de enten­
dimento tranqüilo em tôrno da 
divisão das áreas de poder. 
Causa ou conseqüência dessa no­
va situação é o fortalecimento 
dos sentimentos de nacionalida­
de que, pouco a pouco, ganham 
tais dimensões e profundídad e 
_que superam o problema ideo­
lógico. 
Durante o período chamado de 

I "guerra fria", as posições ideoló-
. gicas foram as responsáveis pela 
atitude da maioria esmagadora 
das nações ·independentes aos 
confrontos internacionais. ' Nos 
dias que corre~m, a ideologia vem 
dando lugar ao sentimento de 
nacionalidade. " 

Devo lembrar ao Senado que, ape­
sar de estar sendo apresentado hoje, 
em virtude dos trabalhos de compo­
sição e revisão, êste relatório foi re­
digido anteriormente aos aconteci­
mentos da Europa Central, da Tche­
co-Eslováquia. 

(Lendo.) 

Das observações que fizemos, 
concluímos que tal sentimento 
passará a ser a pedra de toque no 
diálogo entre as nações. A obser­
vação se nos parece da maior im­
portância, poiS que .ela evidencia 
o artificialismo da chamada "po­
iítica de independência", face aos 
dois mundos, e reclama que a 
nossa política exterior, adotando 
critérios realistas, não se divorcie 
da tradição de equilíbrio, natura­
lidade e maturidade, fontes inspi­
iadoras dos verdadeiros e legíti­
mos sentimentos nacionais. 

64. Cabem neste relatório, ain­
da, duas palavras sôbr-e a obser­
vaçãÓ que fizemos no regresso ao 

-I';' Brasil. A primeira ~efere-se à 
UNESCO. O Brasll mantém, jun-

to àquele organismo, uma repre­
sentação ao nível de Embaixada, 
chefiada pelo grande cientista 
Carlos Chagas Filho, e ocupa, no 
momento, a Subdiretoria-Gera~ 
para Educação e Cultura, na pes­
soa do Deputado Carlos Flexa Ri­
beiro. 

Passamos um dia na nossa Em­
baixada junto à UNESCO, e ou­
tro no gabinete do Depútado 
Flexa Ribeiro. Constatamos que, 
apesar dos esforços e da dedica­
ção do nosso Embaixador, que 
tem encaminhado uma série de 
projetos, alguns dêles· em execução 
na Bahia, em Mato Grosso e no 
Rio Grande do Sul, o Govêrno 
.brasileiro pouco se utiliza da va­
liosa· equipe da UNESCO, para 
obter élemenk.s, de informação e 
orientação quanto às questões de 
natureza educacional. No mo­
mento em que cuidamos da re­
forma universitária, a UNESCO 
poderia contribuir com um valio­
so subsídio para que alcançásse­
mos os' bjetivos perseguidos. Por 
outro lado, a presença do Depu­
tado Flexa Ribeiro como respon­
sável pelo Departamento da 
U~ESCO que dispõe 'de maior vo­
lume de recursos financeiros, re­
presenta para o Brasil uma opor­
tunidade única de obter subsídios 
e, acima de tudo, recursos huma­
nos para conseguir substanciais 
~uxílios destinados à solução do 
nosso proble!fla educacional. 

Visitamos também a nossa Em­
baixada em Paris, a cuja frente se 
encont;ra o Embaixador Bilac 
Pinto. Pudemos constatar o notá­
vel trabalho que vem rea~izando 

como no~so represen
1
tante junto 

ao govêrno francês. :tl':le, que já 
alcançou uma posição singular no 
seio do corpo diplomf.tico,' acre­
ditado junto ao govêrno do Ge­
neral De Gaulle, discipltnou as 
atividadeR da nossa Embaixada, 
deu-lhes eficiência, e a nós pro­
porcionou umà série de documen­
tos da rri~is alta importância, sô-· 
bre prpblemas que estamos 'pro­
curando resolver em nosso País. 

Entre os documentos que o nosso 
Embaixado:t na FrançA nos proporcio­
nou, um me pareceu de grande im­
portância para nosso País. É a legis­
lação francêsa sôbre o combate às 

calamidades públicas e indenização 
dos prejuízos decorrentes. 

Nós que representamos os mais di­
versos Estados brasileiros, sabemos o 
quanto é difícil, em nosso País, mo­
bilizar os órgãos do Govêrno para 
atender a uma calamidade pública, a 
uma sêca, a uma enchente, enfim, a 
uma catástrofe' que venha a desorga­
nizar a vida econômica, a vida social 
de uma determinada região ou Es­
tªdo. 

Na França, existe uma legislação 
que instantâneamente mobiliza todos 
os departamentos e órgãos do Govêr­
no para atender a uma catástrofe, a 
uma calamidade pública. Essa legis­
lação -nós a trouxemos, não só a legis­
lação prOpriamente dita como os Re­
gq.lamentos, e esperamos que, na pró­
xima sessão legislativa, ela possa ser­
vir de subsidio para o trabalho que o 
nobre Senador Bezerra Net-o e eu pre­
tendemos apresentar ao Presidente da 
República. 

E, finab.pente, Sr. Presidente, con­
clui o Relatório: 

(Lendo) 

"Sr. Presidente, ao fêcho dêste 
relatório, desejamos fazer cons­
tar uma nota de otimismo em re­
lação ao· destino dor Brasil. Num 
dos muitos jantares oferecid~ 

pela delegação brasileira a repre­
sentantes de diversos países, jus­
tamente naquele oferecido aos 
embaixadores do grupo latino­
americano, onde se fêz sentir, vi­
va e forte, a liderança brasileira, 
o nobre Senador Vicente Bezerra 
Neto ouviu, de um dos mais emi­
nentes convivas, a· seguinte obser­
vação: "Na próxima UNCTAD, o 
Grupo dos 77 estàrá reduzido a 
76". 

Grupo dos 77 é a dénominação do 
Grupo dos países em desenvolvimen­
to. Hoje, êsses países somam 87, mas 
a denominação ficou Grupo dos 77, 
que foram aQuêles países que assina­
ram uma declaração que fonsta dês­
te relatório, na primeira UNCTAD. 

O embaixadOr de um. dos países 
americanos dizia ao Senador Bezer­
ra Neto: 

(Lendd) 
"Na próxima UNCTAD, o Grupo 
dos 77 estará reduzido a 76". E, 
indagando sôbre a razão da afir­
mativa, teve como resposta tran-
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qüila a seguinte observação: 
"Simplesmente, porque na Tercei­
ra UNCTAD, o Brasil, pelo seu 
progresso e pelo seu desenvolvi­
mento econômico, estará entre os 
chamados países desenvolvidos." 

Que esta observação do Embaixador 
do país latino-americano se converta 
em realidade, Sr. Presidente; que pos­
samos atravessar a barreira do subde­
senvolvimento; que possamos atingir 
o crescimento do produto nacional 
bruto e uma renda per capita que ga­
ranta para o nosso País lugar entre 
os chamados países ricos, países do 
centro, países desenvolvidos. 

í:sse relatório, êsse trabalho que 
realizamos é uma contribuição, a 
mais modesta possível, mas, é uma 
contribuição para que o Govêrno e o 
povo brasileiro atinjam êsse alto ní­
vel. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.a 
é figura altamente responsável. É ho­
mem jovem e que se destaca pela se­
riedade com que marca tôda sua 
atuação parlamentar. Estou colhendo 
agora, juntamente com meus cole­
gas, mais uma prova eloqüente do 
que é a sua capacidade de trabalho, 
do que é um dever cumprido na di­
mensão exata da cultura e do cará­
ter que ornam a personalidade de V. 
Ex.a Assim é êsse relatório que aça­
bo agora de receber publicado. :E:ste 
aparte é para congratular-me com 
V. Ex.a, e os colegas que subscrevem 
o relatório e também com o Presi­
dente Gilberto Marinho que deter­
minou que a nossa oiicina gráfica 
imprimisse êste volume, que encerra 
documentação apreciável em tôrno da 
Conferência de Nova Déli. Agora, meu 
Senador, queria que V. Ex.a se filias­
se - porque seria motivo de orgulho 
para a idéia que venho defendendo 
nesta Casa - ao tema de que o Ob­
servador Parlamentar deve ter uma 
definição. A figura do Observador 
Parlamentar é muito imprecisa, às 
vêzes se revelancfl). mero assistente, e 
dependendo do Embaixador, ou do 
chefe de missão, êle pode ter acesso 
a diversas comissões, a diversas ses­
sões, mas, fica apenas como repór­
ter. Eu não usaria,' aqui, a palavra 

''olheiro", que já circula no vocabulá­
rio parlamentar. Estimaria muito que 
o Senador ou Deputado q1.1e integras­
se essas delegações o fôs~e na quali­
dade de delegado, porqtle.êl,e tem que 
representar o pens .. ~to• do País, 
não é pensamentOc--i.do' Congresso. Na 
hora em que forem nomeados Delega­
dos expressam ponto de vista, não 
mais do Senado ou da Câmara, mas 
o pensamento do Govêrno. Nada custa 
Seguir o exemplo de outras nações. 
Agora, tive oportunidade de ver na 
ONU, e tenho visto em outras confe­
rências internacionais, o Deputado pu 
Senador francês, o Deputado ou Se­
nador americano não como observa­
dor mas como delegado,_ votando e 
participando, porque a vivência seria 
muito maior. E tenho a impressão, 
não pela nota de emotividade que po­
deria ser caracterizada num voto, de 
que seria a oportunidade de se de­
monstrar ao mundo, que há Senado­
res, por exemplo, do porte de V. Ex.a, 
da cultura de V. Ex.a, e poderia mes­
mo dizer, da sabedoria de V. Ex.a E 
não ficaríamos mosqueando pelos sa­
lões da ONU, ou de outras confe­
rências internacionais. Aqui vai tam­
bém, neste relatório, uma lição notá­
vel a um tipo, a um certo tipo de 
funcionários do Itamarati que jul­
gam que os Senadores e Deputados 
vão apenas a passeio. V. Ex.as que 
subscrevem êste relatório demons­
tram a uma certa categoria - digo 
certa categoria porque o Itamarati 
todo não pensa assim - que, apesar 
de observadores, os parlamentares, os 
congressistas podem, realmente, apre­
sentar um trabalho que seria uma 
fonte de estudos, e não apenas para 
o Senado. Êste trabalho, tenho certe­
za, será distribuído a tôdas as biblio­
tecas do País, a todos os congressis­
tas, mas deveria, principalmente, ser 
distribuído a todos os diplomatas. Eu 
me congratulo com V. Ex.a pelo prin­
cípio em que V. Ex.a tem sido cam­
peoníssimo, e que outros colegas têm 
seguido, de que viagem feita deve ser, 
necessàriamente, viagem relatada. 
Não houve uma viagem sequer de V. 
Ex.a que depois não fôsse aqui rela­
tada com minúcias, com pormenores. 
Isso conceitua muito V. Ex.a, e se 
conceitua, nos alegra, dá motivo de 
prazer a um colega que tem o encan­
tamento intelectual, com o convívio, 
com as verdadeiras liçóes que V. Ex.a 

• I 

tem dado. Sempre hei de repetir, e 
agora, mais uma vez, o faço, que ao 
vê-lo como Relator-Geral da atual 
Constituição, pude avaliar o que é 
capacidade, dinamismo, e como pode 
uma juventude, consagrada aos li­
vros realizar trabalhos como êste que 
aéaba de fazer e outros que já fêz. 
Ê um julgamento que, tenho certeza, 
não é só meu, é do próprio Senado 
da República. Muito obrigado por ter­
me concedido o aparte. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Muito 
grato a V. Ex.a, pelas generosas ex­
pressões à minha pessoa, manifesta­
ção da grande amizade que nos une 
e recíproca admiração. 

A tese que V. Ex.a acaba de levan­
tar, quanto à natureza das funções 
do Observador ParLamentar, é real­
mente assunto que deve ser medi­
tado pelo Senado. Houve tempo em 
que os Parlamentares compareciam 
às Conferências e Reuniões interna­
cionais na qualidade de Delegados ou 
Delegados suplentes - houve casos 
de designação para Delegados-suplen­
tes. Mais tarde, ao tempo, se não me 
engano, da administração do ex-co­
lega Afonso Arinos, estabeleceu-se 
critério, para comparecimento de reu­
nião internacional da designação de 
Observador Parlamentar. Depois da­
quela decisão ministerial o Govêrno 
adotou critério de designar parla­
mentares na qualidade de Delegados. 
Caso não esteja enganado, há -tl.ois ou 
três anos, na Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, compareceram, como 
Delegados, os Srs. Senador Gilberto 
Marinho e Deputado Rondon Pache­
co. Na Conferência de Nova Déli al­
guns países mandaram observadores 
parlamentares, como o nosso e a Bél­
gica, que compôs a sua Delegação 
com observadores parlamentares, 2 
Senadores e 1 Deputado. Outros paí­
ses, como a Colômbia e o Peru, os 
que tenho de memória, fizeram com 
que os parlamentares participassem 
da Delegação na qualidade de Delega­
dos. Creio, Sr. Senador, que êsse Re­
latório será um subsídio, ainda que 
desvalioso, para que o Senado possa 
tomar uma decisão sôbre esta tese, 
suscitada por V. Ex.a no discurso de 
anteontem, ao relatar a sua viagem 
à ONU como observador-parlamentar, 
aflorada hoje enriquecendo, sobremo­
do, a oração que pronuncio. 

Muito obrigado . 
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Ouço o nobre Senador Ruy Car­
neiro. 

O Sr. Ruy Carneiro - Quero con­
gratular-me com o Senado pelo rela­
tório que V. Ex.a está apresentando 
depois de haver integrado a nossa 
delegação em Nova Déli. Como muito 
bem disse o Senador Vasconcelos Tôr­
res, e todos reconhecemos, Vossa Ex­
celência realmente tem absoluta no­
ção de responsabilidade. Daí a con­
duta invariável que sempre o norteou 
nas tarefas que lhe são confiadas em 
nome do Senado ou em qualquer as­
sunto em que seja chamado a tomar 
parte, a intervir. Felicito o nobre Se~ 
nadar e aproveito o ensejo para di­
zer que o eminente representante flu­
minense, Senador Vasconcelos Tôr­
res, tent razão na tese que vem de­
fendendO nesta Casa. Apenas enten­
do talvez não fôsse isto possível, não 
digo na parte do Senado, onde so­
mos 66, mas considerando a outra 
Casa, a Câmara, que pOssui 409 par­
lamentares. Poderíamos, entretanto, 
harmonizar a idéia do envio de de­
legados. Sabe V, Ex.a, que já- tem 
comparecido a várias reuniões inter­
naciçmais, que a tarefa do delegado 
é de grande responsabilldade. Não 
quero dizer que os parlamentares não 
estejam' à altura; quanto a isto não 
tenho dúvida, os há tanto na outra 
Casa, como na nossa. Mas talvez, 
não seja possível uma composição de 
tantos delegados, além dos diploma­
tas, que nos assessoram e que são pa­
gos pela Na~ão. Considero, pois, 
muito razoável e tem o meu apoio o 
ponto de vista do Senador Vasconce­
los Tõrres, e merece que nos batamos 
por isto. Em 1961 fui nomeado para 
Delegado da ONU, quando o sistema 
adotado pelo Govêrno era designar 
um elemento da Oposição e outro do 
Govêrno. Fui escolhido como opo­
sicionista, pelo Senado, e pela Câ­
tnara fói o Deputado João Cleofas. 
E o critério que foi adotado há vá­
rios anos e cessado com a Revolução 
de 1964, não sei se já no Govêrno 
Castello Branco. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Foi 
um pouco antes, se V. Ex.a me per­
mite, quando, ocupando a Pasta do 
Exterior o nosso colega Afonso Ari­
nos, baixou êle uma Portaria durante 
o regime parlamentar dizendo que os 
deputados e senadores comparece­
riam às reuniões na qualidade de ob­
servadores parlamentares. 

O Sr. Ruy Carneiro - Agradeço a 
V. Ex. a o atual Senador João Cleofas 
e eu, fomos nomeados em 1961, pelo 
Presidente Jànio Quadros, que renun~ 
ciou, mas o Presidente João Goulart · 
manteve 1 a nossa designação como 
delegados. Na ocasião vários Depu­
tados e Senadores seguiram como ob­
servadores parlamentares. De ma­
neira que felicito V. Ex.a. e creio que 
o Presidente Gilberto Marinho está 
encarando o problema, dando-lhe o 
necessário relêvo e criando maior res­
ponsabilidade para o Senador como 
oQservador ou delegado, fazendo pu­
blicar os trabalhos. V. Ex.a, por exem­
plo, que integrou uma delegação em 
1963, opoi-tunidade em que foi criado 
o critério da 'publicação e distribuição 
dos trabalhos entre os colegas para 
que todos dêles tomassem conheci­
mento sôbre o que se passou lá na 
ONU, V. Ex. a está agora levando a to­
do o Brasil, da tribuna do Senado, o 
produto do esfôrço que, com os outros 
colegas. Bezerra Neto e Victorino 
Freire, desenvolveram em Nova Déli. 
É necessário que se divulgue o que 
se faz para evitar as críticas malsãs, 
inverídicas, de que os parlamentares 
vão para passeios e não cumprem o 
seu dever. Felicito V. Ex. a, o Senado 
e o Brasil pelo trabalho que V. Ex.a 
e 'seus colegas estão apresentando, 
hoje, à nossa Casa. 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Sou 
muito grato ao aparte de V. Ex.a, Sr. 
Senador Ruy Carneiro. ReaUnente, se 
porventura existem crític_as em rela­
ção à participação do Poder Executi­
vo, do Senado e da Câmara, nas reu­
niões internaCionais, conferências e 
organismos de que o Brasil participa, 
êste e outros relatórios, mas principal­
mente a sua publicação e divulgação 
serão ttma resposta pronta e capaz, e 
acima de tudo necessária, para que o 
povo brasileiro Conheça o nosso es­
fôrço e dê a devida importância à 
ação do Parlamento nas relações in­
ternacionais do Brasil. Seja como ob­
servadores parlamentares, seja na 
qualidade de delegados, estou certo 
de que, se divulgarmos aquilo que ob­
servamos, as conclusões a que chega­
mos, os pontos de vista que adotamos 
em relação a êste ou àquele problema, 
estaremos cumprindo um dever e, 
acima de tudo, prestando um serviço 
à instituição parlamentar, ao Poder 

Legislativo, e dando resposta a essas 
criticas, tôdas elas sem razão. : 

O Sr. Mello Braga- Permite V. Ex. a 
unlãparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sr. Mello Braga - Com referên­
cia à divulgação, não faz muito tem­
po, apresentei um relatório da Con­
ferência da OIT, como faço sempre 
que compareço a ela, erri missão desta 
Casa, para conhecimento dõ Plenário. 
0 relatório que apresentamos sôbre a 
XXII Conferência da OIT, o jornal 
oficial da Conferência Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria - OIT -
publicou, na íntegra, embora tivesse 
tomado diversas páginas daquele jor­
nal de tão alto custo para os traba­
lhadores, para que fôsse do conheci­
mento geral dêles. Quanto à partici­
pação dos delegados e observadores 
do Congresso, há algumas Conferên­
cias em que a participação do Brasil, 
por parte dos observadores parlamen­
tares, é maior ou menor. Como nes-

- sas Conferên'cias geralmente se criam 
diversas comissõ~s, seria, até certo 
ponto, difícil para o parlamentar, co­
mo delegado de Govêrno, estar par­
ticipando dessas comissões. Por ou­
tro lado, estaria havendo também 
uma certa dependência do membro 
do Poder Legislativo como delegado 
do 'Poder Executivo. Ãcresce, ainda, 
que dessas Conferências sempre saeni 
acôrdos ou recomendações, cujos pro­
cessos possivelmente vêm para o Po­
der Legislativo, a fim de serem ratifi­
cados ou retificados. Então, como se­
ria o nosso voto? Na qualidade de 
observadores, podemos tomar conhe­
cimento do processamento das dis-_ 
cussões que deram origem àqueles 
acôrdos para, pos~riormente, darmos 
o nosso voto. ~e já demos o nosso 
voto lá, como delegados do Govêrno, 
como podemos nos pronunciar poste­
riormente, aqui, sôbre a aceitação ou 
recusa 'de qualquer acôrdo, recomen­
dação ou resolução? Penso que, por 
enquanto, o processo tem sido de 
respeito R' Poder Legislativo, permi­
tindo que possamos participar como 
observadores, ficando com inteira li­
berdade para, oportunamente, nos 
pronunciarmos aqui como julgarmos 
melhor e trazer até certo ponto, as 
observações sóbre os assuntos que lá 
foram debatidos. 

\ 
'f • 
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O SR. ANTONIO CARLOS - Sou 
grato ,a V. Ex.&. 

Realmente, o assunto da designa­
ção de parlamentares para participar 
das delegações brasileiras, na quali­
dade de observadores parlamentares, 
ou delegados, merece maior estudo. 

Li o relatório que V. Ex. a aprese'ntou 
da participação que teve na última 
Conferência da Organização Interna­
cional do Trabalho. V. Ex.a até incor­
porou o discurso do Ministro Jarbas 
Passarinho. 

Acredito que o Senado deve - face 
a êsses relatórios que temos apresen­
tado, na qualidade de observadores 
parlamentares - encarar o problema 
da nossa participação nas conferên­
cias internacionais, deve examinar 
todos os fatôres, todos os motivos que 
levaram o Govêrno a nos dar a con­
dição de observadores parlamentares 
e aquêles que recomendam a nossa 
participação na qualídade de dele­
gados. 

Creio que não é assunto pacífico 
os parlamentares participarem das 
conferências apenas como observa­
dores, até porque, como observadores 
parlamentares, há mais facilidade em 
se tachar as nossas viagens como via­
gens de simples turismo. O fato de o 
parlamentar não ter voz e voto nos 
organismos da conferência de que vai 
participar não raro tem - de modo 
aparente, evidentemente - permitido 
as críticas a que se referiu o nobre 
Senador Ruy Carneiro. De qualquer 
maneira, e_u me felicito pelo fato de, 
apresentando êste relatório e pronun­
ciando êste discurso, ter provocado 
debates em tôrno de assunto de real 
interêsse do Senado. 

O Sr. Arnon de Mello- Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço o 
nobre Senador. 

O Sr. Arnon de Mello - Muito agra­
decido a V. Ex.a, Senador Antônio 
Carlos, pela oyortunidade que me dá 
de apartear o discurso tão brilhante 
que V. Ex.a está proferindo, hoje. 
Lamento profundamente que não te­
nha ouvido o inicio do seu discurso 
nem o debate que aquJ se travou a 
respeito de observadores parlamenta­
res e delegados nas conferências in­
ternacionais. Mas, ainda ante-ontem, 
tive oportunidade de ouvir um dis­
curso do Senador Vasconcelos Tõrres, 

f 

em qll~ S. Ex.a fazia referência a ob­
servadores parlamentares e pedia ao 
Senado que não 
dores, mas delegados. 
mJtir ao Senado a 
periência em 
cionais. A mim que é mais 
interessante que mande um 
observador parlamentar do que um 
delegado. Em primeiro lugar, somos o 
Poder Legislativo e ficaremos com 
muito mais liberdade para nos pro­
nunciarmos, aqui, sôbre essas confe­
rências do que se estivéssemos não 
digo presos, mrui: _,comprometidos na 
condição de dele~os. Em segundo 
lugar, creio que o delegado, o parla­
mentar, o Senador não vai a essas 
conferências, evidentemente, para de­
cidir lá fora as questões ali discutidas. 
O que êle tem a fazer é transmitir ao 
Senado spas observações, suas impres­
sões, para que o Senado, quando tiver 
que julgar os acôrdos decididos nessas 
conferências, possa se pronunciar com 
conhecimento de causa, não só atra­
vés dos documentos que lhe são reme­
tidos, como também por essas impres­
sões. Eu, por exemplo, não gostaria 
de ser delegado em conferência ne­
nhuma; prefiro sempre ser observador, 
porque me sinto com muito mais liber­
dade de conhecer, de me informar e 
de falar no Plenário do Senado aos 
meus eminentes colegas. 1t o aparte 
que gostaria de dar a V. Ex.a e fico 
muito agradecido pela oportunidade 
que me ofereceu, ao concedê-lo. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sou 
grato a V. Ex.a. O aparte do nobre 
Senador Arnon de Mello é mais uma 
contribuição ao assunto que foi dis­
cutido em razão do relatório que acabo 
de apresentar, mas que não foi assun­
to do meu discu:r:so. Eu agradeço, 
porque o fato de os Srs. Senadores 
haverem versado sôbre o assunto, 
através de apartes ao meu discurso, 
é prova de que o mesmo despertou a 
atenção do Plenário. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permi­
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS - Ouço 
o nobre Senador. 

O Sfo. Vasconcelos Tôrres - Estou 
com o pensamento do nobre Senador 
Ruy Carneiro, ou seja, de que a tradi­
ção antiga é bem melhor. Peço vênia 
ao nobre Senador Arnon de Mello pa­
ra discordar inteiramente do seu pon-

to-de-vista. Acha S. Ex.a ma~s cômo­
do ser observador parlamentar que 
delegado, e a sua tese se arrima no 
fato de que, sendo delegado, haveria 
um conflito, porque o membro do Po­
der Legislativo estaria representando 
o Executivo. Entendo, nobre Senador 
Antônio Cados, que somos parlamen­
tares, aqui no Brasil; lá fora, refre­
sentamos o pensamento do Govérno. 
Não há três podêres fora do Brasil. 
O delegado representa o pensamento 
do Govêrno. O cidadão nomeado de­
legado não tem o direito de externar 
o seu ponto-de-vista pessoal e, sim, o 
do país. E o Brasil tem uma diretriz 
política internacional que deve ser ,:;e­
guida. Um delegado não poderia ter 
nenhum constrangimento, pelo fato 
de examinar, aqui, um acôrdo ou um 
tratado. Pelo contrário, seria a voz 
esclarecedora desta ou daquela medi­
da tomada, dêste ou daquele convê­
nio, dêste ou daquele tratado. tste 
assunto, que V. Ex.a coloca bem, é pa­
ra ser examinado. O nobre Senador 
Ruy Carneiro disse uma verdade. 
Muita gente pensa que o Senador ou 
Deputado vai fazer turismo parla­
mentar, sem falar na má vontade de 
alguns diplomatas. V. Ex.a sabe que 
há secretários delicados, como Minis­
tros, mas, também há os que têm as­
sim uma espécie de recalque contra o 
Poder Legislativo. E, V. Ex.a sabe que 
dêsse último tipo tenho cuidado bem 
dêles e vou cuidar cada vez mais. A 
situação de delegado evitaria o cons­
trangimento do Senador da República 
ou do Deputado. Será que os Senado­
res" e Deputados americanos são di­
ferentes dos Senadores e Deputados 
brasileiros? Na ONU estão lá Senado­
res e Deputados americanos. O em­
baixador Gilberto Amado me mostrou, 
no plenário da ONU: "olha o Senador 
francês votando pelo seu Pais". Acho 
que o brasileiro não pode diferençar­
se, de maneira alguma, dêsses outros 
países, dos quais os parlamentares -
e V. Ex.a situava, aqui, os casos da 
Colômbia e do Peru - foram lá, à 
Conferência de Nova Déli, e votaram 
na condição de delegado. Apenas tra­
tei de uma idéia, - acho que V. Ex.• 
colocou bem o probJema - que deve 
ser bem desenvolvida; no Itamaratt. 
há pavor de que isto aconteça, por­
que o observador parlamentar fica 
borboleteando, de comissão em Co­
missão; não há definição. :t uma cria-

l 
' 
' 
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ção esdrúxula; acho-a útil, não nego, 
e tanto é útil que V. Ex. a tem demons­
trado a sua utilidade, através das pro­
vas que tem feito, e o Senador Arnon 
de Mello também, e outros companhei­
ros que têm viajado - todos têm 
apresentado, aqui, relatório. Mas de­
vo dizer a V. Ex.a que se faz mais uma 
reportagem, quando entendo que uma 
participação de delegado daria muito 
·mais categoria. E outra coisa que o 
Senador Ruy Carneiro disse muito 
bem, acertadamente: há Deputados e 
Senado:z:es com gabarito intelectual 
para um debate. Inclusive, isso deixa­
ria bem o Congresso perante as Me­
sas internacionais de Conferências, 
para que não haja - V. Ex. a sabe que 
estou aqui veiculando uma verdade! -
uma certa incompreensão, em alguns 
setores, para com I a figufa do obser­
vador, porque, afinal de contas, V. 
Ex. a sabe, não existe nenhuma deter­
minação de assistência - podem ir a 
esta ou àquela conferência, ao sabor 
de sua predileção: se é um téénico 
em direito do trabalho, êle vai deba-

. ter o direito do trabalho; se êle é um 
técnico em direito constitucional, vai 
debater direito constitucional; se é 
um técnico em saúde públiCa vai de­
bater êste assunto; um técnico em 
energia nuclear, a mesma coisa; um 
técnico em problemas educacion~is, 

jdem; um técnico em problemas in­
ternacionais, também, Estou satisfei·· 
to porque V. Ex.a colocou o problema 
como deveria ser colocado. A matéria 
é digna de ser examinada mais tarde. 
E concluo êste longo aparte, pedindo 
desculpas a V. Ex.a e dizendo due êle 
tem de ser examinado. 1 

O Sr. Arnon de Mello - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ANTôNIO CARLOS - Ouço 
V. Ex.a. 

O Sr. Arnon de Mello - Peço a V. 
Ex.a êste aparte, quase que para res­
ponder ao 9-parte do eminente Sena­
dor Vasconcelos Tôrres, meu Presiden­
te, do qual lamento profundamente 
discordar. A minha experiência, no­
bre Senador Antônio Carlos, Senador 
Vasconcelos T~rres e demais colegãs, 
é um pouco diferente. Estive êste ano 
na Conferência Nacional de Energia 
Atômica e fui convidado, como os de­
mais Senadores e Deputados brasilei­
ros, como observador dessa r.onferên­
cia para tôdas as reuniÕe~"da delega­
ção brasileira. Os dei~ gado~ brasilei-

ros faziam questão de pedir nossa opi­
nião, de ouvi-la. Por outro lado, vi na 
lista dos presentes à reunião vários 
Senadores americanos como observa­
dores - e grandes Senadores ameri­
canos em Viena. Talvez seja por uma 
questão de temperamento, continuo 
preferindo ser observador a delegado. 
Não temo a infâmia que atribui a Se­
nadores que viajam como observado­
res o interêsse turístico, mesmo por­
que é muito fácil desmentir essa infâ­
mià, desde quando o Senador, ao vol­
yar, preste contas ao Senado da mis­
são que lhe foi conferida. Não po­
demos, evidentemente guiar-nos pelo 
receio do que se diga a nosso respeito. 
Temos, pela nossa palavra, que de­
mqnstrar à Nação que, viajando pelo 
exterior, fomos úteis a ela, porque 
trouxemos uma experiência que nos 
valerá muito, para discutir problemas 
de interêsse nacional no Senado ou 
na Câmara. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres.- Peço a 
V. Ex.a um contra-aparte apenas pa­
ra dizer o seguinte: no caso específico 
do nobre Senador Arnon de Mello se 
compreende bem - o velho jornalista 
prefere ser observador. É a reportagem 
mais bem feita que um relatório. 

O Sr. Arnon de Mello - 1v,tuito abri-
gado a V. Ex.a Muito me honra ser 
repórter. 

I . 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.a 
é diretor de jornal e foi repórter no 
verdor dos anos. Ficou com _essa con­
dição invejável de um homem que tem 
o dom da onipresença: está numa 
Comissão, está em outra e, Sr. Presi­
dente, sente-se mais à vontade assim 
porque o repórter inquieto tem de co­
lhêr tôdas as notícias para dar um 
quadro exato do que observou. É o bri­
lhante jornalista que não cedeu ia­
mais em sua vocação incoercível e que 
traz aqui suas reportagens deslum­
brando-nos a todos. Para os outros 
como nós, que gostam de ficar senta­
dos tenho a impressão de que a minha 
tese tem justificativa e - para isto 
eu conclama~ia V. Ex.a, não para jul­
gá-lo a priori mas para o que disseram 
os nobre Senadores Antonio Carlos e 
Ruy Carneiro, e que examiná1semos, 
não agora, porque não é o momento 
propício, mas depois. ,Talvez eu apre­
sente um projeto de resolução e venha 
a fazer com que a matéria seja ampla­
mente debatida. 

O Sr. Arnon de Mello - Terei o 
maior prazer em examinar êsse pro­
jeto na Comissão de Relações Exte­
riores, da qual faço parte. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - A Co­
missão de Relações Exteriores, aliás, 
precisa reformulação urgente - é ou­
tro assunto que não cabe aqui ser dis­
cutido - para que não seja apenas 
uma homologadora de nomes de em­
baixadores. V. Ex.a conhece bem a Co­
missão de Relações Exteriores. Pelo 
menos êsse órgão deve atuar com um 
dinamismo compatível com a situação 
política internacional que o Brasil tem 
no dia de hoje. Isso V. Ex.a poderá 
ajudar muito porque tem uma expe­
riência válida para falar. V. Ex. a deve 
estar satisfeito, Senador Antônio Car­
los, porque despertou, nP.ste inicio de 
tarde, o interêsse de todos nós que 
acompanhamos o belo e profundo re­
latório que V. Ex.a apresentou, no dia 
de hoje. 

I 
O SR. ANTôNIO CARLOS - Sol,! 

grato a V. Ex.as, Senador Vasconcelos 
Tôrres e Senador Arnon de Mello, pe­
los apartes. 

Sr. Presidente, devo concluir. No 
transcorrer do discurso, foram muitos 
os Senadores que, em manifestações 
generosas, demonstraram-nos, ao Se­
nador Bezerra Neto, ao Senador Vic­
torino Freire e a mim, as congratula­
ções e aplausos pelo trabalho que aCa­
bamos de apresentar ao Senado, mas, 
ao final dêste discurso, creio que quem 
merece as felicitações é o Senador 
Vasconcelos Tôrres, porque o problema 
que êle levantou, ontem, aqui no Se­
'nado, sôbre se devíamos ser delegados 
ou observadores, realmente ocupou a 
atenção da Casa ao final destas pala,.. 
vras que estou proferindo. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, mui­
to obrigado. (Muito bem. Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Raul Giu­
berti) - Não há mais oradores inscri­
tos. (Pausa.) 

A Presidência, tendo em vista que 
ainda pende de deliberação do Con­
gresso o Projeto de Lei ·n.0 36, de 1968,' 
que reajUsta os vencimentos dos ser­
vidores civis e militares da União e 
dá outras providêllcias, resolve; ouvi­
das as lideranças, cancelar, da Ordem 
do Dia da Sessão Conjunta convocada 
para hoje, às 21 horas, os vetos que 
deveriam ser apreciados, designando 
para a mesma a continuação da dis­
cussão do referido projeto. 

' 
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Da Ordem• do Dia, consta. Trabalho 
de Comissões. 

Nada mais bavendo a tratar, desig­
no para a sessão ordinária de hoje a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 132, DE_ 1959 

Discussão, em turno único, do- Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 132, de 
1959 Cn." 2.139-C/56-CDJ, que acres­
centa alíneas à letra b do artigo 102 
do Decreto-Lei n.0 9.698, de 2 de se­
tembro de 1946, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 973, 974, 975, de 
1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade; 

- de Segurança Nacional, pelo ar­
quivamento; e 

- de Legislação Social, pelo arqui­
vamento. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 67, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 67, de 1968 
(n.o 1.916-B/64, na Casa de origem), 
que dispõe sôbre o cálculo das inde­
nizações por despedida sem justa 
causa, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 1.043, 1.044 e 

1.045, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, deixa 
de se pronunciar por jã. ter pa­
recer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça da Câmara dos 
Deputados; 

- de Legislação Social, pela rejei­
ção; e 

- de Finanças, pela reJeição. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 88, DE 1968 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do senado n.0 88, de 
1968, de autoria do Senhor Senador 
Lino de Mattos, que altera o item I 
do artigo 3.0 da Lei n.0 4.024, de 20 
de dezembro de 1961 (Lei de Diretri­
zes e Bases da Educação Nacional), 
tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 1.055 a 1.058, de 

1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça 

r 

.<' 

1.0 pronunciamento: p~~ons­
tit~cionalidade do proje\lr 

p~~~~~~~::;~~:~~ favorável à el da Comis-
e Cultura; 

· ~ultura: favorá­
da emenda subs­

que apresenta, também, 
ao Projeto de Lei do Senado n.0 

91, de 1968, a êste anexado; e 
- de Finanças: favorável à emen­

da substitutiva . da Comissão de 
Educação ·e Cultura. 

PROJETO D~~ SENADO 
N.0 91, DE<"\.968 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 91, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que acrescenta parágrafo 
ao artigo 69 da Lei n.o 4.024, de 20 de 
de dezembro de 1961 (Lei de Diretri­
zes e Bases da Educação Nacional), 
tendo 
PARECERES, n."' 1.046, 1.047 e 1.048, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, 

1.o pronunciamento: pela cons­
titucionalidade; 
2.o pronunciamento: pelo arqui­
vamento; 

- de Educação e Cultura: favorá­
vel, nos têrmos do substitutivo 
que apresenta. 

O SR. PRESIDENTE (Raul Giuber­
tJ) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 12 ho­
ras e 10 minutos.) 

ATA DA 294. a SESSAO 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

2.0 Sessão legislativa Ordinária 
da 6.• Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. GILBERTO 
MARINHO E GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Desiré Gua­
rani - Mílton Trindade .:.._____ Mene­
zes Pimentel - José Ermírio -
Leandro Maciel - Júllo Leite -
Aloysio de Carvalho - Carlos 
Lindenberg - Raul Giuberti -
Paulo Torres - Vasconcelos Tôr­
res - Mário Martins ~ Gilberto 
Marinho ~ Nogueira da Gama -
José Felíciano - Bezerra Neto -
Ney Braga - Attílio Fontana -
Guido Mondin. 

r 

' O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 20 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro abt!"rta a sessão. Vai ser lida; a 
Ata. 

O_ Sr. 2P-Secretárig procede à 
leitura da Ata da .sessão anterior, 
que sem debates, foi aprovada. 

o Sr. 1.o~secretário lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

Do Sr. 1.0 -Secretário da Câmara dos 
Jieputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes 
)Jrojetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.• 50, de I968 
(N,0 295~A, de 1966, na Casa 

de origem) 

Aprova o Acôrdo sôbre Demar­
cação de Limites, firmado ent11 
o Brasil e a Bolívia, em La Paz, 
a 29 de março de 1958. 

o congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - E aprovado o Acôrdo sô­
bre Demarcação de Limites, firmado 
entre o Brasil e a Bolívia, em La Paz, 
a 29 de março de 1958. 

Art. 2.0 - ltste Decreto LeglslatiV'J 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

BRASIL-BOLíVIA 

ACORDO SOBRE DEMARCAÇAO DE 
LIMITES 

Notas reversais trocadas em La Paz, 
a 20 de março de 1958 

Publicadas no Diário Oficial 
de 23 de junho de 1958 

MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958. 

N.0 1 C/R. 
A Sua Excelência o Senhor Manuel 

Barrau Peláez, Ministro das Relações 
Exteriores e Culto. 

Senhor Ministro, 

Tenho ·a. honra de dirigir-me a 
V. Ex.a. coin. relação à Reunião Es­
pecial qu~· mantivemos nas cidades 
de Corumbá á Roboré, entre 23 e 28 
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de janeiro do corrente ano, na qual 
coincidimos nos propósitos de nossos 
Governos para dar solução a questeõs 
de marcações de limites que perma-

~ neciam pendentes entre o Brasil e a 
Bolívia. 

2. Cpm tal propósito, damos ins­
truções à Comissão· Mista Demarca­
dora· de Limites Brasileiro-Boliviana 
para que proceda, a partir' da cam­
panha de 1959, às demarcações des­
critas a seguir nos 'artigos 1 e II, bem 
como concordamos com a aprovação 
consignada no artigo III. 

I 

A Comissão Mista Demarcadora Je 
Limites Brasileiro-Boliviana ffetua­
rá a demarcação a que se refere a 

1 ciáusula VII das Notas Reversais de 
29 de abril de 1941, pela forma se­
guinte: a partir do marco do Morro 
dos Quatro Irmãos, seguirá a linha de 
fronteira em direçáo a um ponto sô­
bre .a margem norte da Baía Grande 
(Laguna dei Marfil), de forma a qu1~ 

a Baía Grande fique dividida em duas 
partes iguais aproximadamente. A 
partir dêste ponto, seguirá em linha 
reta até o marco do Turvo, conti­
nuando para Leste pelo paralelo que 
passa por êste marco, até a sua in­
tersecção com a geodésia· que une o 
marco de Quatro Irmãos com a nas­
cente do 'Rio Verde, reconhecida em 
1909, acima referida. 

li 

A-Comissão Mista Demarcadora de 
Limites Brasileiro~Boliviana proce­
derá à densificação do setor compre­
endido e'ntre o marco Iocaliz_ado a 
quatro quilômetros do antigo marco 
do fundo da Baía Negra e o marco do 
Taquaral, situado sôbre o paralelo de 
19.0 02' Sul, di.spondo-se a anulação 
do marco intermediário, denominado 
Jacadigo, que, em 1909, fôra colocado 
fora de seu verdadeiro lugar. · 

III 
Fica aprovada a demarcação reali­

zã.da na campanha de 1951 pela Co­
missão Mista Demarcadora de Limi­

. tes Brasilei-re-Boliviana no setor Cer­
rinho de São Matias-Corixa do Des­
tacamento. 

O Govêrno do Brasil concorda com 
o Govérno da Bolívia em considerar, 
em outra oportunidade, a questão re­
ferente ao status jurídico .. da Ilha de 
Guajararriirim (Isla SUáfé2D 

3. A présente Nota e a Reversal 
de Vo>1sa Exçelência, do mesmo teor 
e data, constituem acôrdo formal en­
tre nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a v. Ex.a. os protestos da 
minha mais alta consideração. 
José Carlos de Macedo Soares. 

La l;'az, 29 de marzo de 1958. 

N.0 1 C/CR. 

.A Su Excelentia el Seiíor José Car­
los de Macedo Soares, Ministro de Re~ 
!aciones Exteriores de los Estados 
Unidos dei Brasil, Presente. 

Sefi.or Ministro: 

Tengo el honor de dirigirme a Vu­
estra Excelencia com relación a la 
·Reunión Especial que mantuvimos er1 
las ciudades de Corumb~ y Roboré 
entre el 23 y 28 de enero dei corriente 
afio, en la cual coincidimos ein los 
PropÓsitos de nuestr~s Gobiernos 
para dar solución a cuestiones de de­
marcación de limites que permane­
cian pendientes entre Bolivia y el 
Brasil. 

2. Con tal propósito, damos instru­
ciones a la Comisión Mixta Demarca­
dera de Limites Boliviano-Brasileiíá, 
para que proceda, a partir de la cam­
pafia de 1959, a las demarcaCiones 
descritas, a continuación, en los ar­
tículos I y li y, al mismo tiempo, he­
mos convenido en la aprobación con­
signada en el a:çtículo 111. 

I 

La Comisión Mixta Demarcadora 
de Límites Boliviano-Brasilefia, efec­
tuará Ia demarcación a que se re­
fiere 1~ cláusulà VII de las Notas Re­
versales de 29 de abril de 1941, en la 
siguiente forma: a partir dei lnarco 
dei Morro de los Cuatro Hermanos, 
seguirá la línea de frontera en direc­
ción a un punto sobre la margen 
norte de la Laguna de Marhil (Ba­
hia Grande), de manera que la La­
guna de Marfil queda dividida en dos 
partes iguales aproximadamente. Des­
de este punto seguirá en linea recta 
h~sta el marco dei Turvo, continuan~ 
do hacia el Este, por el paralelo que 
pasa por este marco, hasta su inter­
seccion con la geodésica que une el 
marco de Cuatro Hermanos con la 
naciente dei Rio Verde, reconocida en 
1909 por la Comisión 1 Mixta Demar-

! 

cadbra de Limites Boliviano-Br:ist­
lefia, y por esta i'eodési~a hasta la 
naciente reconocida en 1909-, arriba 
referida. 

11 

La Comisión ·Mixta Demarcadora 
'cte Limites Boliviano-Brasileií.a prow 
cederá a la densificación dei sector 
comprendido entre el marco situado 
à cmüro kilómetros del antiguo mar­
co del fondo de Bahia Negra y el 
marco de Tacuaral, situado sobre el 
paralelo 19.0 02', Sud, disponiéndose 
Ia anulación dei hito intermedio, de­
nominado "Yacadio", que en 1909 fué 
colocado fuera d~ su verdadero lugar~ 

IH 

Queda aprobada la demarcación 
realizada en la campaiía de 1951, por 
la Comisión Mixta Demarcadora de 
Limites Boliviano~Brasilefia, en el 
sectm.· Cerrito de San Catias-Curiche 
del Destacamento. 

IV 
El Gobierno de Bolívia concuerda 

con el Gobierno dei Brasil, en Con­
siderar, en una próxima oportunidad, 
la cuestión referente al status jurí­
dico de la Isla Suãrez (lsla Guaja­
ramirim.) 

3. La presente Nota y la Reversal 
de vuestra Excelencia, del mismo te­
nor y fecha, constituyen acuerdo for­
mal entre nuestros Gobiernos. 

Aprovecho·Ia oportunidad para pre­
sentar a Vuestra Excelenc\a las se­
guridades' de mi mãs alta considera­
ción. - :Manuel Barrau feláez. 

ACóRDO SóBRE A ESTRADA 
DE FERRO 

CORUMBA-SANTA CRUZ 
DE LA SIERRA 

Notas reversais trocadas em La Paz 
a 29 de março de 1958 

MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958. 

N.O 2 C/R. 

senhor Ministro, 

Na Reunião Especial que tive a 
honnt de manter com Vossa Exce­
lêncià nas cidades de Corumbá e Ro­
boré, entre 23 e 28 de janeiro iiltimo, 
analisamos aspectos da execução do_ 
Tratado sôbre Ligação Ferroviária de 

' 

( 
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25 ~de fevereiro de 1938. A êsse res­
Peito, meu Govêrno expressa que está 
de plêno acôrdo com o de Vossa Ex­
celência em eliminar a garantia es­
tipulada no último parágrafo do ar­
tigo IV do mencionado instrumento 
diplomático, substituindo-a pelo com­
promisSo, endossado pela fé do Es­
tado boliviano, de reembolsar os fun­
dos adiantados pelo Brasil para a 
construção da Estrada de Ferro Co­
rumbá-Santa Cruz de la Sierra. 

2·. Nesta oportunidade, meu Govêr­
no tem a satisfação de destacar a 
confiança e o espírito de cooperação 
recíprocos que orientam as relações 
brasileiro-bolivianas. 

Esta presente Nota e a Reversal 
de Vossa Excelência constituem acôr­
do formal entre nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a V. Ex.a os protestos da mi­
nha mais alta consideração. - José 
Carlos de Macedo Soares. 

A S. Ex.a o Sr. Manuel Barra.UPe­
láez, Ministro das Relações Exterio­
res e Culto. 

N.0 2 C/R. 

La Paz, 29 de marzo de 1958. 

Se fio r Ministro: 

En la reuniôn Especial que tuve 
el honor de mantener con Vuestra 
Excelenqia en Ias ciudades de Co­
rumbá y Roboré, entre el 23 y 28 de 
en.ero último, analizamos aspectos de 
la ejecución dei Tratado sobre Vin­
culaciôn Ferroviaria de 25 de feverero 
de 1938. A ese respecto, mi Gobierno 
expresa que se encuentra de pleno 
acuerdo en el último párrafo del ar­
tículo IV del mencionado instrumento 
diplomático, substituyéndola con el 
coinpromiso, a valado por la fé dei Es­
tado boliviano, de reembolsar los íon­
dos adelantados por el Brasil, para 
la construcciôn del Ferrocarril Co­
rumbá-Santa Cruz de la Sierra. 

2. En esta oportunidad mi Gobierno 
se complace en destacar la confianza 
y el espiritu de cooperación recípro­
cos que orientan las relaciones boli­
viano-brasilefias. 

3. La pi-esente Nota y la Reversal 
de Vuestrà Excelencia constituven 
acuerdo formal entre nuestros Go­
biernos. 

r 

Me valgo de esta oportunidad para 
presentar a Vuestra Excelencia las 
seguridades de mi más alta conside­
ración. - 1\lanuel Barrau Peláez. 

A Su ExC-~l~ia el Sefior José Car­
los de Maced6:-~.Soares, Ministro de 
Relaciones Extê&res de los Estados 
Unidos dei BrasÜft'resente. 

ACORDO SOBRE PESQUISA E LA­
VRA DO PETROLEO BOLIVIANO E 
ABASTECIMENTO, EM HIDRO­
CARBONETOS, NO MERCADO 
BRASILEIRO. 

No tas reversais trocadas em La Paz, 
a 29 de março de 1958 

Publicadas no Diário Oficial de 23 
de junho de 1958 

MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958 
N.0 6C/R 

Sr. Ministro: 

Com o propósito de estreitar ainda 
mais as relações políticas e ecnômi­
cas entre nossos países, nas conver­
sações que tive a honra de manter 
com Vossa Excelência durante a Reu­
nião Especial realizada em Corumbá, 
nos dias 24 e 25 e, em Roboré, nos 
dias 26, 27 e 28 de janeiro de 1968, 
consideramos do mais altd interêsse 
promover, a curto prazo, a pesquisa 
e lavra das áreas a que se refere o 
Tratado sôbre a Saída e o Aproveita­
mento do Petróleo Boliviano, firmado 
a 25 de fevereiro de 1938, e seus ins­
trumentos complementares, ap'lican­
do-se imediátamente suas disposições 
em tudo acíuilo que resulte operante 
no presente. 

2. Dentro dêstes propósitos e depois 
de uma análise exaustiva, concorda­
mos na necessidade de atualizar os 
referidos instrumentos internacionais 
e de concretizá-los nas seguintes es­
tipulações: 

I 

A Zona de Estudos a que se refere 
a declaração li das Notas Reversais, 
de 17 de janeiro de 1952, será dividi­
da, pelo Govêrno da Bolívia, por meio 
de um paralelo geográfico, em duas 
áreas: 

área "A", situada ao norte, com­
preendendo sessenta por cento 
(60%) da superfície da referida 
Zona; 

área "B", situada ao sul, compre­
endendo quarenta por cepto ... ' 
( 40%) da superfície da referida 
Zon~. 

A medição definitiva das citadas 
Áreas será feita, com a possível bre­
viclade, pelos órgãos técnicos do t:s­
tado boliviano, com a assistência de 
um representante do BrasiL 

O Govêrno da Bolívia distribui as 
áreas mencionadas da seguinte . fcr­
ma: 

área "A", a "Yacimientos Petrolife­
ros Fiscales BoliVianos", para ser de­
senvolvida por esta entidade de acôr­
do com o seu Estatuto Orgânico; 

área "B", para pesquisa e lavra por 
emprêsaS privadas de capitais brB.si­
leiros, exclusivamente, as quais obte­
rão concessões sujeitas, em geral, ao 
Código do Petróleo da Bolívia, apro­
vado por Lei de 29 de outubro de 1956, 
e, e•m particular, às disposições do 
aludido Código referentes à Zona 1, 
previ!lta no artigo 20. As aludidas 
emprêsas estarão sujeitas em suas 
atividades na Bolívia às leis do país 
renunciando, de acôrdo com o artigo 
11 do citado Código, a tôda reclama­
ção diplomática. 

11 

As emprêsas privadas de capitais 
brasileiros receberão, em igualda:ie de 
condições, tratamento não menos fa­
vorável do que o dispensado pela Bo­
lívia a outras emprêsas similares de 
capitais privados que, dentro da Zona 
I, obtiveram concessões durant-e o 
mesmo período a que se refere o ar­
tigo IV desta Nota. 

111 

Uma vez obtidos os respectivos tí­
tulos de concessão, de acórdo com o 
Código do Petróleo, as emprêsas pri­
vadas de capitais brasileiros, que ve­
nham a operar na Bolívia, ficarão 
sujeitas, em geral, às leis bolivianas 
e, em particular, ao Código do Pe­
tróleo, cessando, no que lhes dh;ser 
respeito, as estipulações desta nota, 
salvo o previsto no último parágrafo 
do artigo I e nos artigos V, VI, VII, 
VIII, IX e X. 

IV 

As emP.J.;~SM privadas de capitais 
brasileiros e~oc_~ssarão seus pedidos de· 
concessão e obterão os respectivos ti-

I 
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tulos de concessão no prazo maximo 
de dezo~to (18) meses, a contar da 
entrada em vigor desta Nota. Se as 
emprêsas não obtiverem os títulos de 
concessão no referido prazo, o Go­
vêrno da Bolívia disporá livremente 
das áreas não pedidas, nem concedi ... 
das. 

v 
As pessoas físicas bolivianas pode­

rão ser acionistas das emprésas pri­
vadas de capitais brasileiros que ope­
rarem na Área "B". 

VI 

Uma vez alcançada produção sufi­
ciente e satisfeitas as necessicta:dts do 
consumo da Bolívia, êste país com­
promete-se a vender e o Brasil a com­
prar até cem mil (IOO.OOOJ barris 
diários de petróleo Cru, em condições 
e preços do mercado internacionaL 
Essas operações de compra e ve:ada 
far-se-ão pelo tempo em que, de açôr­
do com o Código do Petróleo, as em­
prêsas privadas de capitais brasilei-
ros operarem na Bolívia. . .t 

Para cobrir êsse volume, destinar­
se-á a produção total de petróleo cru 
obtida pelas emprêsas privadas de ca­
pitais brasileiros na Area "B", que 
lhes é atribuída pelo artigo I, bem 
como a produção e/ou a 'participação­
que couber à "Yacimientos PetroJife­
ros Fiscales Bolivianos" na lavra da 
Area "A", do mesmo artigo I. Se 
convier aos Governos do Brasil e da 
Bolívia, poderão ser destinados, p!ira 
a venda ao Brasil, volumes de petró­
ieo cru adicionais ao ,fixado no pre­
sente artigo. 

VII 

A Bolívia compromete-se a vender 
e o Brasil a/comprar, nas condlções 
e preços do mercado internaciollal, 
todo o gás natural produzido :Jelas 
emprêsas privadas de c.apitais Urasi­
leiros, na Area "B". 

VIII 

Os preços dos hidrocarbonetos bolit­
vianos .serão fixados tomando-se co­
mo base as condições e preços do 
mercado internacional, para prodntos 
similares, acrescidos dos Custos de 
transporte aos lugares de entrega. 

IX 

Tanto o preço dos hidrbcarbonetos 
que a Bolívia vender ao Brasil, pro- · 
venientes da lavra da Area "A" ou 

de outras áreas de seu território, que 
não sejam a Área "B", quanto o im­
pôsto sôbre lucros e outros gravames 
devidos, segundo o Código do Petró­
leo, pelas emprêsas privadas de eapi­
tais brasileiros, que operarem na 
Área "B", pagar-se-ão à Bolívia em 
dólares norte-americanos de livre 
conversibilidade. 

X 

As emprêsas privadas de capitais 
brasileiros disporão livremente de sua 
produção, com a obrigação de desti­
ná-la exclusivamente ao· consumo 
brasileiro. Cobertos os cem mil .. 
(100.000) barris diários de petróleo 
cru e as necessidades do mercado do 
Brasil, os excedentes produzidos pelas. 
ref~ridas emprêsas poderão ser co­
mercializados em outros mercados. 

XI 

O Brasil ass~gura à Bolívia rJ. com-\ 
pra de derivados de petróleo, de pro­
priedade de. "Yacimientos Petroliferos 
Fiscales Bolivianos", nas condições e 
preços do mercado internacional, até 
cinco mil (5 .000) barris diários. Para 
êsse fim, "Yacimientos Petroliferos 
Fiscales Boliv}anos" firmarão aeôr­
dos com as entidades que o Governo 
do Brasil designar e nos quais se es­
tabelecerãb as condições gerais e pra­
zos de vigência dos mesmos. 

XII 

Quando nas Areas "A" e "B", des~ 
critas no artigo I, houver produção e 
reservas suficientes de 12.etróleo cru 
que justifiquem econômicamentf! a 
construção de 1um oleoduto, o Brasil 
e a Bolívia comprometem-se a cons­
truí-lo "tendo em conta o abasteci­
mento do merc~do '.brasileiro e a ex­
pOrtação dos excedentes não abS1Ji-v1-
dos pelo mesmo mercado. O oleodutiJ 
poderá partir de qualquer das duas 
Areas, segundo o aconselharem os es­
tudos técnico-econômicos, e terminar 
nas imectjações do Pôrto de Santos. 

Se convier ~ Bolívia, o Brasil com­
promete-se a conceder-lhe os créditos 
necessários, reembolsáveis CJ:!.l pet,ró­
leo cru, para a construção do oleodu­
to em território boliviano, obra que 
pertencerá à "Yacimientos Petrolife­
ros Fiscales Bolivianos". O Brasil 
construirá e operará o oleoduto no 
setor correspondente a seu território 

f 
t 

XIII 

Quando na Area "B" houver pro­
dução e reservas suficientes de gás 
natural que justifiquem econômica­
mente a construção de um gasoduto, 
"o Brasil e a Bolívia comprometef!J-se 
a construir a referida obra, tendo em 
conta as nece~sidades efetivas dn 
mercado brasileiro e a_ obrigação as­
sumida, pelos dois países no art. VII 
desta Nota. 

Se convier à Bolíviá, o Brasil.com­
promete-se a conceder-lhe os créditos 
necessários, reembolsáveis em petró­
leo cru e/ou gás natural, para a ~uns­
trução da obra em território bolivia­
no, a qual pertencerá à "YacimiP.!ltos 
Petrolíferos Fiscales Bolivianos". O 
Brasil construirá e operará o gasodu­
to no setor correspondente a seu ter­
ritório. 

XIV 

Os hidrocarbonetos de origem boli­
viana, exportados através do terntó­
rio brasileiro, terão as faCilidades do 
mais amplo, irrestrito e livre trânsito, 
em qualquer tempo e circunstâncias, 
qualquer que se seja a via e o meio 
de transporte que fôr utilizado. l!:sses 
produtos estarão isentos de todo im­
pôsto fiscal, a título de trânsito, quer 
federal, estadual ou municipal. 

As tarifas de transporte, quer em 
território brasileiro, quer em território 
boliviano, para os hidrocarbonetos 
bolivianos destinados ao consumo do 
Brasll, não serão, em nenhum caso, 
mais elevados do que as cobradas 
para o transporte dos mesmos produ­
tos e pelas me"smas vias, destinados a 
terceiros países. 

XV 

Caso venham a ser ajustadas ven­
das adicionais de hidrocarbonetos bo­
livianos destinados ao mercado brasi­
leiro ou a terceiros países, de forma a 
ultrapassar a capacidade do oleoduto 
e gasoduto ajustados, e existirem pro­
dução e reservas suficientes, o B!'asil 
e a Bolívia estudarão a execução de 
novos oleodutos e gasodutos, ficando 
entendido que a ,construção e a ope­
ração dos mesmos corresponderã') ao 
Brasil e à Bolívia em seus respectivos 
territórios. 

XVI 

Os Governos do Brasil e ctal Bolívia 
declaram extinta a Comissão Ml:sta 
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a que se refere o ':fratado sôbre a 
Saída e o Aproveitamento do Pebró~ 
Ieo Boliviano, de 25 de fevereiro de 
1938, em sem efeito, tôdas as dispo­
sições relativas a Sociedades Mistas 
de exploração de petróleo, previstas 
no aludido Tratado e atos internar.io-

..... nais complementares. As somas lu­
vestidas nos estudos efetuaUoé3 pela 
extinta Comissão Mista e o vaiar ddS 
estudos entregues pela Bolívia à mes­
ma, serão reembolsados, a ambos os 
países, em dólares norte-americanos 
de livre conversibilidade e por inter­
médio do Govêrno da Bolívia, pelas 
emprês~ que venham a operar nas 
Areas "A'' e "B", proporcionalmente 
à área ou áreas pelas mesmas obtidas. 

XVII 

As estipulações precedentes inter­
pretam fiel e cabalmente o Trataria 
sôbre a saída e o Aproveitamento do 
Petróleo Boliviano, de 25 de fevereiro 
de 1938, e seus instrumentos comple­
mentares, ajustando-os às atuais cir­
cunstâncias e tornam, portanto, sem 
efeito suas disposições em tudo aquilo 
que não haja sido expressamente pre­
visto e atualizado pela presente Nota 
Reversal. 

3. Esta Nota e a Reversal de Vos­
sa Excelência, do mesmo teor, cons­
tituem acôrdo formal entre ambos os 
Governos e entram em vigor nesta 
data. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro­
testos da minha mais alta conside­
ração. - José Carlos de Macedo 
Soares. 

N.O 6 C/R 

La Paz. 29 de marzo de 1958 

A Su Excelencia el Seiíor José Car~ 
los de Macedo Soares, Ministro de 
Relaciones Exteriores de los Estados 
Unidos del Brasil, Presente 

Con el ânimo de estrechar aún más 
las relaciones politicas y econômicas 
entre nuestros países, en las conver­
saciones que tuve el honor de man­
tener con Vuestra Excelencia duran­
te la Reunión Especial realizada en 
Corumbá los dias 24 y 25 en Roboré 
los dias 26, 27 y 28 de enero de 1958, 
hemos considerado dei más alto in­
terés promover a breve plaz_o el de­
sarrollo petrolífero de las áreas a que 
se refiere el Tratado sobre Salida y 
Aprovechamiento dei Petróleo Boll-

r 

viano suscrito el 25 de febrero de 1938 
y sus instrumentos complementarias, 
poniendo en inmediata aplicación sus 
disposiciones -en todo aquello que ai 
presente resl!}t,en operantes. 

2. Dentro 
1
de_ ___ estos propósitos y 

después de um-~nálisis exhaustivo, 
hemos concordado en la necesidad de 
actualizar dichos instrumentos in ter­
nacionales y de concretarios en Ias 
siguientes estipulaciones: 

I 

La zona de· estudios a que se re­
fiere Ia declaración li de las Notas 
Reversales de 17 de enero de 1952, 
se dividirá por el Gobierno de Bo­
livia, mediante un paralelo geográ­
fico, en dos áreas: 

Area "A" situada ai Norte, que 
comprenderá el sesenta por ciento 
(60%) de la superfície de dicha zo-
na; (40%) restante. -

Área "B" situada al Sur, que com­
prenderá el cuarenta por ciento 
Sefior Ministro: 

La mensura definitiva de las cita­
das áreas se hará a Ia brevedad po­
sible por organismos técnicos del Es­
tado Boliviano, con la concurrencia 
de um representante dei Brasíl. 

El Gobierno de Bolívia asigna Ias 
áreas mencionadas en la forma se­
guiente: 

Ãrea "A", a Yacimientos Petrolí­
feros Fiscales Bolivianos, para su de­
sarrollo por esta entidad de acuerdo 
a sua Estatuto Orgânico; 

Area "B", para su desarrollo por 
empresas privadas de capitales brasi­
leiios, exclusivamente, que obtendrán 
concesiones sujetas, en general, ai 
Código dei Petróleo de Bolivia, apro­
bado por Ley de 29 de octubre de 
1956, y, en particular, a Ias disposi­
ciones de dicho Código referentes a 
Ia Zona I, de su Artículo 20. Las alu­
didas empresas estarán sujetas en 
sus actividades en Bolivia e las leyes 
de dicho país, renunciando, de acuer­
do ai Articulo 11 de! Código de! Pe­
tróleo, a tQda reclamación diplomá­
tica. 

11 

Las empresas privadas de capitales 
brasilefíos recibirán en igualdad de 
condiciones, tratamiento no menos 
favorable que el dispensado por BQ­
lívia 'a otras empresas similiares de 

r • 

capitales privados que dentro de la 
Zona I, hayan obtenido concesiones 
durante el mismo período a que se 
refiere el Artículo IV de esta Nota. 

III 

Una vez perfeccionadas las conce­
siones, de acuerdo ai Código del Pe­
tróleo, Ias empresas privadas de ca­
pitales brasilefios, que ingresen a ope­
rar en Bolivia, quedarán sujetas a las 
leyes bolivianas en general y, en par­
ticular, ai Código del Petróleo, ce­
sando en lo que a ellas- respecta, las 
estipulaciones de esta Nota, salvo en 
lo previsto por el último párrafo dei 
Artículo I y por sus Artículos V, VI, 
VII, VIII, IX y X. 

IV 

Las empresas privadas de capitales 
brasilefios tramitarán sus pedidos de 
concesion y obtendrán los títulos 
ejecutoriales respectivos en el plazo 
máximo de diecio8ho (18) meses des­
de' la vigencia de esta Nota. Si no 
perfeccionarem sus concesiones en 
éste término, el Gobierno de Bolívia 
dispondrá libremente de Ias áreas no 
pedidas ni concedidas. 

v 
Las personas fisicas bolivianas po­

drán ser accionistas de las empresas 
privadas de capitales brasilefios que 
operan en el área "B". 

VI 

Una vez alcanzada la producción 
suficiente y satisfechas Ias necessida­
des del consumo de Bolivia, este país 
se compromete a vender y Brasil a 
comprar hasta cien 'mil (lOO. 000) 
barriles diarios de petróleo crudo, en 
condiciones y precios del mercado .in­
ternacional. Estas operaciones de 
compra-venta se harán por el tiempo 
en que, de acuerdo ai Código dei Pe­
tróleo, las empresas privadas de ca­
pitales brasileiíos operen en Bolivia. 

Para cubrir este volúmen, se desti­
nará la producción total dei petróleo 
crudo obtcnido por las empresas pri­
vadas de capitales brasileiíos en el 
área "B", que se les asigna por el 
Artículo I y la producción y/o par­
ticipación que a Yacimientos Petro­
líferos Fiscales Bolivianos correspon­
da en la explotación dei área "A" dei 
mismo artíc:ulo I. Si conviniera a los 
Gobiernos de Bolivia y Brasil, podrá 
destinarse, pra la venta a este úl­
timo, volúmenes de petróleo crurlo 

I 
' 
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adlclonales ai fljado en e! presente . 
Articulo. 

VII 

BolJvia se compromete a vender y 
Brasil a comprar, en condiciones y 
precios de mercado internacional, 
todo el gas natural producido por las 
empresas privadas de capitales bra­
sileiios en el área "B". 

VIII 

Los precios de los hidrocarburos 
bolivianos se fijarán tomando como 
base las condiciones y precios de mer­
cado lnternácional, para productos 
similares, sumados los castos de 
transporte a los lugares de entrega. 

IX 

Tanto_ el precio de los hidrocarbu­
ros que Bolivia venda .al Brasil, pro­
venientes de la explotaclón de! área 
"A" o de otras áreas de su território, 
que no sea el área "B", como el im­
puesto sobre utilidades y otros gra­
vámenes que según el Código dei Pe­
tróleo, deban cubrir las empresas pri­
vadas de capitales brasilefios, que 
operen en el área "B", se pagarán a 
Bolivia en mo~neda de los Estados 
Unidos de América, de libre conver­
tibilidad. 

X 

Las empresas prtvadas de capitales 
brasilefios dispondrán libremente de 
su producción, con la obligación de 
destinaria exclusivamente al consu­
mo brasilefio. Cubiertos los cien mil 
000.000) barriles diarios de petróleo 
crudo y las necesidades dei mercado 
dei Brasil, los ..,~xcedentes producidos 
por dichas empresas podrán col)ler­
cializarse en otros mercados. 

XI 

El Brasil asegura a Bolívia la com­
pra de dertvados de petróleo, de prÔ­
priedad de Ytacimientos Petrolíferos 
Fiscales Bolivianos, en condiciones y 
precios de mercado internacional, 
hasta cinco mil (5. 000) barrtles dia­
nos. Para este efecto, Yacimlentos 
Petroliferos Fiscales Bolivianos fir­
mará acuerdos con las entidades que 
designe el Gobierno dei Brasil en los 
cuales se estabelecarán las condicio­
nes y duración de los mismos. 

XII 

cuando en las áreas "A" y "B'' 
descritas e nel artículo I se -determi­
nen producción y reservas suficien-

tes de petróleo crudo que justifiqllen 
económicamente la construcción de 
un oleoducto, Bolivia y Brasil se com­
prometeu a constrirlo, teniendo en 
cu'enta el abasteclmieh.to del mercado 
brasilefio y la explotac'lón de los ex­
cedentes no absorvidos por dicho 
mercado. Este oleoduct'o podrá partir 
de cualisquiera de las dos áreas, se­
gunlo aconsejen los estudios técnico­
econômicos, y terminar en las inme­
diaciones dei ·puerto de Santos (Bra-
sil).· \. , 

Si convtmense a Bolivia, el Brasil 
se compromete a otorgale los créditos 
necesarios, reembolsables en petróleo 
crudo, parte la consti'ucción dei oleo­
ducto in territorio boliviano, obra que 
pertenecerá a Yacimientos Petrolífe­
ros Fiscales Bolivianos. El Brasil 
construirá y operará el oleoducto en 
el sector correspondiente a su terri­
torio. 

XIII 

Cuando en el área "B" se determi­
ne producción y reservas suficientes 
de gas natural, que j ustifiquen eco­
nómicamente la constní'cción de un 
gasoducto, Bolívia y Brasil se com­
prometeu a construir dicha obra, te­
niendo en cuenta los requerimientos 
efectivos dei mercado brasilefio, y la 
obrigación asumida por los dos países 
en el Artículo VII de esta Nota. 

Si conviniese a Bolívia, Brasil se 
compromete a otorgale los créditos 
necesarios, reembolsables en petróleo 
crudo y/o gas natural, para la cons­
trucción de la obra en territorio bo­
liviano, que pertencerá a Yiacimlen­
tos Petrolíferos Fiscales Bolivianos. 
Brasil construirá y operará el gaso­
ducto en el sector correspóndiente a 
su territorio. 

XIV 

Los hidrocarburos de origen boli­
viana que se exportaren a través de 
territorio brasilefio, tendrán Ias fa­
cilidades dei más amplio, irrestricto 
y libre trânsito en todo tlempo y clr­
cunstancias, cuat.sutera que sea la via 
y el media de transporte que se uti­
lice. Esos protuctos estarán eximidos 
de toda gravamen fiscal, por concep­
to de trânsito, sea federal, estadual 
o municipal. 

- I 
Las tarifas de transporte, tafito en 

territorio boliviano como brasilefio, 
para Ílidrocarburos bolivianos desti­
nados ai consumo dei Brasil n,o se-

rán, en caso alguno, más elevadas 
que Ias fijadas para el transporte de 
los mismos productos, y por las mis­
mas vias, destinados a terceros pai­

JS€S. 

XV 

SI se llegare a convenlr ventas adl­
cionales de hídrocarburos bolivianos 
con destino al mercado brasilefio o 
a terceros países, que sobrepasen, Ia 
capacldad de! oleoducto y gasoducto 
convenidos, y existiesen reservas y 
producción suficientes, Bolivia y Bra­
sil estudiarán la ejecución de nuevos 
oleoductos y gasoductos, entendien­
dose que la construcción y operación 
de los mismos corresponderá a Boli­
via y Brasil en sus respectivos terri­
torios. 

XVI 

Los Gobiernos de Brasil y Bolivia 
declã.ran extinguida Ia Comisión Mix­
ta a que se refiere el Tratado sôbre 
Salida y Aprovechamiento de Petró­
leo Boliviano, de 25 de febrero de 1938, 
y, sin efecto, tôdas Ias disposiciones 
relativas a sociedades mixtas de ex­
plotación de petróleo, previstas en el 
aludido Tratado y actos intemacio­
nales complementarias. 

Las sumas invertidas en los estu­
dios efectuados por la extinguida Co­
misión Mixta y el valor de los entre­
gados por Bolívia a la misma, serán 
reembolsados a ambos paises, en mo­
neda de los Estados Unidos de Amé­
rica, de libre convertibilidad y por 
intermedio dei Gobierno de Bolívia 
por las empresas que vengan a ope­
rar en las áreas "A" y "B", propor­
cionalmente al área o áreas por ellas 
obtenidas. 

XVII 

Las estipulaciones precedentes in~ , 
terpretan fiel y cabalmente el Tra~ 
tado sobre Salida y Aprovechamiento 
dei Petróleo Boliviano de 25 de fe­
brero de 1938, y sus instrumentos 
complementarias, ajustándolos a las 
actuales circunstancias y dejan, por 
tanto, sin ~fecto sus disposiciones en 
todo aquello que no hubiese sido ex­
"presamente previsto y actualizado en 
Ia presente Nota Reversal. 

3. Esta Nota y la Reversal de Vues­
tra Excelencia, dei mismo tenor, 
constituyen acuerdo formal entre 
ambos Gobiernos, y entra en vigen­
cia desde Ia fecha. 
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Aprovecho la oportunidad para pre­
sentar a Vuestra Excelencla. las se­
guridades de mi más alta considera­
ción. 

Manuel Barrau Peláez 

ACORDO SOBRE ESTUDOS TÉCNI­
COS PARA O ABASTECIMENTO, 
EM HIDROCARBONETOS, DO 
MERCADO BRASILEIRO 

Assinado em La Paz, a 29 de mar­
ço de 1958. 

Publicado no Diário Oficial de 14 
de julho de 1958. 

MISSAO ESPECIAL DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958 
N.0 7 C/R 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vos­
sa Excelência com o fim de lhe pro­
por que enquanto não se comprova­
rem reservas- recuperáveis e não se 
obtiver produção de petróleo cru e 
gás natural que justifiquem econômi­
camente a construção do oleoduto e 
gasoduto previstos nos artigos XII e 
XIII da Nota Reverso! N.0 6 C/R des­
ta mesma data, e tendo em cOnta o 
disposto nos artigos VI, VII e X da 
mesma Nota, os Governos do Brasil e 
da Bolívia se comprometam a efetuar 
estudos completos, por intermédio de 
seus respectivos órgãos técnicos, no 
mais breve prazo possível, a fim de 
formular recomendações conducentes 

· a possibilitar o aproveitamento e 
transporte, em condições econômicas, 
dos hidrocarbonetos bolivianos desti­
nados ao mercado brasileiro. 

2. Se, em conseqüência dos estudos 
realizados pelos aludidos órgãos téc­
nicos, se chegar a conclusões indi­
cando que a estabilidade financeira 
e econômica das emprêsas privadas 
de capitais brasileiros, que operarem 
na Area "B", possa ser afetada, os 
Governos do Brasil e da Bolívia pro­
cederão entre si a consultas perti­
nentes, que permitam a adoção de 
medidas adequadas, com vistas a uma 
solução de caráter transitório, facul­
tando às mesmas emprêsas, inclusive, 
poder vender a terceiros países sua 
produção de hidrocarbonetos, en­
quanto não se dispuser de condições 
econômicas · de aproveitamento e 
transporte para o abastecimento do 
mercado brasileiro. Essas medidas, de 
caráter eventual, em caso algum ate-

tarão as disposições fundamentais 
constantes da Nova Reversal N.0 6 
C/R, desta mesma data. 

A Sua l!i • .ncia o Senhor Manuel 
Barrau Pelá~inistro -(las Relações 
Exteriores e• c"Ult.J. 
3. Muito agrade~Í'ia uma resposta 
de Vossa Excelência, a qual, se afir­
mativa, .constituirá acôrdo formal en-

1 
tre nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os 
protestos da minha mais alta consi­
deração. - José Carlos de Macedo 
Soares. 

N.0 7 C/R 

La Paz, 29 de marzo de 1958 

Sefior Ministro: 

Tengo el honor de acusar recibo de 
la atenta Nota 7 C/R fechada el dia 
de hoy, en Ia cual Vuestra Excelencia 
propone que entretanto se comprue­
be reservas recuperables y se obte.nga 
producción de petróleo crudo y gas 
natural que económicamente justifh 
quen la construcción del oleoducto y 
gasoducto previstos en los articulas 
XII y XIII de la Nota Reversal nú­
mero 6 C/R, de esta misma fecha, y 
teniendo en cuen ta lo dispuesto por 
los Articulas VI, VII y X de la misma 
Nota, los Gobiernos de Bolivia y dei 
Brasil se comprometan a efectuar es­
tudios completos por medio de sus 
resPectivos organismos tecnicos, en el 
más breve prazo posible, para formu­
lar recomendaciones conducentes a 
posibilitar el aprovechamiento y 
transporte, en condiciones econômi­
cas, de los hidrocarburos bolivianos 
destinados al mercado brasilefio. 
2. Si, como consucuencia de los es­
tudios realizados por los aludidos or­
ganismos técnicos, se llegare a con­
clusiones, sefialando que Ia estabili­
dad financeira y econômica de las 
empresas privadas de capitales brasi­
lefios que operen en el área "B" pu­
diera ser afectada, los Gobiemos de 
Bolivia y dei Brasil efectuarân entre 
si las consultas del caso, de modo de 
permitir la adonción de medidas 
adecuadas para dar uma solución de 
earacter transitaria, facultando, in­
clusive, a dichas empresas para ven­
der, a terceros países, su producción 
de hidrocarburos mientras no se dis­
ponga de condiciones econômicas de 
aprovechamiento y transporte para 

abastecer el mercado brasileiio. Estas 
medidas, de caráter eventual, en ntn­
gún caso afectarán las disposiciones 
tundamentales contenidas en la Nota 
Reversal número 6 C/R de esta mis­
ma fecha. 

3. Mi Gobierno manifesta su con­
formidad con las proposiciones con­
tenidas en la Nota de Vuestra Exce­
Jencia, número 7 C/R fechada el dia 
de hoy y está de acuerdo, tambien, 
en considerar esa Nota de Vuestra 
Excelencia y la presente Nota de res­
puesta, como un acuerdo formal en­
tre nuestros Gobiernos. 

Me va.lgo de la oportunidad, para 
presentar a Vuestra Excelencia las 
seguridades de mi más alta conside­
ración. - Manuel Barrao Peláez. 

A Su Excelencla e! Sefior José Carlos 
de Macedo Soares, 

Ministro de Relaciones Exteriores 
de los Estados Unidos dei Brasll 
Presente 

ACORDO SOBRE OBRAS COMPLE­
MENTRAES DA ESTRADA DE FER­
RO CORUMBA-SANTA CRUZ DE LA 
SIERRA 

Notas reversais trocadas em La Paz, 
a 23 de março de 1958. 

Publicadas no' Diário Oficial de 23 
de junho de 1958. 

MISSAO ESPECIAL DOf\ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL 

La Paz, em 29 de março de 1958. 

N.0 3 C/R 

Senhor Ministro, 

Tenho a honra de dirigir-me a V. 
Ex.a com relação à Reunião Especial 
que mantivemos nas cidades de Co­
rumbá e Roboré entre 23 e 28 de ja­
neiro do corrente ano, na qual, ao 
analisar aspectos da execução do Tra­
tado sóbre Ligação Ferroviária, de 25 
de fevereiro de 1938, concordamos na 
necessidade de dar solução a diversas 
questões relacionadas com a Estrada 
de Ferro Corumbá - Santa Cruz de 
la Sierra. 
2. Nesse sentido, meu Govêrno está 
de acôrdo com a solução- indicada nas 
seguintes conrllções: 

I 

Os Governos do Brasil e da Bolívia 
concordam em, proceder à terminação 
das seguintes obras complementares, 
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necessarms à conclusão definitiva da 
construção da Estrada de Ferro co~ 
rumbá - Santa Cruz de la Sierra. 

a) substituição de setenta (70) 
q ui I ô m e t r os de via férrea, 
construída c.om trilhos relami­
nados, por trilhos novos de ses~ 
senta e cinco libras por jarda 
(A.S.C.E.). Esta substituição 
efetuar-se-á entre os quilôme­
tros 170 e 240 da atual linha; 

b) construção definitiva ctas 
obras d'arte correntes que fo­
ram construídas em caráter 
provisório; 

c) complementação dos terraple­
nos e lastramento da linha, 
nos trechos ainda necessitados 
destas providências; 

d) construção das obras de pro­
teção das margens do Rio 
G r a n d e , complementares à 
construção da ponte sôbre o 
mesmo rio; 

e) renovação sistemática de dor­
mentes assentados na linha, 
que se encontrem em mau es­
tado ou que ·não reunam as 
condições técnica exigidas; 

f) complementação adequada da 
oficina da locoriioção seccional 
de Roboré, bem como instala­
ção de 'uma oficina central da 
locomoção em Santa Cruz de 
Ia Sierra; 

g) constJ;Ução da Estação termi­
nal na cidade de Sj!Jlta Cruz 
de la Sierra, de acôrdo com os 
trâmites já iniciados e com o 
concurso das Estradas de Fer­
ro Yacuiba - Santa Cruz de la 
Sierra e Cochabamba - Santa 
Cruz de la Sierra.: 

h) início, no mais breve prazo 
possível, da construção de um 
ramal ferroviário à localidade 
de Puerto Su:irez. 

Com o propósito acima referido, 
nossos Governos concordam em en­
carregar a Cop1issão Mista Ferroviá­
ria Brasileiro-Boliviana, no prazo má­
ximo de sessenta dias a contar da da­
ta da' assinatura da presente Nota, 

. do estudo e apresentaÇão dos orça­
mentos para :I realização das obras 
anteriormente enumeradas, que deve­
rão ficar concluídas até 30 de junho 
de 1960. O plano de trabalhos da Co­
missão Mista devera da·;·· Prioridade 
às obras compreendidas····no trecho 

Fronteira - Roboré devendo fazer­
se a entrega do mesmo trecho· ao Go­
vêrllo da Bolívia até 30 de junho de 
1959, e devendo entregar-se o segun­
do 1 trecho compreendido entre Roboré 
e Santa Cruz de la Sierra, o mais tar­
dar até 30 de junho de 1960, comple­
tando-se de tal modo a entrega total 
da Es'trada de Ferro ao Govêrno da 
Bolívia. 

11 
Ambos os Governos concordam em 

que se deve adquirir material rodante 
e de tração, necessário à exploração 
industrial da Estrada de Ferro Co­
rumbá - Santa Cruz de la Sierra, e 
que a aquisição se faça de acôrdo com 
o programa mínimo, elaborado pela 
Comissão Mista Ferroviária Brasilei­
ro-Boliviana, prêviamente aprovado 
por ambos os Governos, com a ante­
cedência necessária para que o ma­
terial, objeto dêste acôrdo, esteja ha­
bjlitado e disponível na medida do 
possível, por ocasião da entrega ela 
Estrada de Ferro. 

' III 
Em vista- da necessidade de atua­

lizar o regime de trabalho da Comis­
são Mista Ferroviária Brasileiro~Bo­

liviana, tendo-se em conta a operação 
simultânea de uma exploração provi­
sória com o prosseguimento e conclu­
são das obras ambos os Governos en­
carregam a ·Comissão Mista Ferro­
viária Brasileiro-Boliviana do seguin­
te: 

a)· o estudo de um Regulamento 
de Compras que, contemplando 
medidas adequadas, não se 
afaste das disposições legais 
sôbre a matéria vigente em 
ambos os p:_:~.íses. O projeto que 
se formule a respeito, será 
aproVado mediante Nota Re­
versal e pôsto em vigor por 
amboS os Governos no prazo de 
sessenta dias a contar da as­
sinatura da presente Nota; 

b) o estudo, sujeito à aprovação 
de ambos os Governos ~m igual 
forma e prazo do inciso ante­
rior, de um projeto de Regula­
mento destinado a atualizar o 
Regulamento Interno de Assis­
tência Social (RIAS) ; \ 

c) a adoção de um procedimento 
dentro da Contabilidade da Es­
trada de Ferro Corumbá -
Santa Cruz de la Sierra, com 
o propósito de levar as contas 

de exploração provisória, se­
paradas das correspondentes 
às despesas da construção, 
permitindo de tal maneira a 
determin~ção imediata e pe­
riódica dos resultados da con­
tabilidade de explotação. 

' IV 
O Govêrno do Brasil, de conformi­

dade com o artigo XIII do Tratado 
sôbre Ligação Ferroviária, de 25 de 
fevereiro de 1938, tomará as medidas 
necessárias no sentido de prover a 
Comissão Mista Ferroviária Brasilei­
ro-Boliviana das reservas cambiais 
indispensáveis, a fim de que a mesma 
possa atender às aquisições de mate­
rial de importação, sempre que haja 
disponibilidade de divisas e que no 
mercado brasileiro ou no boliviano 
não possa ser adquirido produto si­
milar. 

v 
O Govêrno ho Brasil concorda em 

conceder, dentro do regime de adian­
tamento da Comissão Mista Ferro­
viária Brasileiro-Boiiviana, um cré­
dito especial para atender ao paga­
mento de salários e melhoria de be­
nefícios sociais, em favor do pessoal 
da Estrada de Ferro Corumbá - San­
ta Cruz de la Sierra. 

VI 
Os Governos do Brasil e da Bolívia 

recomendam- à Comissão Mista Fer­
roviária BrasileL·o-Boliviana 'que ace­
lere a conclusão da ponte sôbre o Rio 
Grande, de forma a estar terminada 
ainda no corrente ano, evitando, 
assiní, novas interrupções no tráfego. 

VIl 
Atendendo a reiteradas solicitações 

do Govêrno da Bolívia, o Govêrno do 
Brasil concorda em que na Comissão 
Mista Ferroviária Brasileiro-Bolivia­
na se estabeleca um período de tran­
siÇão administrativa, durante o qual 
a Chefia da dita Comissão Mista será 
exercida· pelo Engenheiro-Delegado 
bolivjano, com !'1 .mesma autoridade e 
atribuições ora exercidas pelo Enge­
nheiro-Chefe brasileiro. Com êste 
fim, manter-se-ão as disposições do 
Regulamento em vigor, aprovado por 
Notas Reversais de 24 de maio de 
1938, com a única modificação rela­
tiva à Chefia da Comissão. Êsse pe­
ríodo de transição administrativa ini­
ciar-se-á em 10 de maio do presente 
ano. Em seu decurso, executar-se-ão 
as obras ajustadas nesta Nota. 
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3. A presente Nota e a Reversal de 
Vossa Excelência, do mesmo teor e 
data, constituem acôrdo formal entre 
nossos Governos. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a Vossa Excelência os pro­
testos da minha mais alta considera­
ção. 

José Carlos de Macedo Soares 

N.0 3 C/R 
La Paz, 29 de marzo de 1958. 

A Sua Excelência el Sefior José Car­
los de Macedo Soares, Ministro de Re­
laciones Exteriores de los Estados 
Unidos del Brasil, Presente, 

Sefíor Ministro: 
Tengo el honor de dirigirme a Vues­

tra Excelência con relación a la Reu­
nión Especial que sostuvimos en las 
ciudades de Corumbá y Roboré entre 
el 23 y el 28 de enero dei corriente 
afta, en la cual a ttempo de analizar 
aspectos de ejucución dei Tratado so­
bre Vinculación Ferre viária de 25 de 
febrero de 1938, concordamos en la ne­
cesidad de dar solución a diversas 
cuestiones relacionadas com el Ferro­
carril Corumbá - Santa Cruz de la 
Si erra. 
2. En ese sentido mi Gobierno está 
de acuerdo con la solución indicada, 
en los términos siguientes: 

I 

Los Gobiernos de Bolívia y el Brasil 
expresan su conformidad para proce­
der a la terminación de las siguientes 
obras complementarias, neces~ias 

para dar conclusión definitiva a la 
construcción dei Ferrocarril Corumbá 
-Santa Cruz de la Sierra: 

a) Substitución de setenta (70) 
kilómetros de via férrea, cons­
truída con rieles relaminados, 
por rieles nuevos de 65 libras 
por yarda (A.S.C.E.). Esta 
substitución se efectuará entre 
los Kilómetros 170 y 240 de la 
aotual línea. 

b) Construcción definitiva de las 
obras de arte menores que 
fueron ejecutadas con carác­
ter provisional. 

c) Complementación de terraple­
nes y balastado de Iaolínea en 
los sectores que requieren de 
estas medidas. 

d) Construcción de obras de pro­
tecclón de márgenes del Rio 

Grande, complementarias a la 
- construccJón del puente sobre 

el. ~ismo rio. 
e) Ren~ión sistemática de 

dur~.sl. colocados en Ia via 
que se~uentrem en mal es­
tado o que•RO reunam lan con­
diciones técnicas exigidas. 

f) Complementación adecuada de 
la maestranza seccional de 
Roboré y dotación de una 
maestranza central en Santa 
Cruz de la Sierra. 

g) Construcción de Ia Estación 
terminal en la ciudad de San­
ta Cruz de la Sierra de acuerdo 
con los trámites ya iniciado~ y 
con la concurrência de los Fer­
rocarriles Y a cu i b a- Santa 

~~u~ d~a~t=i~::z yd~~~h~:~~~~ 
h) Iniciación, al más breve -plazo 

posible, de la construcción de 
un acceso ferroviário a la lo­
calidad de Puerto Suárez. 

Con el propósito anterior, nuestros 
Gobiernos coinciden en encomendar 
a la ComisiQn Mixta Ferroviaria Bo­
liviano·Brasileiia, con el plazo máxi­
mo de 60 dias a c_ontar de la fecha 
de la suscripción de Ia presente nota, 
ell estudio y la presentación de presu­
puestos para Id realización de las 
obras arriba enumeradas, que debe­
rán ser concluídas hasta el 30 de 
junio de 1960. El plan de trabajos de 
la Comisión Mixta dará prioridad a 
las obras· comprendidas en el tramo 
Frontera-Roboré, debiéndose hacer la 
entrega del mismo tramo al Gobierno 
de Bolivia hasta el 30 de junio de 
1959, y entregarse el segundo tramo 
comprendido entre Roboré y Santa 
Cruz de la Sierra, a más tardar hasta 
el 30 de iunio de 1960, completándose 
de tàl modo I~ entrega total del Fer­
rocarril ai Gobierno de Bolivia. 

11 

Asimismo ambos Gobiernos con­
cuerdan en que se debe adquirir ma­
terial de traccion y rodante, necesa­
rios para Ia explotación industrial dei 
Ferrocarril Corumbá - Santa Cruz 
de la Sierra y que la adquisición se 
efectué de acuerdo a un programa 
minimo, elaborado por la Comlsión 
Mixta Ferroviaria Boliviano-Brasile­
fia, previamente aprobado por ambós 
Gobiernos y con la oportunidad ne-

cesaria para que· el rpaterial objeto 
de este acuerdo, se encu~ntre habW­
tado y disponible, en lo posible, a 
tiempo de la entrega dei Ferrocarril. 

III 

Eg Vista de Ia necesidad de actua­
ltzar el régimen de trabajo de Ia 
Comisión Mixta Ferroviária Bolivia­
no~Brasilefia, teniendo en cuenta la 
operación simultánea de una explo­
tación provisional con la prosecución 
y conclusión de obras, ambos Gobier­
nos encomiendan a la citada Comi­
sión 'Mixta Ferroviária Boliviano­
Brasilefía, lo seguiente: 

a) E! estudio de un Regiamente 
de Adquisiciones que, contem­
plando medidas de mejor ser­
vicio, no se aparte de las dis­
posiciones legales vigentes 
sobre la materia en ambos 
Países. El proyecto que se for­
mule al respecto será aproba­
do mediante nota reversal y 
puesto en vigencia por ambos 
Gobiernos en el término de 60 
dias a contar de la firma de 
la presente nota. 

b) E! estudio, sujeto a Ia apro­
bación de ambos Gobiernos en 
igual forma y plazo dei inciso 
anterior, de un proyecto 
de Reglamento destiilado a 
actualizar el "Regiamente In­
terno de Asistencia Social" 
(RIAS). 

c) La adopción de un procedi· 
miento dentro de la contabi­
lidad dei Ferrocarril Corumbá 
- Santa Cruz de Ia Sierra, a 
objeto de nevar las cuentas 
de explotacion provistonal 
por separado de Ias corres­
pondientes a gastos de la 
construcción, permitiendo de 
tal manera la determinaclón 
inmediata y periódica de re­
sultados de Ia contabilidad de 
explotación. 

IV 

El Gobierno dei Brasil, de confor­
midad con el artículo XIII dei Trata­
do sobre Vinculación Ferroviaria de 
25 de febrero de 1938, tomará Ias me­
didas necesarias en el sentido de pro­
veer de Ia mOneda extranjera Jndis-
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pensable a Ia Com!s!ón 1':4!xta Ferro· 
vtafia Boliviano-Brasileiía, a fim de 
que la misma pueda atender la adqui­
etci6n de material de importación, 
slempre que haya disponibilidad de 
divisas y que en el mercado brasilefío · 
o en el boliviano nO puedan ser ad­
qUiridos productos simÜiares. 

v 
El Gobierno del Brasil concuercta eit 

conceder, dentro dei régimen de ade­
lantos de la éomisión Mixta Ferro­
viarfa Bolíviano-Brasilefia, un crédito 
especial para atender el pago de sala­
rios y mejora de beneficios sociale~ 

en favor dei personal del Ferrocarril 
Corumbá - Santa Cruz de la Sierra. 

VI 

Los Gobiernos de Bolivia y el Bra­
sil reconmiendan a la Comisión Mixta 
Ferroviária Boliviano-Brasilefia, la 
aceieración de la conciusión' dei puen­
te sobre el Rio Grande, a fin de que 
se .encuentre terminado el custo dei 
presente afio, evitando así nuevas in­
terupciones en ei tráfico. 

VII 

Atendiendo 
. I 

a reiteradas solicitudes 
dei Gobierno boliviano, el Gobierno 
dei Brasil presta su conformidad para 
que en Ia Comisión Mixta Ferroviaria 
BÇlliviano-Brasileiia se estabeleza1 un 
período de transición administrativa, 
durante el cual la Jefatura de dicha 
Comisiôn será ejercida por el Inge­
niero-Delegado boliviano, con la mis­
ma autoridad y atribuciones ahora 
ejercidas por el Ingeniero-Jefe brasi­
lefio. Para este efecto, se mantienen 
las disposiciones .dei Regiamente en 
vigencia, aprobado por Notas Rever­
sales de 24 de mayo de 1938, con la 
única modificación relativa a la jefa­
tura de la Comisión. Este período de 
transición administrativa se iniciará 
a partir de 10 de maio del presente 
afio. En su transcurso, se ejecutarán 
las obras acordadas en esta nota. 

3. La presente Nota y Ia Reversal 
de Vuestra Excelencia, dei mismo te­
nor y fecha, constituyen un acuerdo 
formal entre nuestros Gobiernos. 

Me valgo de esta oportunidad para 
presentar a Vuestra "Excelencia el tes­
timonio de mil más alta 'Considera­
ción. - Manuel Barran Pelaez. 

PROJETO DE LEI DA CAMAR'A 
N.0 193, DE 1968 

(N,o 1.887-A/68, na Casa de origem) 

Retifica o detalhamento do pro .. 
jeto do Tribunal Regional do Tra. 
balho e Juntas de Conciliação e 
Julgamento da 1.a Região, cons­
tante da Lei n.õ 5.373, de 8 de 
dezembro de 1967. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica retificado o deta­
lhamento do projeto do tribunal Re­
gional do Trabalho e Juntas de Con­
ciliação e Julgamento da 1.a Região, 
constante da Lei n.0 5.373, de 8 de 
dezembro de 1967, para a seguinte re­
dação: 

Programa: Administração. 
cydigo: 113.-1.0137. 

Pr9jeto: Aquisição de Prédio para a 
Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cachoeira do Itapemirim. 

Art. 2.0 - Est~ Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 5:373, 
DE 6 DE DEZEMBRO DE·1967 

que estima a ~eceita e fixa a 
Despesa da União para~ o exerci­
cio. financeiro de 1968. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 194, DE 1968' 

(N.0 3.228-B/65, na Casa de origem) 
Dispõe. sõbre a garantia recí­

proca entre proprietário e arren­
datário de seringal, na Amazônia, 
visando à intensificação, em gran­
de escala, da. cultura da serin­
gueira. 

O Congresso Nacional decreta: · 

Art. 1.0 - Fica assegurada a con­
tinuidade do arrendamento do serin­
gal ao locatário que acordar em culti­
var a seringueira - hevea brasilien­
sis - na propriedade arrendada, por 
periodo não inferior a 20 (vinte) anos 
contando-se êste prazo a-partir da 
data do início da referida cultura. 

Art. 2.0 - O pagamento da renda 
do seringal, reguladó pela Lei n.0 ••• 

4.841, de 17 de outubro de 1942, con­
tinuará sendo o mesmo anterior áo 

plantio estabelecido no contrato de 
arrendamento. 

Art. 3.0 - Para total garantia do 
proprietário e do arrendatário, o acôr­
dó par ..... a a cultura da seringueira far­
se~á mediante contrato, nos têrmos ~ 
sob as cautelas da presente Lei. 

~ 1.0 - Se a proposta partir do 
locatário, e o proprietário não con­
cordar com a lavratura do contrato. 
para o fim previsto no art. 1.0 , obriga .. 
se êste a respeitar o prazo contratual 
anterior à proposta para plantio. 

~ 2.0 - No caso de o arrendatá ... 
rio decidir--se, mesmo sem nôvo con­
trato, a efetuar o plantio de serin­
gueiras, poderá fazê-lo, maS sem di­
reito a indenização, na conformidade 
das leis vigentes, quando devolver a 
pwpriedade ou esta lhe fôr reclamada 
pelo proprietário após o término do 
contrato. 

~ 3.0 - Entende-se por proprie­
tários os que além df:l possuirem le­
galmente as terras, através de escri­
turas públicas, estejam ocupando-as 
na qualidade de posseiros e mediante 
simples licenças de ocupação. fori-Ie­
cidas pelas autoridades federais, mu­
nicipais ou estaduais. 

§ 4.0 
- Fica assegurada ao pro­

prietário do solo e ao posseiro, quan9? 
se tratar de terras devolutas situada<; 
em regiões da Amazônia legal, a pre­
ferência para explorações e concessões 
de minas e jazidas. 

~ 5.0 - A posse em regiões da 
Amazônia legal entende-se c o mo 
ocupação de fato e de direito de ter­
'ras devolutas, beneficiadas p e 1 os 
ocupantes, corrià serviços de agricul­
tura, pecuária ·ou indústria ,extrativa 
de qualquer, natureza. Para prova des­
sa posse, servirão as licenças de 
ocupação referidas no ·§ 3.0 , os con­
tratos de financiamento efétuadns 

'com o Banco do Brasil S. A., Banco 
da Amazônia S.A., Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia ou 
qualquer outra entidade estatal ou de 
economia mista. 

Art. 4.0 - Se o propriet,ário firmar 
o nõvo contrato não poderá majorar 
o valor da renda resultante do au­
mento da produção conseqüente ao 
planti~ racional realizado. 

~ 1.0 
- O direito assegurado a!J 

arrendatário, de continuar a pagar a 
renda ante~ior ao plantio, justifica-se' 
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como recompensa pelo capital empre­
gado na cultura da seringueira. 

§ 2.0 
- O aumento do valor da 

retida da borracha é assegurado ao 
proprietário após o término da vigên­
Cia do praz-o do contrato previsto no 
art. 1.0 

Art. 5.0 - Caso as normas do plan­
tio se processem anualmente, fica a<:~­

segurado ao arrendatário o direito de 
prorrogação, além do que estabelece o 
art. 1.0 , correspondendo a 1 (um) ano, 
por ano de cultivo da seringueira, to­
mando-se ~amo base o determinado 
no § 2.0 dêste artigo. 

§ 1.0 - Acordando proprietário e 
arrendatário com o cultivo da hevea 
brasiliensis, a cultura total não poderá 
ser inferior a 100% (cem por cento) 
do total das árvores de selingueiras 
silvestres em uso, existentes no serin· 
gaL 

§ 2.0 
- O plantio deve obedecer 

ao seguinte critério: 

1) Obriga·se o arrendatário a 
plantar, no 1.0 ano, 10% (dez 
por cento) do total de árvores 
existentes em uso; 

2) no 2.0 ano, 20% (vinte por 
cento); 

3) no 3.0 ano, 20% (vinte por 
cento); 

4) no 4.0 ano, 25% (vinte e cinco 
por cento); 

5) no 5.0 ano, 25% (vinte e cinco 
por cento). 

Art. 6.0 
- O total de seringueiras 

cultivadas não pode ser inferior dO 

estabelecido no ~ 2.0 do art .. 5.0 , en­
tretanto, poderá ser ultrapassado, a 
critério ·do arrendatário. 

Art. 7.0 
- O Banco da Amazônia 

S.A. financiará a cultura referida no 
art. 1.0 , assistindo-lhe o direito· de 
fiscalizar o plantio, nos têrmos desta 
Lei, para garantia de seu capitaL 

Parágrafo único - Obriga-se o 
Banco da Amazônia S. A. a prestar 
ajuda técnica ao arrendatário, no pri­
meiro e no segundo ano. 

Art. 8.0 
- O plantio da seringueira 

deve ser realizado prOximamente à 
sede do seringal, iniciando~se o plan­
tio numa área jamais inferior a 2 
<dois) quilômetros da sede do serin­
gal. 

Parágrafo único - Se ocorrer que 
as térras próximas à sede sejam ala­
g"adfças ou imprestáveis para a cultu-

ra mencionada ·neste artigo, o Bancfl 
da Amazônia S.A., através de seus 
técnícos, designará o local mais ade­
quado ao fim a que se destlntl;m. 

p 
_ Art. 9." - Todo recur~94ff'lJUe dis-
põe, ou vier a dispor o-~~o da Ama­
zônia S. A. p~ra a he-\ie-hcultura, será 
obrigatOriamente apficado na Ama:;o;ô­
nia. 

Parágrafo único - O Banco da 
Amazônia S. A. procederá à distribni­
ção dos recursos financeiros específi­
cos, prevlstos nes·te artigo, proporcio­
nalmente à produçãq de cada Estado 
ou Território da AmazQni_a, tomando 
por base o último ano apóS" a entrada 
em vigor da presente Lei. 

Art. 10 - São garantidos os direi­
tos do arrendatário, ainda que a pro­
priedade do seringal se transforme ou 
modifique por ato inter vivos, por 
causa mortis, sucessão ou decisão ju­
diciaL 

Art. 11 - A transferência do con­
trato, pelo arrerldatário, sOmente se 
efetivará mediante permissão expres­
sa do proprietário e anuência do Ban ... 
co da Amazônia S.A., se a êste esti­
ver vinculado. 

Art. 12 - O proprietário que expio­
rar diretamente seu seringal é obri­
gado a inverter, anualmente, em 
plantio de seringueiras, importância 
não inferior a 5% lcinco por cento) 
do valor da borracha produzida, num 
período consecutivo, nunca inferior a 
5 (cinco) anos. 

§ 1.o - o proprietário a qu~ 

alude êste artigo, sendo fínan~iado 

ou estando vinculado por qualquer 
tipo de operação ao Banco da .l}ma ... 
zônia S. A., está sujeito à fiscalização 
do referidÇ) Banco, para efeito de re­
colhimento dos recursos ali previstos, 
devendo o quantum dêsses recursos 
ser deduzido da conta de venda da 

\borracha que lhe é consignada. 
§ 2,0 

- Não estando o proprie­
tário vinculado ao Banco da Ama­
zônia S.A. ainda assim a .êste assi.;;te 
o direito de fiscalizar-lhe a produç2.1J 
durante 5 (çinco) anos consecutivos. 
para a perfeita aplicação da porcen­
tagem determinada neste artigo, re­
ferentemente ao plantio racional da 
seringueira. 

§ 3.0 
- O contrôle a 'que se re­

:fere o parágrafo anterior será feit,o 
através dos certificados de origem e 
das guias de trânsito em uso, os qq.ais 

serão, obrigatOriamente, visados pela:; 
agências do mencionado Banco. 

Art. 13 - O proprietário que dese­
jar aumentar o plantio além da por­
centagem prevista no artigo anterior 
poderá recorrer à ajuda financeira dt' 
Banc!) da· Amazônia S.A., obedecido 

·sempre o prescrito no art. 8.0 e seu 
parágrafo único. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 15 - Revogam~se as dispas!. 
ções em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 4.841, DE 17 DE 
OUTUBRO DE 1942 

Dispõe sôbre o financiamento a 
ser concedido pelo Banco de Cré­
dito da Borracha S.A. para o de­
senvolvimento da produção da 
borracha, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - Tôda a borracha produ­
zida no País tem a sua operação final 
no Banco de Crédito da Borracha 
S. A., que poderá apreender todo 
aquele produto que, por qualquer mo­
tivo, seja desviado do seu trânsito 
normal e destino. 

Parágrafo único - Deduzidos pre­
cipuamente os encargos de financia­
mento existentes, o valor da borracha 
assim apreendida ficará depositado 
no Banco para efeito de sub-rogação 
dos respectivos direitos de terceiros. 

Art. 2.0 - Fica assegurado, pelo 
prazo de 6 (seis) anos, a contar des­
ta data, a contiriuidade da exploração 
dos seringais pelos seringalistas que 
exerceram sua atividade produtora 
regularmente até janeiro do cprrente 
ano, ainda que a propriedade do se­
ringal se transforme ou modifique por 
ato intervivos, por causa mortis, su­
CtfSSão oH decisão judicial. A transfe­
rência, cessão ou venda da explora­
ção do seringal pelo seringalista não 
se poderá_operar sem prévia anuência 
expressa do Banco. 

~ 1.0 - Iguais direitos ficam as­
segurados a quem iniciar a explora­
ção de novos seringais, mediante pré­
vio registrq ,p.o Banco de Crédito da 
Borracha S.A. 

§ 2.0 ...;..,·A! prova do exercício (la 
atividade será feita, dentro de 6 (seis) 
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meses, perante o Banco de Crédito da 
Borracha S.A., mediante apresenta­
ção de correspondência., recibos ou 
quaisquer outros documentos autênti­
cos, trocados entre o interessado e 
seus fornecedores ou compradores, po-

~ dendo o Banco, tàctavia, à f~lta dês­
ses elementos, admitir por outra for­
ma a comprovação da i~dústriã ~x- 1 

trativa. 
Art. 3.0 - Durante o prazo a que 8e 

refere o artigo 1 anterior, o Banco de 
Crédito da Borracha S.A. poderá in­
tervir nos seringais, e designar pre­
postos seus, para promover a explo­
ração regular de borracha orlde a sua 
extração esteja, por qualque·r motivo, 
dificultada ou paralisada, respeitada 
;empre a distribuição a que se refere 
d art. 4.0 

Art. 4.0 ___, o valor líquido, depois 
de vendida a borracha, se distribuirá 
na proporção de 60% para o serin­
gueiro, 33% para o seringalista e 7% 
para 0 proprietário, sendo essa pro-. 
porção aplicada a partir de~ta data 
até mesmo nos contratos de arrenda­
mento já existentes. 

·§ t.o - o proprietário qUe ex­
plorar diretamente as suas. terras terá 
rtireito a 40% da borracha nelas ex­

traída. 
§ 2.0 - Ao Banco de Crédito da 

Borracha s. A. compete a fiscalização 
da d\stribuição das percentagens o;!S­

tabelecidas, e bem assim mediante 
. prévia aprovação do Presidente da 
República a alterar sua rela,Ção. 

Art. 5.0 - Ao Banco de Crédito da 
Borracha s:A. compete superinten­
der a produção da borracha, expedin­
do, por meio de "avisos", as instr'J­
ções que os seringalistas e seringuei­
ros terão de seguir, solicitando, sem­
pre que julgar necessário, a coopera­
ção dos Ministérios do Trabalho, In­
dústria e do Comércio e da Agricultu­
ra nos assuntos a êstes pecullares. 

Art. 6.0 - Fica o seringalista obri­
gado a facultar ao seringueiro, inde­
pendente de qualquer indenização, o 
cultivo da terra, até um hectare, em 
volta de sua barraca, para consumo 
pessoal ou de família. 

Art. 7.0 - Ao seringueiro é assegu­
rada a meiação das castanhas que 
colhêr e a propriedade exclusiva das 

·peles dos animais que abater. 
Art. 8.0 - É proibida- ··a 'derrubada 

de 'Seringue\ras e caStanheiras, salvo 

autorizaçãO expressa concedida pelo 
Instituto Agronômico do Norte. 

Parágrafo único - As árvores de 
outras espécies não produtoras de go­
ma elástica poderão ser aproveitadas 
para lenha, carvão ou madeira, assim 
como é permitida a exploração de ou­
tros artigos, nas condiçÕes que forem 
ajustadas entre o seringalista e o se­
ringueiro. 

Art. 9.0 - As· relas:ões entre pro­
prietários de seringal, seringalistas e 
seringueiro~, serão reguladas pelos 
contratos-padrão aprovados pelo 
Banco- de Crédito da Borracha S.A. 

Art. 10 - O· presente Decreto-Lei 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro rle 
1942; 121.0 &a Independência e 54.0 

da República. - Getúlio Vargas - A. 
de Souza Costa - Apolônio Sales 
Alexandre Marcondes Filho. 

(As Comissões de Agricultura, de 
Valorização Econômica da Amazônia e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.• 195, DE 196& 

(N.0 1.556-A, de 1968, na Casa 
de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 
emitir sêlo postal comemorativo 
do Segundo Centenário de ltape­
va, Estado de São Paulo, e dá ou­
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica o Poder Executivo 

autorizado a emitir sêlo postal come­
morativo do Segundo Centenário. de 
Itapeva, Estado de São Paulo, funda­
da em 25 de setembro de 1769. 

Parágrafo único - A emisÍ; o será 
feita em setembro de 1969. 

Art. 2.0 -· o desenho, a tiragem e 
as côres do sêlo ficarão a cargo da 
Comissão Filatélica Nacional. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4:0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário . · 

(As Comissões de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas e de 
Finanças.) 

PARECERES 
DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER 
N.0 1.106, DE 196& 

Redação do vencido, para se­
gundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 83, de 1968. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para segUndo turno, do Pro­
jeto de Lei do Senado n.• 83, de 1968, 
que dispõe sôbre a proteção à tecno­
logia ~acionai. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - José Feliciano, Presi­
dente - Clodomir Millet, Relator 
Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.• 1.106, DE 1968 

Redação do vencido, para se~ 

gundo turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 83, de 1968, que dispõe 
sôbre a proteção à tecnologia na­
Cional. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Sempre que existir capa­
cidade nacional, a União, as a.utar­
quias, as sociedades de economia mis­
ta e quaisquer pessoas jurídicas em 
que a União tenha participação majo­
ritária, ou cuja administração lhe 
caiba. não contratarão técnicos es­
trangeiros. 

Art. 2.0 - Para observância do ar­
tigo anterior, caberá ao Instituto Na­
cional de Tecnologia, do Ministério da 
Indústria e do Comércio, manter o ca­
dastro da capacidade té~nica nacional 
e certificar a inexistência dela. 

§ 1.0 - O Instituto admitirá a 
participação dos órgãos representati­
vos das categorias econômicas e 'pro­
fissionais na elaboração e manuten­
ção do cadastro. 

§ 2.0 - Pessoas físicas ou jurídi­
cas poderão pleitear junto ao Institu­
to sua irlclusão n"o cadastro da capa­
cidade técnica. 

:Art. 3.0 - c o n si d e r a - s e na­
cional, para. efeito de cadastro, a ca­
pacidade técnica exercida por pessoas 
físicas ou jurídicas com domicilio no 
Brasil há mais de um ap_o, observada, 
em relação às segundas. a condição de 
não haver, no exeréicio anterior à 
contratação, ultrapassado de 1/20 (um 
vinte avos) dos lucros líquidos a par-
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te porventura remetida para o exte­
rior. 

Art. 4.0 - As pessoas físicas ou ju­
rídicas domiciliadas no País que esti­
verem sujeitas a remessas ao exterior, 
para pagamento de serviços de assis­
tência técnica, uso de patente ou des­
pesas de caráter similar, sàmente po­
derão efetuar fornecimentos de bens 
ou serviços à União e às pessoas refe­
ridas do artigo 1.0 se comprOvarem 
que despendem no País verbas para 
custeio de estudos tecnológicos. · 

§ 1.0 - O emprêgo de verbas, no 
País, para custeio de estudos tecno­
lógicos será exigível após o primeiro 
ano de vigência desta Lei. 

§ 2.0 
- Tais verbas d e v e rã o 

montar no primeiro ano a 10% (dez 
por cento), no mínimo, da importân­
cia recolhlda, como impôsto de renda 
sôbre remessa de lucros_ 

§ 3.0 
- Por ocasião de cada for­

necimento de bens ou serviços deve­
rão as pessoas físicas ou jurídicas de­
clarar se estão sujeitas a remessas 
para o exterior, caso em que compro­
varão o cumprimento da exigência 
dês te artigo. 

§ 4.0 
- Será dispensada a exi­

gência de dispêndio no País de verbas 
para custeio de estudos tecnológicos 
quando não houver entre os fornece­
dores qualquer um que a satisfaça. 

§ 5.0 - As em p rês as poderão 
aplicar parte das mencionadas verbas 
no desenvolvimento das pesquisas em 
suas próprias instalações, desde que 
os projetos sejam apresentados a ór­
gão federal competente, e por êste pe­
riOdicamente acompanhado. 

Art. 5.0 - Sem prejuízo da apura­
ção de infrações de natureza civil ou 
criminal implícitas, as pessoas físicas 
ou jurídicas que fizerem declarações 
inverídicas ficarão sujeitas à multa de 
25% (vinte e cinco por cento) sôbre o 
valor contratado e impedidas de con­
tratar com a União e as pesso~ jurí­
dicas referidas no artigo 1.0 

Art. 6,0 - Os dispositivos desta Lei 
aplicam-se àqueles que, a partir ele 
180 (cento e oitenta) dias de sua vi­
gência, assinarem contratos ou pror­
rogações de contratos de concessão de 
serviç.os püblicos federais. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo bai­
xará a regulamentação desta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 8.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 1.107, DE 196(,. 

DA COMI$SAO DE .(;:AO 
Redação do ven®O} ·-para turno 

suplementar, d~bbstitutivo do 
' Senado ao Projeto de Lei da Câ­

mara n.0 126, de 1968 (nútnero 
1.113-B/68, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Clodotnir Millet 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 126, de 1968 (n. 0 

1.113-B/68, na Casa de origem), que 
concede anistia a eleitores que men­
ciona. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - José Feliciano, Presi.­
dente - Clodomir Millet, Relator, -
Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.O 1.107, DE 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ ... 
mara n.0 126, de 1968 (número 
1.113 .. B/68, na Casa de origem). 

SUbstiua-se o projeto pelo seguinte: 
Concede anistia a eleitores que 

menciona. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - São anistiados os eleito ... 

res que não votoram em quaisquer 
eleições realizadas no País, até o ano 
de 1967, inclusive. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 
N.O 1.108, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 
Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 119, de 1968. 

Relator: Sr. Clodomir Millet: 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Lei do Senado n.o 
119, de 1968, que considera de utilida­
de pública a "Sociedade Mantenedora 
do Hospital Regional de Jataí", com 
sede em Jataí, Estado de Goiás. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - José Feliciano, Presi­
sidente. - Clodomir Millet, Relator, 
- Lobão da Silveira. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 1.108, DE 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
' do Senado n.0 119, de 1968, que 

considera de utilidade públiCa a. 
"Sociedade Mantenedora do Hos­
pital Regional de Jataí", com sede 
em Jataí, Estado de Goiás. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -- É considerada de utilida­

de pública a "Sociedade Mantenedo­
ra do Hospital Regional de Jatai", 
com sede na cidade de Jataí, Estado 
de Goiás. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor 
na data éle sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, expediente 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

O EXPEDIENTE LIDO PELO SR. 1.0 -SECRE· 
TÁRIO SERÁ PUBLICADO JUNTO À 
E D I Ç Ã O DO. DCN, SEÇÃO 11, DE 
AMANHÃ. 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Está finda a leitura do ex­
pediente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de informações, que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.• 1.649, DE 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regi­
mentais, sejam solicitadas ao Poder 
Executivo, através do :Ministério da 
Agricultura, as seguintes informa­
ções: 

V") Quais as alterações aprovadas e 
mandadas executar pelo Minis­
tério da Agricultura, por inter­
médío de sua Delegacia, no Pa­
rá, no relacionado à estrutura e 
administração do Estabeleci-
mento Rural do Tapajós ..... . 
(E.R.T.)? 

2.a) Foi determinada a remoção, pa~ 
ra Belém, de todo o pessoal de 
oficinas, agricultura, pecuária e 
heveicultura, que constituia a 
mão-de-obra qualificada e que 
assegurava, há muitos anos, as 
amplas possibilidades do. traba­
lho desenvolvido pelo E.R.T.? 

3.a) Se houve transferência de pes­
soal, qlJ.a"is os funcionários 
transferidos para Belém e res .. 
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pectiva qualificação profissio­
nal? 

4.a) É verdadeira a transferência, 
para a ilha- de Marajó, de todo 
o plante! de Red Sindbi Impor­
tado da índia, pela adminis­
tração Felisberto Camargo, pa­
ra formar e desenvolver, na 
área do E.R.T., uma criação· se­
lecionada que assegurasse a 
melhoria da pecuária na Ama­
zônia? 'Em caso afirmativo, 
quais os motivos determinantes? 

s.a) É verdadeira a notícia de que o 
Ministério da Agricultura de­
terminou, à sua Delegacia, no 
Pará, a extinção dos trabalhos 
de seleção das raças Red Sindhi 
e Nelore, ern Belterra, projeta­
da e desenvolvida, sob as mais 
favoráveis perspectivas, na ad- ' 
ministração Felisberta Camar­
go? Se verdade, quais as razões 
determinantes? 

6.•) Qual a situação atual do Pro­
grama de silvicultura iniciado 
no E.R.T., em 1947, com o plan­
tio de 100.000 pés de and!roba, 
piquiá e castanha-do-Pará? 

'J.a) Quais as condições atuais dos 
150.000 pés de seringueiras de 
Fordlândia, no E. R. T. ? 

s.a) Quais as condições atuais de 
mais de 800.000 pés· de serin­
gueiras, plantadas em Belterra, 
e dos quais cêrca de 400.000 vi­
nham sendo "cortados", 're­
gularmente, produzindo apre­
ciável receita para o Estabeleci­
mento Rural de Tapajós? 

9.a) Qual o plano de aproveitamen­
to de cêrca de 17.000 clones de 
seringueiras selecionados no 
E. R. T., como resistentes ao 
"mal da ~ôlha", levados a tes­
tes de produção, e dos quais, 
cêrca de quarenta já são reco­
mendados, por comprovada­
mente resistentes e capazes de 
alta produção? 

IO.a) Como estão programados os 
trabalhos de assistência aos 
plantéis de Fordlândia, que so­
mavam mais de 1. 800 animais, 
das linhagens "Sindhi", "Nelo­
re" e "Guzerá", das melhores do 
País, constituindo valiosa con­
centração na Amazônia, com a 
fi_nalidade de melhorar os seus 
rebanhos? 

n.a) Qual a situação atual das lo­
calidades de Fordlâpd!a e Bel-

terra e quais as condições de 
vida de suas populações? 

Justificação 
Tenho recebido freqüentes apelos, 

nos últimos meses, de· residentes em 
Fordlândia e Belterra, reclamando, 
para aquelas populações, a continui­
dade de assistência que vinham ten­
do, há muitos anos, embora com cer­
tos períodos de crise. Agora, ao que 
se informa, há um visível interêsse 
daqueles que "se encastelaram nos 
Cargos de confiança, para fazer agro­
pecuárià nos gabinetes e escritórios 
de Belém, e para os quais é incômodo, 
mesmo uma viagem anual de in~ 
peção". 

Acontece que o E.R.T., resultado 
de ação colonizadora da Companhia 
Ford, com uma área de mais de 
de I. 000.000 de hectares, constitui 
patrimônio cujo resguardo é um im­
perativo nacional. 

Existe, ali, urna riqueza florestal 
inestimável, e os seringais deixados 
pela Companhia Ford são extraordi­
nários campos de demonstração, re­
velando a técnica do plantio econômi-
co da seringueira. 1 

Fordlânç.ia e Belterra são duas co­
munidades que oferecem as condições 
essenciais de habitação, com casas de 
residência bem distribuídas e com um 
bom sistema de transporte. Possuem 
hospitais e escolas, como não os tem 
a maioria das coletividades brasilei­
ras. Os seus portos fluviais oferecem 
condições bem melhores do que, em 

-geral, se encontra na Amazônia, com 
modernas plataformas para os servi­
ços de embarque e desembarque. 
Abastecimento de água, energia elétri­
ca e telefones são serviços que foram 
deixados pela Companhia Ford, com 
instalações que têm resistido ao des­
gaste e ao abandono. Uma frota de 
embarcações, caminhões, caçambas e 
jipes assegurava o transporte. Trato­
res e implementos agrícolaS permi­
tiam o trabalho da tei-ra pelos proces­
sos técnicos. 
. Tudo foi transferido ao patrimôniq 

nacional quando a referida emprêsa 
se retirou daquela área do Tapajós. 
Lamentàvelmente, não sàmente a in­
capacidade, algumas vêzes, mas (com 
h~mrosas exceções, é Claro, em certos· 
períodos), a incúria, a falta de amor 
às nossas coisas e ao País, foram dei­
xando, ao longo dos anos, que aquêle 
enorme patrimônio fôsse erosado pelo 
desestimulo da precariedade de re-

cursos, de assistência técnica e finan-
ceira. 

' Falou-se muito, em certo período, 
no Estabelecimento Rural do Tapajós, 
até que fôssem transformados em 
funcionários públicos, muitos de seus 
antigos residentes e servidores. Depois 
disso, pouco a pouco, o silêncio, o re­
lativo abandono, contra o que tem si­
do quase inútil a luta de alguns. 

Agora, ao que se diz, há um tra­
balho organizado de destruição da­
quele patrimônio. Impõe-se, portanto, 
invf.stigar a verdade. 
· Sáo considerações que me chegam, 

e que levo ao Senhor Ministro da 
Agricultura, no melhor desejo de co­
laboração, em defesa de um dos mais 
valiosos patrimônios nacionais e em 
Particular, do Pará. e da AmazônÍa. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma· 
rinho) - O requerimento lido será 
dado à publicação e depois despacha­
do pela Presidência. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE <Guldo Mon· 
din) - Há oradores inscritos. 

Com a palavra o nobre Senador 
Attil!1> Fontana. 

O SR. ATTtLIO FONTANA (Sem re­
visão do Orador)· - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, nesta data de 28 de 
novembro, em que se comemora o ..... 
Dia de Ação de Graças, desejamos 
agradecer ao Criador por mais êste 
ano em que o povo brasileiro viveu 
em paz, e pôde, enfim, desenvolver as 
suas atividades em boa harmonia. 
Desej~mos, particularmente, lem­

brar que, graças ao Criador, fizemos 
viagem, que terminou há poucos dias, 
aos Pais de Israel, em companhia dos 
nobres Senadores Aurélio Vianna e 
Raul Giuberti, bem como da Ex.:rna Se­
nhora Raul G!uberti. Também, dois 
agrônomos nos acompanharam, o Dou­
tor Morales, Diretor do Serviço de 
Pesquisa Agronômica da Prefeitura 
do Distrito Federal e o Dr. Darcy Mo­
ro, agrônomo que dedica as suas ati-
vidades no Oeste Paranaense. ' 

Devemos, inicialmente, Sr. Presi­
dente, agradecer ao Govêmo de Israel 
a acolhida que nos dispensou1 o mag­
nífico programa de visitação que pu­
demos realizar, naquele Estado, com a 
assistência de intêrpretes e de auto­
ridades daquela nação tão organiza­
da e de um povo tão laborioso. 

Cumprimos, também, um programa 
sôbre agricultura, na velha Itália, on-
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de pudemos fazer observações muito 
. interessantes. Mas não pretendemos 

fazer, prOpriamente, um relato com­
pleto de nossa visita a Israel e à Itá­
lia, porque estamos com um relatório 
pràticamente pronto, em que será su­
cintamente localizada tôda a visita 
que ali fizemos. 

Desejamos, pois, r~ssaltar, na opor­
tunidade, a ffiagnífica impressão que' 
tivemos de Israel, povo unido, inte­
ligente, culto, organizado e trabalha­
dor, o que parece quase um milagre, 
porque, como se sabe, aquela nação, 
que teve_ sua independência procla­
mada em 1948, recolheu israelitas de 
muitos países, inclusive nossos pa­
trícios, sendo que, muitos dêles, ja­
mais se tinham dedicado a atividades 
agrícolas ou pecuárias ou a quaisquer 
outras ligadas à produção. 
Como se sabe, o israelita, em tôda 
parte, muito se preocupa com a edu­
cação, com a cultura de seus descen­
dentes. 

:tsses elementos, chegando a Israel, 
segundo soubemos, tiveram de fazer 
um estágio de 2 anos, em fazenda co­
letiva, e aí aprenderam com facili­
dade a profissão que iriam exercer em 
seu País. 

Assím sendo, fizeram verdadeiro mi­
lagre: desenvolveram todos os setores 
da produção, recuperaram grandes 
áreas de terra, organizaram um ser­
viço de irrigação dos mais modernos 
do mundo, exploraram as jazidas e 
matérias-primas para fertilizantes. 

Hoje, Israel é um grande exportador 
de sais de potássio e de fosfato. Im­
porta muito pouco para comprar os 
fertilizantes necessários à sua agri­
cultura. Verificamos que a agricultu­
ra em terras recuperadas, outrora 
quase que improdutivas, oferece re­
sultado dos melhores. 

o principal problema de Israel, se­
gundo pudemos ouvir dos responsá­
veis, é a água. O pais não dispõe de 
rios cau9a1osos como nós temos no 
Brasil, como há em outros países. O 
maior rio de que dispõe é o Jordão, 
mas êle não tem mais de 20 metros 
de largura, pelo menos na desem­
bocadura, como verificamos no Lago 
da Galiléia. Como é sabido, o Lago da 
Galiléia é um lago grande, tem 
35 quilômetros, aproximadamente, de 
comprimento, por 14 de largura nas 
suas principais extremidades. E Is­
rael, que náo dispõe de potencial hl-

drelétrico, organiza centrais terme­
létricas movidas a óleo cru, e, com 
elas, organiza nO Lago da Galiléia 
um conjunto de $1Qtobombas que 1~­
va a água a maiS:-_:(te 300 metros de 
altitude, em cima de, uma colina e, 
de lá, distribui a ágrlã--para lugares 
distantes até aproximadamente 200 
quilômetros. A água é transportada 
através de encanamentos para evitar 
a evaporação e perda no percurso. 

Ficamos sabendo que há um depar­
tamento nacional que trata do pro­
blema da água e que tem conseguido, 
através de pesquisas e de técnicas 
avançaçias, aumentar a capacida-de da 
lavoura, isto é, a área de terra irri­
gada, fazendo uma irrigação também 
científica para economizar água. Se~ 
gundo fomos informados, a água da 
chuva também é aproveitada como 
também, em certos casos, a água ser­
vid~. 

Israel, organizado como está, terá 
sem dúvida, um grande futuro. Parte 
do princípio de que a criança, dos 7 
aos 15 anos, obrigatoriamente deve 
freqüentar a escola que é mantida 
pelo Govêrno. Dos 15 aos 18 anos, 
passa a freqüentar uma escola técni­
co-profissional, praticando, ao mesmo 
tempo, a profissão do ramo que es­
colheu, na agricultura ou em qual­
quer uma outra atividade produtiva. 
Dos 18 aos 21 anos o jovem israelen­
se, de ambos os sexos, deve servir o 
exército, preparar-se milittrmente. 
As môças, durante dois anos e os ra­
pazes, durante três anos, são obriga­
dos a freqüentar a escola militar e 
preparar-se para as atividades mili­
tares. 

li: um povo que não tem grandes 
despesas com as Fôrças Armadas, 
porque cada um, em sua casa, ê um 
militar, e, quando convocado, está 
pronto a prestar serviço à sua Pá­
tria. 

Visitamos o Parlamento do Estado 
de Israel. Como é do conhecimento 
público, é um país que tem apenas 
Deputados. Não existem Se:qadores. 
São 120 Deputados muito bem insta­
lados num magnífico edifício e, com 
poucos funcionários, conseguem de­
sempenhar sua atividade parlamen­
tar de maneira muito eficiente, se­
gundo ficamos sabendo. 

A visita que fizemos nos impressio­
nou muito. Estivemos também em 
lugares históricos como Jerusalém, 

' 

Belém e outros_que contam a Histó­
ria da Humanidade, desde antes do 
nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Cristo. 
, Ficamos profundamente sensibili­

zados e impressionados com os locais 
visitados. 

Observamos, por exemplo, que o 
culto à. religião, naquelas cidades, é 
muito praticado: cada qual de acôr­
do com sua crença. 

Visitamos á parte da cidade que 
pertencia à Jordânia anteriormente 
ao último conflito ái-abe-israelense. 
Constatamos que o Estado de Israel, 
depois que se aPossou daquela reglão, 
está desenvolvendo um grande núme­
ro de obras de melhoramento, apro­
veitando a própria mão-de-obra de 
árabes que vivem e que continuam vi­
vendo naquela área, e, segundo sou­
bemos, elevando o seu padrão de vi­
da, porque o salário que recebiam an­
tes era muito inferior àquele que re­
cebem atualmente das autoridades 
do Govêrno de Israel. 

Tivemos também, Sr. Presidente, e 
desejo registrar, a., colaboração efi­
ciente do nosso ilustre embaixador 
José Oswaldo Meira Pena e de seus 
auxiliares em Israel. S. Ex.a teve a 
gentileza de nos aguardar quando 
chegamos ao aeroporto de Tel-Aviv, 
e nos deu a assistência, colaborando 
para que a nossa visita a Israel obti­
vesse o maior proveito possível. 

É o Sr. Embaixador Meira Pena ho­
mem à altura das suas responsabili­
dades, ativo, dinâmico, bom diploma­
ta, inteligente. Alguns dos seus auxi­
liares imediatos também nos propor­
cionaram as maiores facilidades pa­
ra a visitação, principalmente à ci­
dade de Tel-Aviv. 

Em resumo, com referência ao Es­
tado de Israel, ficamos impressiona­
dos e - por que não dizer? - mes­
mo entusiasmados não apenas com 
as realizações que vimos, mas, tam­
bém, porque concluímos que muito 
poderemos fazer neste nosso Pais pa­
ra o bem-estar e progresso db povo 
brasileiro. 

Não menos importante foi a nossa 
visita à Itália, quando mantivemos 
longo contacto e diâlogo com o Ins­
petor Geral do Ministério da Agricul­
tura sôbre problemas agrários, espe­
cialmente na área dos fertilizantes, 
de irrigação, cooperativismo e tantos 
outros itens. Depqis, também conhe-
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cernes o Inspetor Geral do Ministé­
rio das Participações nas Emprêsas 
Privadas, organismo que não possuí­
mos no Brasil. Aliás, aqui, a lei em 
vigor não permite que o Govêrno par­
ticipe de emprêsas privadas senão 
com mais de 50% do capital. 

Na Itália, o Govêrno, através do 
Ministério das Participações, que es­
tuda os planos, as propostas, e atra­
vés de entidades estatais, participa 
com capital, com o escôpo principal 
do desenvolvimento e do bem social. 

. Sempre que necessário, estimula a 
iniciativa privada, participando com 
uma parcela do capital a ser investi­
do. E, no momento em· que a emprê­
sa já se desenvolveu por si própria, o 
Govêrno vende, na Bôlsa de Valôres, 
as ações que lhe pertencem, e, assim, 
ctispõe de recursos para 'nova iniciati­
va. 

É, segundo nos parece, modalidade 
muito interessante, que poderia: ser 
estudada, também, em nosso País, a 
fim de incentivar muitos setores em 
que o . capital privado não se sente 
encorajado para o desenvolvimento. 
Com o apoio financeiro e participan­
do da formação de emprêsa, o Govêr­
no poderia muitO bem contribuir para 
o inais rápido desenvolvimento em se­
tores, naturalmente depois de bem es:. 
tudados, que ofereçam condições de 
êxito, de desenvolvimento. 

O Sr. Desirê Guarani - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Pois 
não. 

O Sr. Desiré Guarani - Nobre Se­
nador, a melhor justiça é devida ao 
pronunciamento de V. Ex.a, trazendo 
ao conhecimento desta Casa a expe­
riência que obseÍ'vou em vários paí­
ses, nessa proveitosa viagem pública 
feÍta pela Europa e parte da Asia. 
Apenas desejava observar a V. Ex.a o 
seguinte: segundo me par:E:ce,. não há 
impedimento na legislaç~o,·•brasilei­

ra de que o Estado participe da em­
prêsa como acionista, mesmo mino­
ritário, e até os Estados, especialmen­
te os menos desenvolvidos, do Norte 
e Nordeste têm legislação que permi­
te, que, autoriza os governos estaduais 
a participarem minoritàriamente nas 
emprêsas que se instalarem, partici­
pando do processo de desenvolvimen­
to. Mas, mesmo que houvesse dispo­
sição proibitiva, que acredito não ha­
ja, o Govêrno brasileiro tem estimu­
lado de forma beln encoraj adota a 

participação no -"capital das emprê­
sas. Exemplo disso é o Decreto-Lei 
n.0 157, em que o Govêrno abre mão 
de determinada percentagem do im­
pôsto de renda - 5% nas pessoas ju­
rídicas e 10% para as pessoas físi­
cas - para ser aplicado no capital 
das emprêsas, movimentando não só 
iiwestimento como o capital de giro 
das sociedades mercantis particula­
res, apenas estabelecendO determina­
das condições: que sejam sociedades 
de capital aberto, de participação de 
necessidades e garantia de aplicação 
de recursos. Mas permito-me discor­
dar da observação de V. Ex.a, uma 
vez que acredito, especialmente no 
que. se refere ao decreto-lei citado, 
que o Govêrno não apenas deixa de 
aplicar os recursos próprios, mas, per­
mite, ainda que os recursos não se­
jam p.rrecadados, para que o contri­
buinte os aplique como bem lhe 
aprouver, com o aumento do capital 
das emprêsas - sociedades anôni­
mas - · apenas com o contrôle do 
Banco Central. É uma decisão do De­
creto n.0 157 de que um volume não 
pequeno de recursos foram carreados 
para subscrições de sociedades anô­
nimas, inteiramente particulares. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Mui­
to grato a V. Ex.a 

Dou aparte ao nobre Senador Raul 
Giuberti. 

O Sr. Raul Giuberti - V. Ex.a está 
fazendo um esbôço do relatório final, 
a ser apresentado, da viagem que fi­
zemos juntamente com o nàbre Sena­
dor Aurélio Vianna' e dois técnicos 
agrícolas Moro e Morales e minha 
espôsa, para observarmos a política 
agrária aplicada em Israel....Depois de 
percorrermos grande parte daquele 
País, visitarmos algumas cooperativas 
e de entrarmos em contatos com vá­
rias autoridades agrícolas no País de 
Israel, ficamos impressionados pelo 
modo com que êles reconquistam, 
recuperam a terra, principalmente no 
cuidado Cõm a distribuição técnica e 
racional, da água, permitindo que a 
agricultura daquele País seja condu­
zida e não fique, como em nossó País, 
dependendo de chuvas de bom tempo 
ou mal tempo. As impressões que ti­
vemos daquela viagem são as mesmas 
que v,. Ex.a está expondo nest~ ins­
tante com muito brilhantismo perante 
esta Casa, viagem esta que nos permi­
tiu observar a politica agrária daquele 
País. 

O SR. ATTtLIO FONTANA- Muito 
obrigado pela colaboração valiosa de 
V. Ex.•. Quanto ao aparte do nobre 
Senador besiré Guarani, representan­
te do Estado do Amazonas, realmente 
reconhecemos que a· Decreto-Lei n.0 

157 permite às emprêsas .reterem 50% 
do Impôsto de Renda com a finali­
dade de ser empregado em determi­
nadas regiões do País. É medida lou­
vável que contribuirá sem dúv:tda para 
apressar o desenvolvimento de tais 
regiões. Mas isso não é. bem uma par­
ticipação como acionista do Govêrno, 
apenas o Govêrno abre mão de 50% 
do Impõsto de Renda para serem apli­
cados em tais regiões. 

Segundo sabemos, nobre Senador, a 
nossa legislação - .e não somos dos 
mais estudiosos a êsse respeito - não 
permite que órgãos governamentais 
participem de emprêsas privadas com 
menos de 51%. O próprio Ministério 
quando cria uma determinada emprê­
sa já subscreveu mais de 50%. 

Parece-me que esta parte poderia 
ser modificada. É uma questão a ser 
estudada detalhadamente, porque não 
estamos certos de que, aqui, possa ela 
produzir os efeitos que está produzin­
do na Itália. Mas, de qualquer forma, 
as observações que fizemos poderão 
servir para que, no futuro, se possa 
estudar melhor essa particularidade 
que considero muito· interessante. 
Porque se o Govêrno participa de uma 
iniciativa empresarial é porque tem 
confiança naquele desenvolvimento, e 
depois se dispõe a vender as ações 
quando a emprêsa já está dando re­
sultado. Criou pOrtanto, uma fonte 'cte· 
trabalho e de riqueza que pode contri­
buir como contribui na Itália, em di­
versos setores da vida empresarial da­
quele pais. 

O Sr. Desiré Guarani - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com 
prazer. 

O Sr. Desiré Guarani - No aparte 
com que V. Ex.a me honrou, fiz; refe­
rências apenas àquela permissão, pos­
sibilitada pelo D.ecreto-Lei n.O 157, da 
participaç.ão de pessoas físicas e jurí­
dicas no capital de sociedades anôni­
mas, emprêsas particulares, critério 
absoluto, e V. Ex. a complementou com 
o desconto de 50% permitido para as 
regiões subdesenvolvidas, no caso a 
SUDAM e a SUDENE. Eu no meu fraco 
ponto cte vista, entendo que esta par-
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ticipaçào é a mais poSitiva que o Es­
tado dá aos empreendimentos parti­
culares, numa demonstração de fé na 
iniciativa privada, porque o Estado 
poderia reter êsses 50% como receita 
do Impôsto de Renda, e fazer a apli­
cação que V. Ex.a propugna, adquirin­
do as ações. Mas, o Estado vai maís 
longe, deixa que o próprio contribuin­
te utilize, ao seu livre arbítrio, a sua 
livre escolha como entender que dará 
mais lucro; o Govêrno apenas deter­
minando os setores da região para 
sua aplicação. Numa demonstração de 
apoio à livre emprêsa e à iniciativa 
privada, o Govêrno abre mão de uma 
receita que é sua, deixa em mãos do 
contribuinte para aplicá-la como bem 
entenda, apenas nas á»eas que êle 
d~termina, no caso SUDENE e SU­
DAM, ou setores de reflorestamento, 
pesca e turismo. Quanto à participa­
pação direta, acredito que mais po­
sitiva é a participação indireta, por­
que o Govêrno deixa de arrecadar, 
permitindo a sua aplicação pelo pró­
prio contribuinte. Agora, alguns Es­
tados eSpecialmente do Nordeste, têm 
legislação que possibilita a participa­
ção acionária do Estado, nos empreen­
dimentos que êles c;onsiderarem prio­
ritários para o desenvolvimento da 
região, como sendo um estímulo aos 
incentivos, permitidos pelo Govêrno 
Federal. A par disso, o Banco Nacio­
nal do Desenvolvimento Econômico, 
em empréstimos que tem feito a em­
prêsas particulares, tem convertido 
êsses empréstimos em participação 
acionária, não majoritária. O Banco 
Nacional; instituição governamental, 
tem participado de empreendimentos 
particulares por empréstimos, que de­
pois converte em ações sob o critério 
que a Diretoria estabelecer, o que é 
uma participação direta. do Estado em 
determinados empreendimentos. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Multo 
obrigado. Realmente não conheço a 
legislação que faculta ao Banco Na­
cional de Desenvolvimento partjcipar 
com menos de 50% em emprêsas pri­
vadas mas, de qualquer forma, do que 
o Banco tem feito até agora, temos 
conhecimento. 

O Sr. Desiré Guarani - A Fábrica 
Nacional de Vagões é exemplo de com-
panhia particular. ' 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Fol­
go muito com êste aparte de V. Ex.a, 
pois tive conhecimento de uma parti-

cularidade que desconhecia. Sabia 
que o Govfrno só podia participar, no 
mínimo, com 51% das ações. Qu~nto à 
lei que faculta o abatimento 4~. 10% 

das pessoas ~ísic·a·s e 5% da~JI.l ,-~dicas, 
do lmpõs~o de,;aenda, foi Mlftrogado 
no fim do ano·P~.sado para mais um 
exercício. ContudO~_ o~'.resultados não 
têm sido muito a~fuadores, porque 
poucas emprêsas conseguiram legali­
zar-se perante o Banco Central. Tem 
sido mais negócio de renda para os 
intermediários do que prbpriamente 
para os acionistas que aplicam aquela 
percentagem através de bancos de fi­
nanciamento, de Investimentos, em 
e~mprêsas que nem seq_uer conhecem e 
em número muito reduzido. 

Combatemos, na -~poca, a prorroga­
ção da lei e entendemos que, da for­
ma como tem funcionado, é preferível 
-- e sou um dos interessados - que o 
Govêrno arrecade aquelas importân­
cias a serem elas aplicadas como têm 
sido, de maneira pouco proveitosa pa­
ra estimular a economia privada e o 
desenvolvimento do País. 

Sr. Presidente, antes de concluir, 
quero referir-me à situação do nosso 
País. 

Todos conhecem a situação dos agri,­
cultores. Temos aqui o relatório apre­
sentado, ontem, fia Comissão Mista, 
pelo Presidente da grande Cooperati­
va Central de Cotia, pelo qual se veri­
ficou que mes:mo os agricultores do 
grande Estado de São Paulo, Estado 
lider da Nação, que dispõe de técnica 
muito mais avançada, que possui fá­
bricas de fertlllzantes e outros recur­
sos para melhorar a produção, mesmos 
os seus agricultores não estão poden­
do melhorar seu padrão de vida, pois a 
rentabilidade tem diminuído. Em ou­
tros Estados, a situação é até alar­
mante. ·Regiões que outrora produ­
ziam, porque tinham suas terras vir­
gens, com bastante fertilidade, hoje 
estão prà'-camente abandonadas. :li:: 
muito reduzido o número de famílias 
que pode viver naquelas áreas por­
que sendo a produção muito baixa, 
não com pensa. 

Como temos afirmado em outras 
ocasiões, é preciso desenvolver um es­
fôrço maior, mais objetivo, mais bem 
orientado, para incrementar o setor 
agrícola. E a base dêsse desenvolvi­
mento é, conforme verificamos nos 
países que visitamos agora, o prepa­
ro, a educação do povo, sem o que não 
há progresso. 

r 
I 

o analfabeto é um elemento! que,. in~ 
felizmente, pouco pode aproveitar dos 
ensinamentos técnicos, dos ensina~ 

mentos racionais do trabalho e nós. tr:­
mos no Brasil, uma grande percenta-
gem de. analfabetos. . 

Também nã'O basta ser alfabetizado 
É preciso multiplicar muitas vêzes as 
nossas escolas técnico-profissionais, 
principalmente·no setor agrário. . 

Os filhos dos nossos agricultores 
precisam freqüentar escolas técnico­
profissionais, escolas agrícolas, para 
poderem, assim, utilizar melhor os 
recursos que hoje estão disponíveis. 

Ainda hoje de manhã tivemos. en­
sejo, Sr. Presidente, de assistir a um 
desfile de mais de 80 máquinas, tra­
tores, que se destinam à agricultura 
no Distrito Federal, iniciativa do ope­
roso Prefeito da Capital Federal. É, 

sem dúvida, uma iniciativa louvável, 
·mas, nas mãos de agricultores não­
preparados, que não conhecem a téc­
nica agronômica, que não conhecem 
a forma mais eficiente de operar tais 
máquinas, elas não darão o resulta­
do -que deveriam e que estão dando 
nos países que visitamos. 

Poderíamos ainda observar que os 
agricultores dos países que visitamos. 
especialmente de Israel, podem ter 
um padrão de vida igual ou melhor 
que o dos centros urbanos, porque 
-a maior parte de suas atividades é 
feita com equipamentos, mecânicos, 
que as facilitam e dão rendimento 
muitas vêzes maior, sem dúvida, do 
que se tivessem que trabalhar ma­
nualmente. Um ponto, que no Brasil 
não tem sido cuidado com aquela efi­
cácia, com aquela ênfase, com os re~ 
cursos necessários, é o preparo do ho­
mem do campo, são as escolas técni­
co-profissionais, no meio agrícola. 
Porque sómente assim poderemos de­
pois, com··-técnica, com fertilizantes, 
com irrigação, aumentar sensivel~ 

mente a riOB-Sa produção. 
Verificamos na Itália, por exem­

plo, que certas culturas tiveram mui­
to diminuída a área de terra. 1: o 
caso do trigo, por exemplo, que de 5 
milhões e 500 mil hectares baixou 
para 4 milhões de hectares, enquan­
to a produção aumentou de 6 milhões 
e .guinhentas mil toneladas para 9 mi­
lhões de toneladas. 

Quer isso dizer que reduziram a 
área de terra e aumentaram a pro­
dUção por área de terra. A terra que 

r 
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era destinada à lavoura de trigo pas­
sou a ser cultivada com forragem, 
pofque a Itãlia é um país de ctensida­
dft populacional muito grande e pre­
ci.sa produzir carne em grande essa­
ir. para evitar grande VolUme na im-
portação. . 

.. ·! 
~ quanto aos fertilizantes, a Itália, 

por exemplo, não tem a matéria-pri­
mà, como seja .. fosfato, potássio e ou­
tros ingredientes, mas ela consegue 
retirar do af, através de técnica in­
teligente, os elementos que compõem 
os fertilizantes, em forma sintética, 
segundo nos foi declarado. Ora, tam­
bém, neste setor de fertilizantes, em 
nosso País, temos tanta matéria-pri­
ma qm. poderíamos ser auto-suficien­
tes para ·um consumo muito maior do 
que temos. O nosso consumo, hoje, 
etri todo o País, não chega, talvez, a 
:::oo mil toneladas de fertilizantes, en­
quanto que a Itália tem um consumo 
de, . aproximadamente, 8 milhões. de 
toneladas. 
~Vejam, Srs. Senadores, que des­

proporção temos neste setor. É por 
estâ. razão que as nossas colheitas não 
tem aumentado e .também porque as 
nOssas lavouras dependem das chuvas 
na época certa. Os países adiantados, 
os países mais civilizados não podem 
apenas depender das chuvas para a 
lavoura e recorrem à irrigacão. Êles 
fazem, mesmo, 'grandes barr~agens de 
acumulação de água para, nas épocas 
de estiagem; poderem distribuir e ga­
rantir a produçffi.o da lavoura ,princi­
palmente quando o lavrador tem que 
recorrer, como nos países que visita­
mos, aos fertilizantes que custam di­
nheiro e também porque as boa~ se­
mentes não podem estar na depen­
dência das chuvas nas horas precisas. 
Necessitam êsses ,países obter uma 
boa produção de su~s lavouras, a fim 
de fazer face aos encar~os, inclusive 
com a compra dos próprios fertilizan-
tes. t ':' • 

Assim sendo,. Sr. Presiden_te, con­
clu~mos esta nossa oração esperando, 
de qualquer forma, contribuir para 
alertar os responsáveis pelo desenvol­
vimento agropecuário de nosso País, 
para que providências objetivas e efi­
cientes. sejam tomadas, a fim de que 
o empobrecimento do homem do cam­
po llão continue, para que êle não Se 
veja- forçado a abandonar o campo 
e a proCurar: os centros urbanos, 
criando problemas, também · difíc~is, 

para um grande número de patrícios 
nossos que trabalham e vivem nos 
centros urbanos .. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi-
dente. {Palmas·. Muito bem!) · 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mon­
din) - Tem a palavra o ~r. ~enador 
Desiré Guarani. 

O SR. DESIRJl GUARANI (Sem re­
visão do orado·r.) -, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, desejo fazer um re­
gistro, desta tribuna, sôbre o movi­
mento de' opiniáo pública que se de­
senvolve em Manaus, paulatinamente, 
liderado pela Federação dos Traba­
lhadores na Indústria do Estado do 
Amazonas, faZendo com que o síildi­
calismo participe de um~ forma bem 
positiva· dêsse movimento, que tôda 
a população arhazonense apâia, de 
criação de condições mais favoráveis 
àquela região desvinculada d~ pro­
cesso que beneficia o desenvolvimen­
to da economia brasileira. 

O sindicalismo amazonense sempre 
'se caracterizou' por uma dillâmi­
ca positiva naquilo que os traba­
lhadores podem obter, traduzida por 
esta frase que norteia todos os mo­
vimentos. dos sindicatos de operários 
no Estado do Amazonas, dirigidos e 
orientados pela Federação dos Traba­
lhadores das Indústrias naquele Es- . 
tado: os maioTes beneficiários do de­
senvolvimento econômico nacional 
serão os trabalhadores. 

Com base ne~te princípio, aquela 
Federação tem promovido seminários, 
em que são di'scutidos os problemas 
de maior interêsse para o Estado, es­
pecialmente para as classes assala­
ri.adas. 

Assim, há pouco tempo, realizou-se 
um senlinário sôbre a Zona Franca 
de Manaus; e, mais recentemente, de 
8 a 18 de outubro, o II Seminário de 
Sindicalismo do Oesen4'olvimento 
Econômico Regional, em que foi apre­
ciada a criação do Distrito Industrial 
da Zona Franca de Manaus. 

Ésses seminã.rios se caracterizam 
pelo debate, depois de conferênCias 
pronunéiadas por professôres, líderes 
de classe ou autoridades governamen­
tais, em reUniões na própria Fe­
deração, em que se discute, posterior­
mente, com os presentes, qualquer dos 
problemas ali vei)tilados. • 

tsses seminários prétendêm desel1-" 
volver-se abordando, prOximamente, 

• l 

problemas relativos à maior dinatmi­
zação dos i~centtvos fiscais naquela 
região. 

Nesse seminário a que me referi foi 
debatido o problema de nova insta­
ção de uma termelétrica, em Manaus, 
.uma vez que, em face do desenvolvi­
mento daquela cidade, especialmente 
naquele municipio, em virtude da 
criação da Zona Franca de M3.naus, 
a termelétrica ali existente, inaugu­
rada em 1962, e que tinha sido cons­
truída com o planejamento previsto 
cté capacidade ociosa até 1980, já está 
esgotada na sua capacidade de lJfO­

duçáo. O problema é grave, de vez 
que não se. cogita de uma simples am- ' 
pliação dessa unidade, mas sim da 
instalação de uma nova usina· elétri­
ca com capacidade para 100.000 kw, 
a ser implantada em duas etapas, 

' Esse o problema debatido no Il Se-
minário do Sindicalismo e Desenvol­
vimento Econômico Regional, em que 
várias conferências foram pronuncia­
das ~ os trabalhadores do Amazonas, 
de forma positiva, especialmente pe­
la Federação dos Trabalhadores da 
Indústria daquele Estado, firmaram a 
sua posição de participarem . dos de-

' bates e de todos os problemas que 
.. mais di.retamente interessam a po­
pulação, estando, assim, portanto, 
êles, como membros ativos da po- _ 
pulação amazonense, interessados 
numa solução rápida e favorável a 
qualquer problema de ordem econô­
mica para aquela região. 

Lol,lvando esta iniciativa da Fe­
deração dos Trabalhadores das In­
dústrias do Estado do Amazonas, que 
vem promovendo, com uma partici­
pação positiva de forma dinâmica, 
ciclos de conferências, para debates 
públicos, unindo trabalhadores e lí­
deres governamentais da indústria e 
da intelectualidade amazonense, no 
debate e na procura de soluções para 
os problemas, encaminhamos à Ta­
quigrpfia o documento em que aquela 
Federação torna ll.úblicas as conclu­
sões a que chegou durante os traba­
lhos do li Seminário de Sindicalismo 
e Desenvolvimento Econõmico Regio­
nal, fazendo votos para que a Federa­
ção continu~ desta forma positiva, 
discutilicto e procurando soluções por 
intermédio dos trabalhadores para os 
·problemas que afetam a economia 
amazonense. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - ~em a palavra o Sr. Senador 
Ruy Carneiro. . 

. ' 
O SR .. RUY CARNEIRO - Sr. Pre-

sidente . e. Srs. Senadores, comci Re­
preselltonte do MDB e na qualidade 
de . Observador Parlamentar da Dele­
gação do Brasil à XXIII Sessão da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, 
venho trazer a Vossa Excelência, Se­
nhor Presidente, e à casa, minhas 
impressões e observações a respeito 
dessa honrosa missão de que fui in­
cumbido pelo Senado. 

Vem sen.do observada nos últimos 
anos norma harmoniosa entre os Se­
nadores destacados para aquela mis­
São, no sentidO da divisão do trábalho 
que sOmente é apresentado em deta­
lhe~ ao Plenário após o ·retõrno dos 
últimos colegas que assistiram ao en­
cerramento da Assembléia-Geral. 

Assim todos têm· ensejo de mostrar 
à Nação, a V. Ex.a, Sr. Presidente e 
aos Srs. Senadores -o esfôrço empre­
gado no desempenho da tarefa hon-. 
rosa que lhes foi atribuída. 

Essa orientação é salutar, sobretu­
do para ficar bem patente o espírito 
de equipe existente entre o·s membros 
desta Casa que não têm a preocupa­
ção de apresentarem no trabalho de 
conjunto, superioridade de uns sôbre 
os outros. 

Foi assim que agiram os eminentes 
Senadores Antoriio Konder Reis, Pes­
soa de Queiroz, Victorino Freire e Vi­
valdo Lima em 1963, norma louvável 
que está sendo seguida até hoje, co­
mo verificamos o a~o passado com os 
nobres colegas· Mem de Sá, Mário 
Martins e Manoel Villaça. 

Sem querer, portanto, quebrar és­
se sitema que vem orientando os ob­
servadores parlamentares do Senado 
junto a O.N.U., prétendo hÓje fazer 
apenas um registro, .do no?J~P rein­
gresso aos trabalhos do_. S~IM\.dO de­
pois de 45 dias de permarrêQPia em 
Nova Iorque. 

Porque, Sr. Presidente, além de tu­
do isso, sou presidente de um Parti­
do político na Paraíba, e houve uma 
eleição municipal no meu Estado e eu, 
para cumprir a missão honrosa que 
me co11-fiou. o Senado, junto à ONU, 
lá não compareci. De sorte que os 
paraibanos e os meus correligioná­
rios têm que ter ciência de que voltei 
e, aqui, estou, prestando conta da 
missão que me foi confiada. 

Inicialmente gostaria: de trazer ao plomata de conVIVlO pessoal com a 
conhecimento da Casa a excelénte · maioria dos Senadores, o Senado 
impressão que tive dos elementos que aprovou sua indicação por unanimi­
compõem nossa Missão Permanente dade. De modo que é sempre grato 
naquela grande cidade americana, ao Senado, quando um dos seus obser­
bem como dos funcionários diplomá- vadores vai acompanhar os trabalhos, 
ticos enviados pelo Itamarati para como ocorreu com V. Ex.a, na ONU, 
pàrticiparem da Delegação. Quero em e traz a confirmação de que acerta­
especial, destacar a figura do Chefe mos, sufragando aquela indicação. De 
da Missão, o Embaixador Araújo outra parte, quando V. Ex.s destaca 
Castro, cujo acurado conhecimento a figura de Gilberto Amado, que é, 
dos assuntos que compõem a agenda inegàvelmente, uma das maiores fi­
da XXIII Sessão da Assembléia-Geral guras, pela honra e reputação, -que há 
e à segurança com que analisa os pela figura de Gilberto Amado, pelo 
problemas políticos dos Estados Uni- seu conhecimento jurídico, pela lha­
dos em face da sua política interna neza do trato, pela experiência inter­
e conjuntura internacional, fazem de nacional, nos traz também um grau­
Sua Excelência uma das mais com- de confôrto, porque verificamos que 
petentes e atuantes figuras de nossa em matéria jurídica, o Brasil continua 
diplomacia. Com grande orgulho fui a ministrar aulas às grandes intelí­
testemunha do · aprêço internacional gências e culturas jurídicas do mun­
com que é cercado o nosso Embaixa- do. E no que de particular V. Ex. a se 
dor Gilberto Amado, Decano da Co- refere. ao Embaixador Guerreiro, des­
missão de Direito Internacional. A tacando a sua obra com relação aos 
propósito, estive presente a reunião estudos do fundo do mar, -êle" na ver7 
com que a VI Comissão - Comissão dade, é hoje uma das maio:res auto:.. 
Jurídica - por ocasião do vigésimo ridades do assunto no mundo inteiro. 
aniversário da Comissão de- Direito Eu tive oportunidade de, designado 
Internacional, homenageou aquêle Peld Senado, ver o seu trabalho mais 
nosso Representante. Acredito, aliás, recentemente, na Conferência do Rici 
que ésse aprêço e essa glória já são de- Janeiro, nos seus estudos do fundo 
uma antecipaçáo do julgamento his- do mar. A sua liderança de profundo 
tórico da obra de Gilberto Amado. conhecedor da matéria e ao· mesmo 
Mencionó, ainda, o Embaixador Ra- tempo conhecedor daquilo que está 
myro Guerreiro, profundo conhecedor em divergência, porque êsse é um te­
dos problemas jurídicos e políticos ma nôvo e fundamental. Assim, fico 
relativos à plataforma continental e muito satisfeito em ouvir um homem 
fundo do mar, assuntos que, como é com a autoridade e a imparcialidade 
do conhecimento dos meus colegas, . de V. Ex. a trazer êste testemunho só­
tem Uma importância cada vez maior, bre estas três personalidad_es, que re­
dadas as suas implicações econômicas presenta não só uma manifestação de 
para exPloração dos recursos natu- justiça, mas uma consagração do 
rais. BraSil, por ter, nessfs três figuras, 

O Sr. .Mário Martins - Permite 
V. Ex. a um aparte?· 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois não, 
com prazer. 

O Sr. Mário Martins- Eu, e acredi­
to, o Senado, folgamos muito ao to­
mar conhecimento das observações de 
V. Ex. a, sobretudo quando particula­
riza com relação às três individualida­
des citadas. Particularmente quero 
acreditar que o Senado ·se sente alta­
mente jubtloso por ver que V. Ex. a, 
como observador da Câmara Alta, traz 
o seu testemunho com relação ao nos­
so Embaixador Permanente nas Na­
ções Unidas, que aqui foi acolhida 
pràticamente por unanimidade, sua 
indicaçáo. Embora não fôsse um di-

f 

homens altamente -l'espeitáveis, por 
tudo que representam nas Nações 
Unidas. 

O Sr. Ruy Carneiro - Agradeço 
o aparte do eminente Senador Mário 
Martins, que é um homem dedicado 
aos estudos da politica internacional. 

Ta:qto assim que S. Ex.a, pelo fato 
de haver atuado, no ano passado, em 
companhia dos nossos colegas Sena­
dores Mem de Sá e Manoel Villaça, 
junto à XXII Assembléia-Géral das 
Nações Unidas, vem acompanhando os 
assuntos internacionais. Por isto mes­
mo s. Ex.a se expressa com grande 
conhecimento de causa. Sinto-me. 
pois, honrado e satisfeito, n~ste ligei­
ro registrá que faço para dar conhe,.. 
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cimento, à Paraiba e aos colegas que 
me mandaram à ONU, do meu retôr­
no. 

Assim, o aparte de V. Ex.a muito 
me honra sobretudo porque vem ra­
tificar os conceitos que acabei de for­
mular, não sômente sõbre Gilberto 
Amado, já consagrado no consenso 
brasileiro, como sóbre os Embaixado­
res Araújo Castro e Ramiro Guerrei­
ro. tste último, recentemente nomea­
do, foi encarregado dos estudos do 
Fundo do Mar porque, como V. Ex. a 
diz, com muita iustiça, é um dos pou­
cos diplomatas Que conhecem profun­
damente esta matéria na qual, cada 
vez mais, vai-se aprimorando. 

Fico, portanto, feliz em ver que V. 
Ex. a ratifica o meu conceito a respeito 
dêstes diplomatas. O Embaixador 
Araújo Castro ê filho do Maranhão, 
homem de grande inteligência, de 
grande compostura e de grande auto­
ridade. V. Ex.a, os Senadores Vascon­
celos Tôrres, Fernando Corrêa, Bene­
dicto Valladares, eu e alguns Depu­
tados que lá se encontravam, entre 
êles o Deputado Tancredo Neves, as­
sistimos às reuniões que S. Ex.a fazia, 
às segundas-feiras, de grande proveito 
para nosso esclarecimento. S. Ex.a. 
dêste modo, nos dava conhecimento 
dos contatos que estava fazendo. Na 
realidade, em Nova Iorque, com o fun~ 
cionamento da Assembléia-Geral das 
Nações Unidas, os contatos, com as 
grandes figuras da diplomacia mun­
dial tornam-se muito mais fã.ceis. 
Quem vai a Washington, Capital do 
país, encontra dificuldade nos conta­
tos com as grandes figuras do Minis­
tério das Relações Exteriores dos Es­
tados Unidos. Mas, em Nova Iorque, 
são travados bom a maior facilidade 
Ali se encontram cento e vinte e cin­
co nações reunidas, naquela Casa, is · 
to é, o mundo governando dentro dos 
salões das Nações Unidas. Muito obri­
gado a V. Ex.a pelo aparte. 

O Sr. Vasconcelos Tõrres- Permite 
V. EX.a um aparte? 

O SR. RUY C,\RNEIRO - Com pra­
zer. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Quero 
confirmar o que v. Ex.a acaba de di­
zer. Não consigo conter em mim o de­
sejo de um depoimento justo, ressal­
tando a dedicação de V. Ex. a Não fal­
tou um dia, sequer, de sessão da 
XXIII Sessão Geral das Nações Uni-

l:i/ 
das. v. Ex.a ali comparecia, noS dois 
horários. Quando não havia, própria­
mente, trabalho diferente na Comis­
são ou em Plenário, V. Ex.a ia para a 
sede da Missão. Isto_.,impressiona pro­
fundamente a todos, sé bem que para 
V. Ex. a seja rotineiro. Quanto à figura 
que V. Ex.a acaba de ressaltar, a do 
Embaixador Gilberto Amado, eu pe ~ 
àiria permissão para acrescentar que, 
ao ensejo da comemoração do 20.0 

aniversário da fundação da Comissão 
àe Direito Internacional na ONU, ao 
invés de se comemorar, prôpriamen­
te, a efeméride, o Plenário se trans­
formou num ambiente de homenagem 
ao nosso grande jurista, o Embaixador 
Gilberto Amado. O Presidente, então 
figura internacional, como que saindo 
do protocolo, como dando um "viva" 
a Gilberto Amado. Isto foi motivo de 
orgulho para todo o povo brasileiro 
Quero ainda dizer, ao meu eminente 
amigo, que o alternante do Embaixa­
dor Gilberto Amado, o seu substituto 
é um jovem díplomata, que, freqüen­
t-ando o Senado, nos deixou incorre­
doura impressão de competência, pa­
ra ser substituto de Gílberto Amado. 
O jovem secretário Asdrubal Olisséia 
é de grande competência, cavalheiris­
mo, dedicação, compreensão politica. 
E~ modéstia, como convém a um Ellplo­
mata. ·Estou, portanto, inteiramente 
de acórdo com as observações de V. 
Ex.a, quanto a êsses três diplomatas. 
Mas queria acrescentar êste fato que 
me impressionou profundamente, co­
mo, de resto, a todos os parlamentares 
brasileiros que se encontravam lá F'oi 
ulll_ acontecimento que se constitui 
num motivo de envaidecimento para 
o Brasil o ver como Gilberto Amado, 
além de grande figura na nossa terra. 
é um vulto de projeção internacional. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
o aparte do eminente Senador Vas­
concelos Tôrres, como também do Se­
nador Mário Martins, que vêm ratifi­
car o conceito que estou fazendo sôbre 
os diplomatas que acabei de citar. 

Aliás, o discurso que o nobre Sena­
dor Vasconcelos Tôrres pronunciou, 
há três dias, numa sessão ordinária, 
discurso magnífico, constitui o pri­
meiro registro sôbre essa reunião. S. 
'Ex. a o fêz para dar satisfação aos seus 
correligionários do Estado do Rio que 
sentiram a sua ausência. Já tive opor­
tunidade de dizer que V. Ex.a fêz dis­
curso magnifico, com eloqüência, com .. 

brilhante inteligência, com acuidade. 
Temos temperamentos diferentes por­
que, embora eu seja um nordestino e 
de modo geral, os notdestinos são 
agressLvos, têm temperamento forte,· 
V. Ex.a, do Estado do Rio, o tem mais 
forte ainda, ao fazer um julgamento 
na maneira de castigar os homens da 
nossa diplomacia, do Itamaratí. Eu 
sou mais benevolente no dizer o que 
penso, o que sinto. 

Assim, agradeço o aparte de V. Ex.a, 
que vem ilustrar o meu modesto regis­
tro. A Casa terá oportunidade de to­
mar cnhecimento de outros pormeno­
res1 com a chegada dos nossos cole­
gas que ainda permanecem em Nova 
Iorque, aguardando o término dos tra­
balhos da Assembléia. 

Passo agora, a uma descrição suma­
ria dos trabalhos da XXIII Sessão. 

como se sabe, as Nações Unidas são 
uma organização estruturada em for­
ma de Parlamento Mundial. O seu 
trabalho, é assim, desenvolvido no seio 
das suas sete Comissões que encami­
nham ao Plenário da Assembléia Ge~ 
ral suas conclusões em forma de pro­
jeto de resolução ou projeto de decla­
ração. 

Sr. Presidente, era maravilhoso ver­
mos, dentro dos Estados Unidos, onde 
a questão racial é o mais infame e 
odioso dos preconceitos, homens da 
Afrtca, homens da côr de ébano mistu­
rados com os brancos de outras na­
ções, falando de igual para igual. Não 
posso deixar de interrompendo meu 
discurso, fazer esta observação. Na 
realidade, é encantador presenciarmos 
uma sessão das Nações Unidas, com 
representan~es - brancos e pretos -
de 125 países. Não há diferença, são 
todos iguais, o que motivou satísfa~ 

ção aos meus sentimentos de homem 
que adora· a' liberdade e não faz dis~ 
tinção entre raças. 

O debate geral é o momento em que 
os Estados-Membros anualmente ex~ 
põem suas posições face aos problemas 
internacionais. Tracionalmente, é o 
Brasil quem o inaugura e êste ano o 
fêz através do Deputado Magalhães 
Pinto, Ministro das Relações Exterio­
res e Chefe de nossa Delegação à 
XXIII Sessão, que após palavras de 
cortesia para com o recém-eleito Pre­
sidente da A:sembléia-Geral, o Chan­
celer da Guatemala, Senhor· Aranales 
Catalan, e os cumprimentos a Delega .. 

' 
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ção da Suazilândia pela admissão de 
seu país às Nações Unidas, depois des­
sas pal~vras preliminares, definiu a 
posição do Govêrno brasileiro em re­
lação: a) a invasão da Tcheco-Eslo­
váquia; b) o contrôle de proliferação 
nuclear; c) o desenvolvimento e co­
mércio internacional; d) a crise no 
Oriente Médio; e finalmente, e) direi­
tos· humanos. A invasão da Tcheco­
Eslováquia foi condenada pelo Repre­
sentante brasileiro que disse textual­
mente: "Tão inaceitável quanto a in­
vasão da Tcheco-Eslováquia são os ar­
gumentos apresentados para justifi­
cá-Ia e para coonestá-la". Referindo­
se ao problema de não-proliferação 
atômica, o Ministro Magalhães Pinto 
decla:fou que pareciam confirmados 
alguns pontos de vista manifestados 
pelo Brasil, quando insistira por um 
tratado de contrôle nuclear que con­
tivesse ren'úncia a armamentos, mas, 
não renúncia aos benefícios da ciên­
cia e da tecnologia. Afirmou, ainda, 
Sua Excelência: "?ara ser válida uma 
política de não proliferação de armas 
nucleares deve necessàriamente sal­
vaguardar acesso irrestrito e não dis­
criminatório à ciência e a tecnologia e 
aos materiais nucleares para fins pa­
cíficos". Examinando os problemas de 
desenvolvimento e comércio interna­
cional, o Chanceler brasileiro lembrou 
que o ano de 1968 não trouxe progres­
so ao encaminhamento de, soluções 
para o comércio internacional, uma 
vez que na segundo UNCTAD (Confe­
rência das Nações Unidas para o Co­
mércio e o Desenvolvimento), em No­
va Déli ~ assunto que hoje foi tra­
tado demoradamente pelo grande Se­
nador por Santa Catarina, Antônio 
Carlos - países desenvolvidos não se 
afastaram de posições evasivas e dila­
tórias. Exprimiu o orador a esperança 
de que na formulação de um regime 
jurídico para o fundo QÇJ1 ~ar, além 
das juridições nacionais, os interêsses 
de todos, desenvolvidos ~u nãõ, sejam 
resguardados na exploração e apro­
·veitamento dêsse patrimônio comum 
da humanidade. No tocante a crise do 
Oriente Médio, o Brasil, fêz uma su­
gestão no sentido de que se suspenda, 
limite ou regule o fornecimento de ar­
mas e materiais bélicos às partes em 
conflito. Finalmente, S. Ex.a, observou 
que continuavam a ser violados os di­
reitos humanos consagrados pelas Na­
ções Unida:; e pela comunidade inter­
nacional, referindo-se expressamente 

que exatamente no ano consagrado 
pelas Nações Unidas aos "Direitos do 
Homem", o Govêrno de Pretória toma­
ra uma série de medidas condenáveis 
em relação à Namibia (Sudoeste Afri­
cano). 

' Aliás, Sr. Presidente, eu estava de­
sobrigado de fazer essas citações sô­
bre o discurso do Chefe da Delegação 
Brasileira, porque o eminente Sena­
dor pelo Estado do Rio, Sr. Vascon­
celos Tôrre:s, meu companheiro de 
delegado - que habitualmente faz 
críticas ao Itamarã.ti -, pediu. com 
muita elevação a transcrição do seu 
discurso nos Anais do Senado. Mas, 

·a mim, me cabia, também, o prazer 
de citar parte do discurso de S. Ex.a, 
que, embora não sendo meu correli­
gionário, é um eminente brasileiro 
que merece as minhas homenagens. 

Feita esta apreciação do debate ge­
ral, passarei agora, Senhor Presidente 
ao trabalho nas Comissões. 

A primeira Comissão, ou Comissão 
Política, tem a seu exame os tópicos 
de caráter político de maior impor­
tância, entre êles, o relativo ao regi­
me jurídico do fundo do mar, além 
das jurisdições nacionais, e do desar­
mamento, e o 

1 
do espaço cósmico. A 

cadeira do Brasil nesta Comissão é 
ocupada pelo Embaixador Araújo Cas­
tro e pelo Embaixador Ramyro Guer­
reiro, êste quando se examina o item 
do fundo do 'mar. 

A Comissão de Política Especial é 
a que examina determinados temas 
políticos, que 'não figuram na Pri­
meira Comissão, sendo o nosso Re­
presentante o Ministro Carlos Calero. 
Figura aí, o item r e 1 ativo ao 
apartheid, ou seja, a odiosa política 
de separação racial da Africa do Sul. 

A segunda Comissão se ocupa de 
assuntos econômicos. Sob o seu exa- · 
me se apresentam diversos relatórios 
de instituições internacionais de co­
mércio e desenvolvimento. Na presen­
te Assembléia ês.se setor examinou os 
diversos aspectOs do relatório da II 
Conferência das Nações Unidas para 
o C o m é r c i o e Desenvolvimento 
(UNCTAD) realizacl:a, no início do ano 
em Nova Déli. O no~so Delegado n!ls­
se setor é o Embaixador João 
Batista Pinheiro, que atua com efi­
ciência na ALALC, em Montevidéu, 
razão por que foi convocado pelo 
Chefe da Delegação para dirigir os 

• 

trabalhos da referjda Comissão, na. 
ONU. 

A terceira é a que examina os di­
reitos humanos e sociais. Os temas 
são muito variados, tais como, os re­
ferentes à igualdade de direitos en­
tre homens e mulheres, o de direito 
de I informação, o de não-discrimina-
ção etc. · · 

A quarta Comissão, cuida de assun­
tos do coloníalismo. Nesse campo a 
nossa atuação é bastante delicada, de­
vido aos tradicionais laÇos afetivos 
que nos unem a Portugal, levando­
nos muitas vêzes a enfrentar situa­
ções difíceis. Nosso Delegado é o Mi­
nistro Celso Antônio Souza e Silva. "'" 
uma das maiores expressões de inte­
ligência e cultura dentre os elementos 
ilustres que compõem aquela Delega­
ção. Aliás, o Ministro Souza e Silva 
se encontrava em Genebra defenden­
do os interêsses brasileiros, quando 
foi também convocado entre as figu-

' ras que o espírito de seleção do Em-
baixador Araújo Castro recrutou para 
o êxito certo da nossa representação 
junto a XXIII Assembléia-Geral da 
ONU. 

A quinta Comissão, cujo Delegado 
brasileiro é o Ministro David Silvei- \ 
ra Mata, examina os itens adminis­
trativos do Secretariado, inclusive o 
seu orçamento. Aproveito a oportuni­
dade para me referir com justiça ao 
jovem assessor "dessa Comissão o Pri­
meiro-Secretário Jerônimo Moscardo 
de Souza, cuja ação vem se destacan­
do pelo conjunto de elevadas quali­
dades que lhe ornamentam a perso­
nalidade. 

Finalmente, a sexta, que é a Co­
missão Jurídica, inclui entre os seus 
itens os relativos a Convenção sôbre 
Missões Especiais (Missões diplomá­
ticas de caráter temporário) à defí-

1nição de agréssão e o relativo à apli­
cação dos princípios de Direito .In­
ternacional às relações amistosas en­
tre os Estados. Nosso Delegado é o 
eminente Embaixador Gilberto Ama­
do, Decano da Comissão 'de Direito 
Internacional, como já m"êncionei no 
início dêste registro. O notável juris­
ta, escritor e diplomata, com o seu 
acurado espírito de descobridor de 

. valôres, escolheu para seu assessor , 
um jovem diplomata paraibano, o 
Primeiro-Secretário Asdrubal Ulysséa, 
que com ded~açáo, modéstia e com­
petência, desempenha as tarefas que 

j 
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lhe confere o insigne Embaixador Gil­
berto Amado. No magnífico e moVI· 
mentado discurso, proferido na pe­
núltima sessão da caSa, pelo nobre 
colega fluminense Senador Vascon­
celos Tôrres, nosso brilhante compa­
nheiro' de deiegação, não regateou 
elogios à atuação dos dois jovens se­
cretários que também rne referi com 
ê~ses justos conceitos. Aliás, ambos 
sao do Nordeste: Ceará e Paraíba, 
Acredito Senhor Presidente, que a 
presença de parlamentares nas ses­
sões da Assembléia-Geral é uma prá­
tica salutar que nos permite não só 

- conhecer de perto o funcionarnento 
daquele admirável órgão de política 
internacional, como nos dá a oportu­
nidade de acompanhar a atuação de 
nossos Representantes que são, de 
modo geral, funcionários dedicados, 
competentes e de elevado espírito pú~ 
l>lico. 

Os parlamentares que, como eu, es­
tiveram nos Estados Unidos em ou­
tubro e novembro, tiveram ainda, a 
rara oportunidade de presenciar a 
uma das mais notáveis campanhas 
políticas realizadas naquele país, 
grande e amigo. Longo e minucioso 
relatório já teve êste plenário o en ... 
sejo de ouvir através da palavra flu­
ente do nosso colega Vasconcelos Tôr .. 
res, que se deteve mais profundamén­
te nos detalhes do pleito presidencial 
americano. 

Inclusive, todos esperam a presen-. 
ça, em Nova Iorque, do Senador Wil­
son Gonçalves, homem de grande ca­
tegoria e de grande gabarito, desta 
Casa. 

Mas, por questão de saúde, não ti­
vemos a feUcldade de sua companhia. 
No entanto, todos esperam que sua 
Excelência chegue, e mesmo que pas­
se 10 ou 15 dias em Nova Iorque, as­
sistindo ao final da Assembléia~Ge­
ral das Nações Unidas. Será uma 
grande vantagem para o Senado e 
uma grande vantagem para Sua Ex­
celência. 

Sr. Presidente: tão logo retornem 
ao Brasil os nossos ilustres colegas, 
Senadores Fernando Corrêa da Costa, 
Oscar Passos, Domicio_ Gondtm, tere­
mos então oportunidade, com os de­
mais companheiros Pessoa de Queiroz, 
Vasconcelos Tôrres e Benedicto V ana­
dares, de voltarmos â. Tribuna para 
outros informes a serem dados dentro 
das normas que vêm sendo seguidas 

pelas observadores do Senado junta 
a ·oNU. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon· 
din) - Tem a Palavra o Sr. Senador 
Fiá vi o Brito. 

O SR. FLAVIO· JlRITO (Sem revi· 
sã.o do orador.) .;.;..;,-;~~nhor Presidente, 
S~mhores Senadores. :,;io · • 

Compareço a esta tribuna para tra­
tar do problema do café, assunto de 
magna importância para ci País, pois 
é a sua principal fonte de divisas. 
Ao abordar o problema, faço-o tanto 
na qualidade de Senador da Repúbli­
ca coino de Presidente àa Confedera­
çâo N acionai da Agtleuttura, pois os 
verdadeiros interêsses da produção ja­
mais se conflitaram com o interêsse 
nacional. 

Como é do conhecimento de Vossas 
Excelências, a Confederação Nacional 
da Agricultura é o órgão de cúpula do 
sind!calJsmo empresarial, Jntegrado 
por Federações em todos os Estados 
entre êles alguns que têm a maio; 
expressão na produção cafeeira, co­
mo Paraná e São Paulo, principal­
mente. 

Assim, pois, quando a entidade, co~ 
mo neste momento, toma posição sô~ 
bre algum assunto especifico da agri­
cultura, o faz baseado no ponto de 
vista de suas entidades federadas, 
que, por sua vez, congregam os sindi­
catos rurais, representativos dos mi­
lhões de produtores do campo. 

São com estas credenciais que tra­
go ao Senado o pensamento dos ca­
feicultores, particularmente, sôbre a 
atuação do Instituto Brasileiro do 
Café. 

Mercadoria de lei, na área interna 
e no campo internacional, de largo 
consumo e longa duração, oriunda de 
Cllltura permanente e produção incon­
trolável, Obviamente recomenda que 
sua política econômica seja ,super­
visionada por um órgão revestido de 
autoridade pública, para impor ou le­
var a efeito medidas de ordem geral 
etn defesa do mercado, tanto quanto 
-· como já disse - do interêsse na­
cional~ pois o café é a pr!ncJpal 
fonte de recursos para o nosso inter­
cámbio. 

~sse órgão, o Instituto Brasileiro do 
Café, criado em lei, por solicitação e 
em apoio da classe, tem as funções 
básicas de disciplinar o mercado, fis­
calizar os preços na exportação, as-

segurar preço justo ao produtor e pro­
mover a expansão do consumo, provi­
dências tôdas elas relacionadas com a 
boa execução de uma política econô­
mica. 

Assim, através de um sistema de 
compras diretas aos cafeicultores, sem­
pre que n~cessário, e retômo ao co~ 
mércio especializado e tradicional, de~ 
ve garantir-se àqueles um preço jus­
to e a êste as condições de pleno su­
primento, mantendo a estabilidade e 
a expansão nonnal do mercado. 

Deixo, pois, bem claro que o IBC 
não tem por atribuição legal de expor­
tação do café, e sim criar condições 
de segurança e facilidades de merca­
do, evitando os artifícios que possam 
transformar os negócios cafeeiros em 
fonte de operações não normais, pos­
sibilitando ao comércio, através da 
est1rutura própr1a, operar nas dJfe­
rentes faseS da comercialização. 

Deixo, portanto, claro que as expor­
tações diretas de café pelo IBC são 
uma anomalia, uma ilegalidade. Ainda 
mais grave é a censura, quando a au­
tarquia usa dos artifícios de "negóchs 
especiais", que não ajudam as expor­
tações do País e comprometem a or­
dem legal. Ao contrário, dadas ao:s 
condições excepcionais em que sã:~ 
feitas tais operações, favorecendo fir­
mas em detrimento de outras, afinal 
vêm dificultar e prejudicar a expan­
são das vendas. 

Seria abusar do tempo do Senado 
enumerar e relatar aqui outros cla­
morosos erros que vêm sendo come­
tidos pela direção da política cafeeira 
- dia a dia se agravando - ao 
transformar-se a auta,rquia em ver­
dadeira escola, para onde são envia­
dos a dirigi-la pessoas que jamais 
tiveram qualquer contato, interêsse ou 
conhecimento dos complexas proble­
mas da ecOnomia cafeeira, exposta 
por isso, ãs· mais desastrosas experiên~ 
cias à custa de tão valioso património 
nacional. 

Ainda recentemente os homens do 
café tomaram conhecimento, estarre­
cidos, de que o Instituto havia adqui· 
rido um superjato "Fan Set Falcon" 
para constituir o "escritório volante" 
do Presidente do IBC, uma despesa 
dispensável e não produtiva. 

Isto, sob o pretexto de que, com a 
colaboração dessa velocidade aérea, o 
Presidente do me iria vender mais 
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café em sua nova política de "agres­
sividade'', expressão com que se supre 
a indispensável habilidade de nego­
ciações, inerente à atividade comer­
cial, transformando-se operações de 
comércio em troca de mercador1

1

a, 
processo conhecido, na tradição, C!Jmo 
o mais insensato meio de ação. 

. Não esmiuçaremos os detalhes da 
compra do avião, e nem vamos di~­

cutir as formalidades legais para 
compras por entidades públicas, entre 
elas a concorrência. / 

Neste·rnomento, o que deseio salien­
tar é o absurdo da compra daquela 
velo~ aeronave, a pretexto de ingres­
sar-se numa nova e acertada política 
econômica do café, percorrendo áreas 
servidas por excelentes e moderníssi­
mas linhas de transporte aéreo. 

Por tudo isso, receberam os cafei­
cultores eomo confortadora esperança 
a atitude do Exmo. Sr. Presidente da 
República ordenando a devolução rio 
aparelho, gesto que aprovamos porque 
representa a defesa de recursos do 
Fundo· do Café, constituído, como to­
dos sabem, de parte s~bstancial das 
cambiais de exportaçãO de café. 

Realmente, Sr.· Presidente, Srs. Se­
nadores, ninguém concebe inusitado 
abuso, irresponsabilidade e insensatez, 
consubsta.nciadas na compra dêsse 
avião, por soma incompatível com a 
economia determinada pelo Govêrnu. 

1±: contristador verificar que a polí­
tica cafeeira do Brasil :vem levando 
ao progressivo abandono de seus ca­
fezais e à constante queda de sua 
produção, que vem sendo vencida pela 
competição externa, cuja política dP 
expansão de negócios nunca se baseou 
ná velocidade de aviões a jato, mas 
na habilidade t!" competência dos ho .. 
mens a <tUem foi confiada a defesa. 
de tamanhos interêsses. 

Minha palavra como Senador da 
República, minha palavra como Pre­
sidente da entidade miGdnla da re­
presentação empresariãJ .. agrícola, {>; 

que devem cessar as extravagâncias, 
as experiências dos inexperientes, as 
vultosas operações de exportação di­
reta pelo IBC para encobrir o fracassa 
da entidade no estímulo à comercia­
lização normal do produto. 

Ingresse a autarquia no exercício 
de suas atribuições, tão sàbiamente 
traçadas na Lei n.0 1. 779, de 1952, 
porém, se)a posta em mãos capaci­
tadas e ex}Jerientes, como se farta em 

' qualquer país, onde não se expõem 
problemas de tal importância às fan·· 
tasias e novidades, ainda mesmo dos 
melhores intencionados. 

Ainda voltarei a esta tribuna par~ 
abordar a política cafeeira nacional 
e revelar ao Senado o quanto de conE­
trutivo poderemos fazer com êsse pro­
duto para fortalecer o Poder Nacional 
Brasileiro. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. se­
nadores: 

Josê Guiomard - Flávio Brito 
~ Edmundo Levi - cattete Pi­
nheiro ~ Lobão da Silveira -
Clodomir Millet - Victorino Frei­
re - Petrõnio Portella - Sige­
fredo Pacheco - Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Manoel VillaÇa ~ Ruy Carneiro 
~ Argemiro de Figueiredo - Ar­
naldo Paiva - Arnon de Mello -
José Leite - Antônio Balbino ~ 
Josaphat Marinho - Eurico Re­
zende - Aarão Stein bruch -
Aurélio Vianna - Milton Campos 
- Benedicto Valladares - Car­
valho Pinto - Lino <le Mattos -
João Abrahão - Pedro Ludovico 
- Filinto Müller - Aàolpho 
Franco - Mello Braga - Celso 
Ramos - Antônio Carlos - Da­
niel Krieger - Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Sôbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1±: lido o seguinte' 
REQUERIMENTO 
N.0 1.650, DE 1968" 

Excelentisismo Senhor 
Senador Gilberto Marinho 
Digníssimo Presidente do Senado 

Federal 
Requeiro a Vossa Excelência, nos 

têrmos do Regimento Interno de3ta 
Casa, transcrição nos Anais do Sena­
do do discurso proferido, ontem, pelo 
Brigadeiro Dioclécio Figueira. 

Justificação 

Ontem, se fêz ouvir, nesta Casa, o 
ilustre Lider do Govêrno, Senador Da­
niel Krieger, que disse de nossa gra­
tidão aos que morreram, em 1935, pa­
ra que preservado tç,sse o regime de­
mocrático. 

Hoje, julgamos oportuno seja trans­
crito, em nossos Anais, o discurso do 
Brigadeiro Dioclécio Figueira que 

marca, de forma afirmativa e bri­
lhante, a posição do povo brasileiro, 
de repúdio aos extremismos e de de­
fesa de nossas instituições. 

Sala das Sessões, 28 de novembro 
de 1968. - Petrônio Portella. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - É ev~dente que o documento J 

cuja transcrição se pede não atinge o 
limite estabelecido no parágrafo úni­
co, art. 202, do Regimento Interno. 

Assim, será submetido oportuna­
mente ao Plenário, independentemen­
te de parecer da Comissão Diretora. 
Será êle incluído, posteriormente, em 
Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - O Sr. 1.0 -Secretário vai pro­
ceder à leitura de requerimento sô­
bre a mesa. 

":€ lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 651, DE 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 
315 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imedia­
ta discussão e votação, da redação fi­
nal da emenda do Senado ao PiOjeto 
de Lei da Câmara n.O 163/611 (n.0 .... 

1 750-B/68, na Casa de origem), que 
provê sôbre o exercício da profissão 
de _.Orientador Educacional. 

Salas das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon-
din) Vai ser lida a redação final. 

É lida a seguinte: 

PARECER 
N.0 1.109, DE 1968 

DA COMISSAO DE REDAÇÃO 

Redação final da "emenda do 
Senado ao Projeto' de Lei da Câ-
mara n.0 163, de 1968 ......... . 
(n. 0 1. 750-B/68, na Casa de ori­
gem). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A Cqmissão apresenta a redação fi­
nal da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 163, de 1968 
(n.0 1.750-B/68, na Casa de origem) 1 

que provê sôbre o exercício da profis­
"bão de Orientador Educacional. 

Sala das Sessões, em 28 de novem .. 
bro de 1968. - Leandro Macial, Presi ... 
dente - Mem de Sá, Relator 
Edmundo Levi. 

I 
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ANEXO AO PARECER 
N.0 I 109, DE 1968 

Redação final da emenda do 
Senador ao Projeto de Lei da Câ-
mara n.0 163, de 1968 ........... . 
(n. 0 1. 750-B/68, na Casa de ori­
gem). 

EMENDA N.0 I 
(corresponde à Emenda n.0 l~CPE) 

A() art. 2.0 

Suprima-se a expressão: 
" ... , devidamente registrados na 
repartição competente." 

O SR. PRESIDENTE (Guido 1\lon­
din) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.} 

Sem manifestação da Casa, dou a 
discussão por encerrada. 

1 Eln votação. 
Os Srs. Senadofes que aprovam a 

redação final, queiram permanecer 
sentados. {Pausa.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à Câmara dos Depu­

tados. 
Para acompanhar, naquela Casa do 

Congresso Nacional, a tramitação da 
emenda do Senado, é designado o Sr. 
Senador Me111 de Sá, Relator da ma­
téria na Comissão de Projetos cto 
Executivo. 

0 SR. PRilSIDENTE (Guido Mon· 
din) - b Sr. 1.0 -Secretário vai pro­
ceder à leitura de projeto de lei, de 
autoria do Sr. senador Mário Martins. 

Ê lido o seguinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N. 0 140, DE 1968 

Cria o Fundo de Combate a 
Incêndios e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Fica cria,do o Fundo de 
Combate a Incêndios destinado ao 
custeio de instalação, reaparelhamen­
to e manutenção de Corpos de Bom­
beiros existentes ou a serem instala­
dos nas diferentes unidades da Fede­
ração. 

Art. 2." - O Fundo de Combate a 
lncênctios serâ constituído pela arre­
cadação da taxa de 1 o/o (Um por cen­
to) sôbre o valor dos prêmios estipu­
lados em todos os contratos de seguro 
contra fogo, devida pelos segutadores 
e destinada aos fins previstos no arti­
go anterior. 

Art. 3.0 - A. União formará convê­
nios com os Estados, vlsando a insta­
lação cte corporações oficiais de com-

b~te ao fogo em todo o País nas loca­
lidades onde n_ão existirem essas cor­
porações,. bem como o rea]Jarelha­
nlento daque~~. que já estiveram em 
funcioname~--,.- · 

•:iJ'..'o;", 
Parágrafo ún~\ O .orçamçnto fe-

deral consignará . _mente dotações 
destínadas â cobe a dos encargos 
da ünião na execução dos convênios 
celebrados, mantida a devida propor.­
ção com o montante da arrecadação, 
em cada Es~ado, da taxa prevista no 
art. 2.0 

Art. 4.0 
- O Poder Executivo bai­

:xará as normas necesárias à execução 
da presente Lei, no prazo de 30 dias 
após a sua publicação. 

' Art. 5.0 - Esta Lei entrará em vi-
gor na data de sua publícação revo­
gadas as disposições em contrãrio. 

J u~tifieação 

A ação desenvolvida pelos Corpos 
de Bombeiros em todo o território 
nacional, de caráter preventivo a re­
pressivo, conquanto favoreça a gene­
ralidade dos cidadãos, no que concer­
ne à salvaguarda de suas vidas e de 
seus patrimônios, se constitui em 

'prestações de serviço público que in­
teressa também às Sociedades Securi~ 
tárias privadas que operam no ramo 
do seguro-incêndio. Não seria exagero 
afirmar mesmo que são elas, no caso, 
as partes mais beneficiadas, tendo em 
vista a economia que lhes advém do 
fato de se frustrar ou de se reduzir 
as proporções de um sinistro. 

Não há negar, portanto, que as con­
dições de eficiência dos bombeiros são 
de interêsse fundamental para as 
Companhias de Seguro. 

Para tais evidências atenta o Proje­
to, quando faz recair sôbre elas o 
ônus da taxa instituída, encargo so­
dal em benfício de tôda a coletivi~ 

dade. 

A constitUcionalidade da proposi­
ção é assegurada pela circunstância 
de não implicar ela em aumento de 
despesa pública, tanto assim que a 
arrecadação da taxa cobrirá satisfa­
t.óriamente os encargos que resulta­
rem para a União, em consequência 
da execução dos convênios previstos 
na artigo 2.0 

Sala das Sessões, em 28 de noveiÚ­
bro de 1968. - Mário Martins. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças.) 

O SR.· PRESIDENTE (Guido. Mon­
dinl - O projeto que acaba de ser 
lido v~i às Comissões Competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Sôbre a mesa há requerimen­
to assinado pelos Líderes Manoel 
Villaça e Aurélio Vianna, (Iue será li­
do pelo Sr. Secretário. 

t: lído o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,O 1.652, DE 19~8 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 326, n.0 5/B, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 129, de 1968-DF, que dispõe 
sôbre o Quadro de Pessoal dos Ser­
viços auxiliares do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

sala das sessões, em 28 de novem­
bro de 1968. - Manoel Villaça - Au­
rélio Vianna. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - O requerimento será votado 
após a Ordem do Dia. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 132, 
de 1959 (n.0 2.139-C/56-CD), que 
acrescenta alíneas à letra b do 
artigo 102 do Decreto~Lei núme­
ro 9.698, de 2 de setembro de 
1946, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 973, 974, 
975, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade e juridici­
dade; 

- de Segurança Nacional, pelo 
arquivamento; e 

- de 'Legíslação Social, pelo ar­
q'l!Wárriénto. 

Em diS6üsSão o projeto. 
Se nenhum dos Senhores Senado .. 

res desejar fazer uso da palavra, en­
cerrarei a discu13sáo, (Pausa,) 

Está encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Senhores Senadores que con. 

cordarem pelo arquivamento, quei· 
ram se conservar sentados. (Pausa.) 

O projeto foi rejeitado e, assim, se-
rá arquivado, feita a ,devida comu­
nicação à Câmara dos 'oeputados. 
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J! o seguinte o projeto re­
jeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 132, DE 1959 

(N,0 2 .139-C, de 1956, na Câmara dos 
Deputados) 

Acrescenta. alínea à ·letra "b'' 
do art. 102 do Decreto-Lei n,0 

9. 698, de 2 de setembro de 1946. 
O Congresso Nacional-decreta: 
Art. 1. 0 

- São acrescentadas as Sf'· 

guflltes alíneas à letra "b" do artigo 
102 do Decreto-Lei n.O 9. 698, de 2 de 
setembro de 1946: 

"Art. 102- ................... .. 
b) . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .• 

5. Cabos qo Exército: ter no mí­
nimo 25 (vinte e cinco) anos de 
ídade completa, mais de 5 (cinco) 
anos de graduação e possuir di­
reito de permanência nas fileiras 

·até o limite de idade. 
6. Cabos da Aeronáutica: ter no 
mínimo 25 (vinte e cinco) anos ~le 
idade completos, mais de 5 (cin­
co) anos .de graduação e possuir 

. requisitos para reengajamento. 
Aos cabos as si m amparados, 
quando promovidos ""à graduação 
de terceiro-sargento é assegurado 
o direito de matrimônio anterior-· 
mente adquirido. 
7. 8ão anistiadas as praças que 
até a presente data contrairem 
matrimônio com infração dos 
preceitos aqui estabele.cidos. 
As praças assim beneficiadas só 
farão jus às vantagens de que 
trata a Lei n.o 1'.316, de 20 de .ia­

.neiro de 1951, relativas ao casa­
mento - quando Satisfizerem as 

.condições previstas neste Estatu­
to, e sem direito à percepção de 
atrasados." 

Art. 2.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua puhlica:ção, revo­
gadas as disposições eiú 'Çorltrário. 

' . O SR. PR!lSIDENTE (Guido 
Mondlnl 

Item 2 

Discussão, em turnq.. úhico, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 {)7, 
de 1968 (n.O 1. 916-B/64, na Casa 
de origen'J), que dispõe sôbre o 
cálculo das indenizações por des­
pedida sem justa causa, e dá 'ou­
-tras providências, tendo 
PARECERES, sob n.O• 1.043, 1.044 

e 1.045, de.l968, das. Comissões 
I 

- de Constituição e Justiça, dei­
xa de se pronunciar par já ter 
parecer da Comissão de Cons­
tituição e Justiça da Câmara 
dos Deputados; 

--, de Legislação Social, pela re­
jeição; e 

.- de Finanças, pela'* rejeição. 
Em discussão. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram· permanecer senta­
dos. (Pausa.)·· 

Está rejeitado. O projeto será· ar­
quivado e feita a comunicação à Câ­
mara dos Deputados. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA I 

N.O 67, DE 1968 

(N.0 1.916-B/64, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre o cálculo das in­
denbações por .;lespedida sem 
justa causa, e dâ. outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - A indenização devida 
pela rescisão de contrato de trabalho 
será calculada tendo em vista o salá­
rio-mínimo vigente à data do paga­
mento da condenação, excetuados os 
empregados que optarem ou venham 
a optar pelo regime instituído pela 
Lei n.O 5.107, de 13 de setembro de 
1966. 

Parágrafo único __, Quando a re­
muneração percebida fôr superior ao 
salário-mínimo. o cálculo a que se ~e­
fere êste artigo manterá a dilerenoa 
percentual que exista à época c1a 
apresentação da reclamatória. 

Art. 2.0 - Esta ._.ei entra em vigtJr 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam:se as disposi­
ções em contrário. 

O SR, PRESIDENTE (Guido 

de 1961 (Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação Nacional), tendo 

PARECERES, sob n.0
' 1. 055 a 

1. 058, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça 

1.0 pronunciamento: pela cons­
titucionalidade do projeto; 

2.~:~ pronunciamento: favorável 
à emenda substitutiva da Co­
missão de Educação e Cultura; 

- de Educação e Cultura: favo­
rável, nos têrmos da emenda 
substitutiva que apresenta, 
também, ao ProjeJo de Lei do 
Senado n.O 91, de 1968, a êst~ 

anexado; .e 

- de Finanças: f a v o r á v e l à 
emenda substitutiva da Co­
missão de Édueação e ·Cu)tura. 

O Sr. Adalberto Sena (Pela. or­
dem) - Sr. Presídente. 

O SR. PRESIDENTE (Guido 
Mondin) - Tem a palavra o nobre 
Senador AdalbertO Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA (Náo foi 
revisto pelo orador.) -Sr. Presidente, 
requeiro o adiamento da discussão e 
votação dêste projeto, a fim de qUe 

,... seja regulari'zada a publicação do 
avulso, conforme ponderação que já 
fiz em sessão anterior. 

Como se verifica, o parecer da co­
missão de Educação e Cultura sôbre 
o Pro]eto n.o 88 - Parecer n.O 33 -­
continua incompleto. Logo em segui­
da há uma citação feita pelo Rela­
tor. de um trecho do parecer da Co­
missão d€ Constituição e Justiça; se­
gue-se a emenda substitutiVa, sem 
qualquer conclusão, e, conforme já es­
clareci à Mesa e à Diretoria das Co­
missões do Senado, houve uma omis­
são d

1
o datilógrafo ao copiar êsse pa .. 

recer, de modo a tomá-lo inconclu­
sivo. Não se compreende um parecer, 
sem uma conclusão. 

Assim, peço o adiamento da apre­
ciação do projeto a fim de que seja 
regularizado o parecer. 

Mondin) O SR. PRESIDENTE (Guido 
Itent 3 Mondin) - A Mesa aguarda o reque-

Discussão, em primeiro turno,... rimento escrito çle V. Ex.a para sub­
do Pro-jeto de Lei do Senado metê-lo a votos. (Pausa.) 

n.0 88, de 1968, de autoria do Se- O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à 
nhor Senador Lino de Mattos, que leitura do requerimento encaminha­
altera o item I do artigo a.o da do à Mesa pelo Sr. Senador Adalberto 
Lei n.0 4.024, de .20 .de dezembro Sena,, 
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É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N, 0 1.653, DE 1968 

Noi tênnos dos arts. 212, alínea ''l" 
e 274, alínea ''a" do Regimento Inter­
no, requeiro adiamento da discussão 
do Projeto de Lei do Senàcto n.0 B8, 
de 1968, .a fim de ser reexamlnado o 
parecer da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
~ro de 1968. - A.dalberto Sena. 

O SR. PRESIDEN:rE (Guido Mon­
din) - Em votação o requerimento 
encaminhado à Mesa pelo Sr. Sena­
dor Adalberto Sena. (Pausa.) 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Senhor 
Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) -Tem a palavra V. Ex.a 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Para uma questão de ordem.) - Se~ 

nhor Presidente, gostaria que Vossa 
Excelência dissesse quais são os têr~ 

mos do requerimento, porque, a meu 
ver. o Senabor Adalberto Sena recla­
mou pela segunda vez contra uma im~ 
perfeição do avulso distribuído ao Ple­
nãrio. 

Não há votação no Plenário! 
A Mesa tem que verificar a imper­

feição e retirar a matéria da Ordem 
do Dia, para que volte com o avulso 
regulamento feito. 

O SR. PRESIDENTE ( Guido Mon­
din) - Não há equívoco da Mesa. O 
que não está completa é a publica­
ção do parecer. o Sr. Senador Adal­
berto Sena solicitou a retirada do pro~ 
jeto da Ordem do Día, para que se 
complete a publicação do parecer. 
Em votação, pois, o requerimento. Os 
S~s. Senadores que o aprovam, quei­
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado o requerimento. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Peço a 

palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­

din) -Tem a palavra o Sr. Senador 
Aloysio de Carvalho. 

. O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela ordem - Não foi revisto pelo 
orador.) - Sr. Presidente,_ Vossa Ex­
celência disse que não houve equí­
voco da Mesa. Aceito a afirmativa de 
V. Ex. 8 Mas o que eu havia declarado 
é que se o Senador Adalberto sena 
acusou uma imperfeJção no avulso 

d~.tribuído ao Plenário,~ a Mesa, ve­
rificando a existência dessa imperfei­
ção, deveria retirar a matéria da Or­
dem do Il.ia., ex officio. 

O SR. PRii:SIDENTE (Guido Mon­
din) -O avulso, nobre Senador Aloy­
sio de Carvall;l~e· pete o que está no 
projeto. De s' ~:que reside todo o 
engano, que se 'Jfnediatamente cor-
rigido. · 

. O SR. PRESIDENvi, (Guido Mon­
din) - Do item n.0 4 da pauta. cons­
t~ o Projeto de Lei do Senado n.0 91, 
de 1968, que tendo tramitaçãO con­
junta com o há pouco retirado, deixa 
àe ser apreciado. (P.ausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
dín) - Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia, passa~se à votação do Reque­
rimento n.o 1. 652, H do no éxpediente, 
de urgê"Rcia para o Projeto de Lei do 
Senado n.0 129, de 1968, que dispõe 
sôbre o Quadro de Pessoal dos Servi­
co:; Auxiliares do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se­
nltor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Tem a palavra o nobre Sena­
dor Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
(Pela ordem.) - Sr. Presidente, gos­
taria que V. Ex.8 informasse a situa­
ção do projeto a que se refere o re­
querimento, na sua tramitação nesta 
Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - O projeto, Senador Aloysio de 
Carvalho, está dependendo de parecer 
da Comissão de Finanças. 

Vou suspender a sessão por dez mi~ 
nutos para que a Comissão elabore 
seu parecer. 

Está suspensa a sessão. 
(A sessão é suspensa às 16 ho~ 

ras e 30 minutos e reaberta às 17 
horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) -Está reaberta a sessão. 

Foi encaminhado à Mesa, requeri­
mento que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretárío 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.O 1.654, DE 1968 
Nos têrmos do àrt. 326, n.0 20-c, do 

Regimento Interno, requeremos a ex­
tinção da urgêncja concedida para o 
Projeto de Lei do Senado n.0 129, de 
H168 (D.F. }, que dispõe sôbre o Qua~ 
dro de Pessoal dos Serviços Auxiliares 
do Tribunal de Contas do Distrito Fe~ 
deral, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 28 de novem~ 
bro de 1968. -Manoel Villaça- Au~ 
rélio Vianna . 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Assim, o projeto retomará o 
s~m rito normal. 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­
din) - Não há mais oradores ins­
critos. 

Lembro aos Srs. Senadores, que o 
Congresso Nacional está convocado 

para uma sessão conjunta, a realizar­
se hoje, às 21 horas, para continuação 
da discussão, em turno único, do Pro­
jeto cte· Lei n.0 36, de 1968, que rea­
justa os vencimentos dos servidores 
civis e militares da União. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerar a se$são, designando para a 
~~~~~~ ordinária de amanhã, a se-

ORDE,\I DO DIA 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 90, DE 1968 

I 

REDAÇÃO FINAL 
Discussão, em turno único da re­

dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 1.091, 
de 1968) do Projeto de Lei do Senado 
n° 90, de 1968, que declara de utlll­
dade pública o Real Gabinete Portu­
guês de Leitura, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado da Gua­
nabara. 

2 

REQUERIMENTO N,0 1.650, DE 1968 
Di~cussão, em turno único, do Re­

querimento n.0 1.650, de 1968, de au­
toria do Sr. Senador Petrônio Portel­
la, solicitando transcriçáo nos Anais 
do Senado do discurso proferido, dia 
27 do corrente, pelo Brigadeiro Dio­
clécio Figueira. 

3 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 97, DE 1968 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 97, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Da~ 
niel Krieger, que autoriza o Poder 
Executivo a doar terreno ao Sindica­
to dos Estivadores e dos Trabalhado­
res em Estiva de Minérios de Pôrto 
Alegre (aprovado em 1.0 turno em 
26-11-68), tendo 
PARECER, sob n.0 1.095, de 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação 

do vencido. 
4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 116, DE 1968 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação .. .,pr>eliminar da constitu­
cionalidaçl,tr. nos_ têrmos do art. 265 do 
.Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado n.0 116, de 1968, de au­
toria do Sr. ·senador Bezerra Neto, que 
submete à aprovação na Diretoria do 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrá~ 
ria tiBRA), e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob n.O 1. 075, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade. 
O SR. PRESIDENTE (Guido Mon­

din) - Está encerrada a sessão. 
<Encerra-se a sessão às 17 ho­

l'as e 25 minútos.) 
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MESA 
Presidente: G!lbert o Marinho (ARENA-GB) 
1.0 -Vice-Presldente Pedro Ludovico (MDB-GOl 
2.0 -Vice-Presidente Rui Palmeira (ARENA-ALI 
1.0 -Secretárlo: D!narte Mariz (ARENA-RNl 
2.0 -Secretário: ViCI.orino Freire (ARENA-MAl 
3.0 -Secretário: Aàr!io Steinbruch (MDB-RJ) 
,4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro (ARENA-PA) 
1.0 -Suplente: Guído Mondin (ARENA-RS) 
2.0 'Suplente: Vasconcelos Tõrres (ARENA-RJ) 
3.0 -Suplente: Lino de Mattos (MDB-SP) 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA-ES) 

LIDERANÇA DO GOVllRNO 
Líder - Daniel, Krieger · (ARENA-RS) 

VIce-Líder - Eurico Rezende \ARENA-ES) 
Petrünio Portella (ARENA-PI) 

DA ARENA 
Líder - Flllnto Müller (MT) 

Vice-Líderes - Wilson Gonçalves (CE) 
Petrônlo Portella (PI) Manoel Vlllaça (RNl 

Antônio Carlos (SC) 
DO MDB 

Líder - Aurélia Vianna (0B) 

Vice-Lideres - Arthur Virgilio (AM) 
Bezerra Neto üv!T) - Adalberto Sena (AC) 

<:oMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
- LEt;ISLAÇAO S6BRE ENERGIA ATOM!CA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Nogueira da Gama 

-Vice-~residente: Teotônío VíJela 

ClTULARES 

A.rnon de Mello 
Oomício Gondim 
?aula Torres 
João Cleofas 
reotônio Vilela 

,· 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Adoipho Franco 
Leandro Maciel , 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama , José Ermirio 
Josaphat Marinho Mário Mar~ins 

Sec~etário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões· quartas~feiras, à tarde. 
Local: sam de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AG!UCULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presfdente i.1José Ermírio 

Vice-Presidente: João Cleofas 
"t• ~>'i iH 

' TITULARES 

José Felietano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermirio 
Argemiro de Figueiredo 

AR,ENA 
SUPLENTES 

Attíl!o Fontana 
Leandru Maciel 
Benedil:!to Valladares 

sig~r~~d~ · P~~hec~ · · · · 
MDB 

Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretàrio.: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Local: Sala· de Reuniões da Comissão de Finanças. 

\ 

COMISSÃO 'DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LAT)NO-AMEHICANA IJE LIV).\E COME:HC!O 

ALALC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ney Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

Aurélio Vianna 
Mário Martins 

SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

MDB 
Pessoa de Queiroz 
Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 24~ .. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local:, S~la de Reuniões da Comissão de Economta: 
COMISSÃO DE CONSTJTV I{,;Ão E JVS'Jl<,;A 

(13 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

SUPLENTES 

Âlvaro Maia 
Lobão da Sllvelra 
Benedicto V alladares 
Júl!o Leite · 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Filinto Müller 
Daniel Krieger 

MDB 
Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nngueira da 3ama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247 .. 
Reuniões: têr<;as~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO OJSTIUTO FE,IJERAL 
(11 Membros> ' 

COMPOSJÇAO 
Presidente: João Abrahão 

Vice-Presidente: Júlio Leite 
ARENA 

TITULARES 

Josê Feltciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio Fontana 
Júlio Leite · 
Ciodomir M!llet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de.Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

MDB 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélia Vianna: Oscar· Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 
(11 Membros) 

COMPOSlÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Edmundo Levi 

TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Llndenberg 
!úlio Leite 
Teotônio VIlela 
Dornício Gondim 
Leandro Maciel 
Attílio Fontana 
Ney Braga 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Fi!into Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
Bezerra Neto José Ermirlo 
Edmundo Levl Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Menezes Pimentel 
Vice-Presidente: Mem de Sá 

TlTV.LARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Ãlvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Va1ladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pa<:heco 
Teotônio VileJa 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carneiro 
Edmundo Levi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúllLlCAS E 

POVOAMEl"TO 
01 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Alvaro Maia 

TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura Andrade 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Alvaro Maia 
José Feliclano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

ARENA 
~UPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Portella 
Manoel Villaça 

Arthur Virgillo 
Antônio Balblno 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermlrio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 

..,.., Local: Sala de Reuniões da Comissão de. Relações 
Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Argemlro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Gulomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Llndenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Net.o Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
ilrthur Virgílio Aurélio Vianna 
José Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E COMSRCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
'Presidente: Attílio Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULA!tES 

Attillo Fontana 
Adolpho Franco 
Domicio Gondlm 
João Cleofas 
Teotônio Vilela. 

Antônio Balblno 
Nogueira da Gama 

ARENA''" 
SUPLENTES 

n\Íio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

MDB 
Ruy Carneiro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas, 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO , 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
VIce-Presidente: Manoel Vlllaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa · 
Manoel V!llaça 
Clodomir Millet 

Adalberto Sena 
Sebastião Archer 

.ARENA 
TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Nogueira da Gama 
Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus VInicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 
(7 Membros) 

COMPOS,IÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passos · 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Mário Martins 

ARENA 
SUPLENTES 

Fi!into Müller 
Attilio Fon~na 
Domício Gondim 
Manoel V!llaça 
Mário Braga 

M.D.B. 
Argemiro de Figueiredo 
Sebastião Arche.r; 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
!,oca!: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

•Nacional. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

VIce-Presidente: Arnon de Mello 

/ 
TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Llnderlberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

.ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celson Ramos 
Petrônlo Portella 
Leandro Maciel 

Ruy Carneiro 
João Abraháo 

M.D.B. 
Adalberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas'. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia . 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
'VIce-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Dom!c!o Gondlm 
João C!eofas 

Sebastião Archer 
Pessoa de Q1Ie!roz 

ARENA 
SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attílio Fontana 
Eurico Rezende 
José Gu!omard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 
\ ' 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Gulomard 
VIce-Presidente: Clodomir Milleti 

1'ITULARES 

José Gu!omard 
Fernando Corrêa 
Clodom!r Millet 
Alvaro Mala 
Milton Trindade 

Edmundo Levl 
Oscar Passos 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Fellclano 
Fillnto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B . 

Adalberto Sena 
Arthur VIrgílio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 
SE!lVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDEML 

CAIXA POSTAL 1503 
-BRAS!LIA- DF 

PREÇO D~STE EXEMPLAR: NCr$ 0,20 


